
 
 

COMUNICADO 

O Município vem tornar público e convida a população a participar da “Audiência Pública – para 

avaliação do cumprimento das Metas Fiscais referente ao segundo quadrimestre de 2021, que se realizará 30 

de setembro de 2021, às 14:00 horas na Câmara Municipal de Vereadores de Rondon. 

Para cumprimento do paragrafo 4º do artigo 9º da Lei Complementar 101 de 04 de 2000, ainda,  § 5º 

ao artigo 36 da Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012, a audiência deverá ser realizada na Câmara 

Municipal e abrigará no máximo 50% de sua capacidade em pessoas e manter distanciamento mínimo de 2 

metros de indivíduos para individuo, nos termos dos regulamentos instituídos de enfrentamento da COVID-19. 

Havendo alteração nos regulamentos, serão respeitados em sua integra, inclusive com a possibilidade de 

suspenção. 

Excluindo os Vereadores e servidores que atuarão na audiência; parte integrante dos 50%, os 

interessados deverão solicitar senha na Prefeitura do Município para limitar o número máximo de 

participantes. 

A audiência pública será gravada e disponibilizada o seu conteúdo a todos interessados. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 25 de setembro de 2021. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito do Município 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 168/2021 
b) Licitação Nr : 60/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 27/09/2021 
e) Objeto da Adjudicação : 27/09/2021 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSUMO (TESTA RÁPIDO DO COVID), DESTINADO AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO 

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - M inscrito no CNPJ/CPF Nº 
21.484.336/0001-47 no valor total dos itens vencidos de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE 
 
 

São João do Caiuá, 27 de setembro de 2021.  
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 42/2021
PROCESSO Nº 92/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA VENDA E APLICAÇÃO DE PELICULA DE
CONTROLE SOLAR PARA ATENDIMENTO AO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 4.792,20 (Quatro Mil, Setecentos e Noventa e Dois Reais e Vinte
Centavos), em favor da Empresa E.H. SANTIAGO ACESSORIOS PARA VEICULOS - ME - CNPJ:
11.523.962/0001-41. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com
base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 28 de Setembro de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 205/2021, de 27 de setembro de 2021 
 

 

SÚMULA: PRORRROGA O PRAZO PARA 
FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DO REFIS E DA 
OUTRAS PROVIDENCIA. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA prefeito do Município 
de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em especial ao parágrafo 
único do Artigo 5º da Lei 38/2021: 

 

 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica prorrogado para o dia 29 de outubro de 2021, o prazo final, para o 

contribuinte formalizar sua adesão Programa de recuperação fiscal do Município - 

REFIS – para o presente exercício de 2021. 

Art. 2º. Revogado a s disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 27 dias 
do mês de setembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=(em branco), CN=ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
aqui
Data: 2021.09.27 09:21:49-03'00'

ELIEL DOS 
SANTOS
CORREA:

03078856909
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - Mirador/PR 
Avenida Guaíra, nº153 – Centro – CEP: 87.840-000 

Fone: (44) 3434-8013 – E-mail: conselhos@mirador.pr.gov.br 

 

 

RESOLUÇÃO N° 08/2021 

                                                                                            
SÚMULA: Aprovar o Termo de Adesão e o 
Plano de Ação do Município de Mirador- 
Paraná  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal nº 102/2010, 

considerando a deliberação da reunião realizada em 27 de setembro de 2021. 

 RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar o termo de adesão e o plano de Ação do Município de Mirador 

- PR para a execução do – Incentivo  ações para Crianças e Adolescentes que 

sofreram Impactos em virtude de Pandemia da SARS-COVID-19.; 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mirador, 27 de setembro de 2021. 

 
Maria Aparecida de Souza Correia 

Presidente do CMDCA 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 42/2021
PROCESSO Nº 92/2021
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CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, 
 
 
 
 

CONVOCA 
 
 
 
 

A comunidade de Diamante do Norte – PR, para participarem da Audiência Pública a 
realizar-se no dia 30 de setembro de 2021, com início ás 08:00 horas, fundamentando no 
parágrafo 4º, Art. 9º, combinado com o Art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) com o objetivo de avaliar o cumprimento de metas fiscais 
relativamente ao Segundo Quadrimestre de 2021. 
 
 

A Audiência Pública será realizada no Prédio da Câmara Municipal do Município de 
Diamante do Norte, espaço este em que serão obedecidas todas as normas de enfrentamento 
ao COVID-19, como distanciamento social e uso de máscaras. 
 

 
Diamante do Norte – PR, 27 de setembro de 2021. 

 
 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 
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ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2021 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar conserto de caçamba do 
veículo Caminhão Ford Cargo 2422, ano 2009 modelo 2010, placas ARV-9038, com 
fornecimento total de peças, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – 
Anexo I-A do Termo de Referência do Edital de licitação. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.457, 
de 11 de janeiro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame a seguinte empresa:  

PROPONENTE CNPJ 
A. CAMPANERUTTI TRUCK CENTER - EIRELI – EPP 81.229.346/0001-68 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de:  

Vencedores 
Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtdade Preço 

A. CAMPANERUTTI 
TRUCK CENTER - EIRELI 
- EPP 

1 1 ALINHAMENTO DE CAÇAMBA  1,00 1.744,45 

A. CAMPANERUTTI 
TRUCK CENTER - EIRELI 
- EPP 

1 2 ALINHAMENTO GEOMETRIA  3,00 77,53 

A. CAMPANERUTTI 
TRUCK CENTER - EIRELI 
- EPP 

1 3 ALINHAR CHASSIS CAÇAMBA  1,00 3.101,24 

A. CAMPANERUTTI 
TRUCK CENTER - EIRELI 
- EPP 

1 4 ALINHAR CHASSIS CAMINHÃO  1,00 2.858,95 

A. CAMPANERUTTI 
TRUCK CENTER - EIRELI 
- EPP 

1 5 GRAMPO FEY 8,00 87,22 

A. CAMPANERUTTI 
TRUCK CENTER - EIRELI 
- EPP 

1 6 Mão de obra molejo  6,00 116,30 

A. CAMPANERUTTI 
TRUCK CENTER - EIRELI 
- EPP 

1 7 Mola Mola FAMA 4,00 214,18 

A. CAMPANERUTTI 
TRUCK CENTER - EIRELI 
- EPP 

1 8 PINO DE CENTRO 9/16 X 7 CB FEY 4,00 24,23 

A. CAMPANERUTTI 
TRUCK CENTER - EIRELI 
- EPP 

1 9 REMOÇÃO E MONTAGEM CHASSIS 
CAÇAMBA  1,00 872,22 

A. CAMPANERUTTI 
TRUCK CENTER - EIRELI 
- EPP 

1 10 REMOÇÃO E MONTAGEM DE 
CAÇAMBA  1,00 755,93 

A. CAMPANERUTTI 
TRUCK CENTER - EIRELI 
- EPP 

1 11 SERVIÇO DE ARQUEAR MOLEJO  6,00 77,53 

 

 

 
A. CAMPANERUTTI 
TRUCK CENTER - EIRELI 
- EPP 

1 12 SERVIÇO MUCK  4,00 155,06 

 

Rondon, PR em 28 de setembro de 2021. 

 

Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 
 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2021 

 

O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  
 

           HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto 

foi adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 

art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR Valor por Extenso 
A. CAMPANERUTTI TRUCK CENTER - EIRELI – 
EPP 81.229.346/0001-68 13.000,00 Treze mil reais 

 

 Rondon, PR em 28 de setembro de 2021. 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR SUPERMERCADO RINCÃO DE PLANALTINA 
LTDA - EPP  

CNPJ: 76.677.608/0001-17 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 53/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 94/2021 
CONTRATO: N.º 70/2021 VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. 
AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E LAVADORA DE MÉDIA PRESSÃO A SEREM 
UTILIZADOS NO PÁTIO RODOVIÁRIO EM VIRTUDE DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
VALOR TOTAL R$: 10.550,00 (dez mil, 
quinhentos e cinquenta reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 
17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais 
legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO RECURSO: Próprio. 
Itens, quantidades e valores: 
Lote 03 Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Máquina de solda MIG/MAG Primário:Tensão 
(V): 3 x 220/380; Frequência (Hz): 50 ou 60; 
Potência Máxima: 10; Potência Máxima: 5,2; 
Corrente Máxima (A): 24/15,5; Corrente Nominal 
(A): 13,5/7; Fator de Potência (cos): 0,42 (200A) 
Secundário: Tensão a Vazio (V): 17 a 37; 
Tensão de Trabalho (V): 15,5 a 27; Posições da 
chave de tensão (nº): 10; Faixa de corrente (A): 
30 a 250; Ciclo de trabalho (A@%) - 60 Hz: 
250@25 / 140@100; Ciclo de trabalho (A@%) - 
50 Hz: 220@20 / 130@100; Grau de Proteção 
(Classe): IP 21; Classe de Isolação Térmica: H; 
Ventilação (Tipo): Forçada; Alimentador: 
Velocidade (m/min): 1 a 16; Nº de roletes de 
arraste: 2; Diâmetros de arames (mm): 0.6 / 0.8 
/ 1.0; Rolo de Arame: Até 18 Kg Acessórios: 
Cabos obra, Garra negativa, Mangueira de gás. 
Garantia mínima de 01(um) ano. 

UND 1 R$ 
4.000,00 

4.000,00 

   TOTAL: 4.000,00 
Lote 04 Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Lavadora de média pressão com bomba radial 
com 3 pistões de cerâmica: Altamente resistente 
a abrasão e corrosão, Lubrificada com óleo 
Cabeçote de bronze, regulador de pressão, 
regulagem da pressão de 0 a 500 lbf/pol² 

UND 1 R$ 
6.550,00 

6.550,00 

(máximo), Válvula de retenção, Esguicho com 
jato regulável, Mangueira de alta pressão com 
no mínimo 25 metros; Tensão: 380V; Pressão 
nominal: 500 lbf/pol² / 35 bar / 3,5 Mpa; Vazão 
máxima: 42 L/min / 2.520 L/h 
Potência do motor: 4CV; Potência consumida do 
motor: 2,5Kw/h; chave magnética para motor – 
11 a 17 amp; Tipo de bomba: Radial; Número 
de pistões: 3; Material dos pistões: Cerâmica 
Rotação da bomba: 850rpm; Correia: 2 em V 
perfil A; Diâmetro polia do motor: 126mm; 
Diâmetro polia da bomba: 250mm; Conexão de 
entrada de água: 1”; Conexão de saída de água: 
1/2"; Temperatura máxima na entrada de água 
ou solução: 40°C; Saída para esguichos: 1; 
Dimensões (CxLxA): 560 x 410 x 540mm. 
Garantia Mínima de 1 ano.  
   TOTAL: 6.550,00 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 28 de setembro de 2021 
Cordialmente, 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR F. L. S. INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 20.831.938/0001-60 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 53/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 94/2021 
CONTRATO: N.º 69/2021 VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E LAVADORA DE MÉDIA PRESSÃO A SEREM 
UTILIZADOS NO PÁTIO RODOVIÁRIO EM VIRTUDE DAS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
VALOR TOTAL R$: 4.126,00 (quatro mil, cento e 
vinte e seis reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 
10.520, de 17 de junho de 2002 e suas 
alterações e subsidiariamente com a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações, Decreto nº 10.024/2019, Leis 
Complementares 123/2006, 147/2014 e 
155/2016 e Lei e demais legislação 
aplicável. 

SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO RECURSO: Próprio. 
Itens, quantidades e valores: 
Lote 01 Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Prensa hidráulica com capacidade mínima de 15 
toneladas com manômetro, Comprimento da base de 
no mínimo: 350 mm; Largura da mesa interna de no 
mínimo: 152 mm; Largura da mesa externa de no 
mínimo: 177 mm; Distância entre mesa e pistão 
mínima: 123 mm; Distância entre mesa e pistão 
máxima: 726 mm; Curso pistão de no mínimo 120 
mm; Altura total de no mínimo 1305 mm; Altura da 
estrutura de no mínimo 1205mm; Largura frontal 
externa de no mínimo 548 mm; Largura frontal interna 
de no mínimo 421 mm; Largura lateral externa de no 
mínimo 147 mm; 
Largura lateral interna de no mínimo 134 mm. 
Garantia mínima de 01(um) ano. 

UND 1 R$ 
1.717,00 

1.717,00 

   TOTAL: 1.717,00 
Lote 02 Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Furadeira de Impacto, Potência mínima de 1.300 W, 
Rotações por minuto: 0 á 1.200 / 0 á 3.500 RPM, 
Impactos por minuto: 0 á 56.000 IMP, Capacidade de 
Perfuração mínima Metais: 16mm, Madeira: 40mm, 
Alvenaria: 16mm,  Mandril de no mínimo 5 / 8'' ( 16 
mm ), Empunhadura lateral giratória de 360º com 
bloqueio e Limitador de profundidade - Com – 
Empunhadura, Frontal emborrachada, Gatilho de Dois 
dedos com Sistema VVR ( velociade Variavél e 

UND 1 R$ 
2.409,00 

2.409,00 

Reversivel ), Led indicador de Sobrecarga, 
Desligamento em caso de Sobrecarga, Maleta e 
chave do Mandril. Garantia mínima de 01(um) ano. 
   TOTAL: 2.409,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 28 de setembro de 2021 

Cordialmente, 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA 

CNPJ: 77.396.810/0011-05. 
LICITAÇÃO: Dispensa N.º 27/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 105/2021 
CONTRATO: N.º 71/2021 VIGÊNCIA: 28/11/2021.  
OBJETO: Contratação de empresa para realização da segunda revisão programada do 
veículo FIAT CRONOS DRIVE 1.3 2020/2020 Placa: BEP-7D93 referente aos 20.000 km 
veiculo pertencente à Secretaria municipal de saúde. 

 
Justificativa: Revisão para permanência de garantia do veículo.   
VALOR TOTAL R$: 1.228,32 (um mil, 
duzentos e vinte e oito reais e trinta e dois 
centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. 
XVII da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RECURSO: Próprio. 
 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 28 de setembro de 2021 

Cordialmente, 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 

Câmara do Município de Tamboara 
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Tamboara                                                              Paraná 

  
 

EDITAL 004/2021 
 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA. 
 
 
 
    Objeto: Audiência Pública para apresentação dos 
Relatórios de Avaliação da Gestão Fiscal da Câmara Municipal de 
Tamboara. 
 
    O Poder Legislativo Municipal de Tamboara, Estado 
do Paraná, em obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal, TORNA 
PÚBLICO que fará realizar no dia 30 de setembro de 2021, com início às 
18:00 horas no recinto da Câmara Municipal de Tamboara, AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida aos Legisladores, Autoridades, funcionários e população 
em geral, com o fim específico de apresentar os Relatórios de Avaliação da 
Gestão Fiscal referente ao 2º. (segundo) quadrimestre do exercício financeiro 
de 2021 deste Legislativo Municipal. 
 
 
                                Tamboara, 27 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
                            Maycon Correa 
                        Presidente 
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EXTRATO DO 4º TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO 012/2017 

 

LICITAÇÃO 1/2017 – MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS, TIPO TÉCNICA E 
PREÇOS 

REFERENTE: CONTRATO N.º 12/2017 
 
CONTRATANTE:    CAMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 
                                        CNPJ 76.721.562/0001-96                                                                                                           
 
CONTRATADO:      H F GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME 
                                   CNPJ N.º 12.402.787/0001-05 
 
OBJETO DO CONTRATO: Prorrogação de prazo de vigência. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 01/10/2021 a 31/05/2022  
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Conforme consta no Contrato original. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no Contrato primitivo, o qual vincula-se o 
Processo de Licitação, Modalidade - Tomada de Preços, do Tipo - Técnica e 
Preços 1/2017. 
 
Tamboara, 27 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

CAMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 
Maycon Correa - Presidente 

Contratante 
 
 
 
 
 

H F GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME 
Rodrigo Emilio Montovanelli - Procurador 

Contratada 
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CAMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 
Maycon Correa - Presidente 

Contratante 
 
 
 
 
 

H F GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 111/2021. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 92/2021 

 
DO OBJETO:  
Registro de preços para futuras contratações de serviços de refeições em buffet sistema self-
service para funcionários em serviço no município de Maringá-PR. 
 
AIDE BENTO DE FREITAS DE LAPEDRA - RESTAURANTE - CNPJ 13.628.697/0001-91 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Refeições em Buffet sistema self-service, contendo no 
minimo:15 saladas variadas,04 (quatro) tipos de carnes, 02 
(dois) tipos de arroz, 03 (três) tipos de massas, farofa, 
feijão, incluso 01 (um) refrigerante, 01 (um) suco ou 01 
(uma) agua por pessoa e café. 

UND 400 19,90 7.960,00 

   Total: 7.960,00 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. Acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
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4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.1.11 Autorizar e providenciar assinatura do servidor como comprovante da alimentação. 
 
4.1.12 As Refeições Self Service, a quantidade e a entrega, devem estar especificados na 
requisição/ordem de fornecimento, devidamente assinada pelo responsável da Secretaria e ou 
Departamento. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3 Retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente contados do recebimento da convocação 
formal.  
 
4.2.4 Iniciar o fornecimento das Refeições Self Service, conforme a necessidade de cada Secretaria e 
Departamento, objetivo desta licitação, devendo ser entregue imediatamente, após o recebimento da 
Requisição/Ordem de Fornecimento e deve ser de acordo com as especificações na mesma, no horário 
de expediente das 11h00mim as 14h00mim e das 17h30mim as 20h00mim. 
 
4.2.5 Por ocasião da entrega, caso seja detectado que a Refeição servida, não atenda as especificações 
do objeto licitado ou de má qualidade, poderá a Administração rejeitá-la, integralmente ou em parte 
obrigando-se a empresa providenciar a substituição do mesmo não aceito, imediatamente após a 
notificação, devendo a mesma ser feita sem nenhum ônus ao município. 
  
4.2.6 As refeições deverão ser no município de Maringá – Paraná, para atender os motoristas e 
servidores do Município de Planaltina do Paraná. 
 
4.2.7 Não transferir a dedução, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante.   
 
4.2.8 Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
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licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado.  
 
4.2.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
4.2.10 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.11 Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
 
4.2.12 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.13 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.14 Garantir a qualidade dos serviços fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital, 
ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no 
total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
4.2.15 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
07.001.04.121.0002.2.115.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.002.15.451.0005.2.116.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.051.08.244.0009.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.040.10.122.0008.2.103.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
04.030.12.361.0006.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
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03.011.04.122.0002.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
03.010.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

 
Planaltina do Paraná, 28 de setembro de 2021. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2021 
CONTRATO Nº 125/2021 
PROCESSO N° 170/2021 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TREINAMENTO, 
CAPAPACITAÇÃO E CONSULTORIA, NO ACOMPANHAMENTO DOS LANÇAMENTOS 
FINANCEIROS, ORÇAMENTÁRIOS PATRIMONIAIS, TRIBUTÁRIOS E COMPENSADOS DO 
PLANO DE CONTAS ÚNICO DESTA PREFEITURA, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA MAXWELL MOREIRA LIMA. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom 
Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, 
brasileiro, casado, maior, médio, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no 
CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, 
em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa MAXWELL MOREIRA LIMA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 13.234.891/0001-92, com sede na Rua Joaquim 
Nabuci n° 107, CEP 87780-000 na cidade de Paraiso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. MAXWELL MOREIRA LIMA, brasileiro, casado, contador, 
portador do CI/RG Nº 4.988.600-4. SSP-SP inscrita no CPF/MF Nº. 884.318.519-53, 
residente e domiciliado na Rua Joaquim Nabuco nº 107, na cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO PRESENCIAL 
n.º 062/2021, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TREINAMENTO, CAPAPACITAÇÃO E CONSULTORIA, 
NO ACOMPANHAMENTO DOS LANÇAMENTOS FINANCEIROS, ORÇAMENTÁRIOS 
PATRIMONIAIS, TRIBUTÁRIOS E COMPENSADOS DO PLANO DE CONTAS ÚNICO DESTA 
PREFEITURA, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E 
FINANÇAS, conforme disposto no Edital – PREGÃO PRESENCIAL nº. 062/2021 e 
detalhamento abaixo:  
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Valor do Contrato: 114.000,00 (cento e quatorze mil reais) 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 2761
3 

Serviço de 
treinamento, 
capacitação e 
consultoria no 
acompanhame
nto dos 
lançamentos 
referentes a 
execução do 
sistema 
financeiro, 
orçamentário, 
patrimonial, 
Tributário e 
compensado 
do plano de 
contas único 
da Prefeitura, 
geração e 
importação 
dos dados 
referente a 
compras 
licitações e 
contratos, 
geração e 
importação 
referentes ao 
diário de 
arrecadação e 
auxiliar na 
geração de 
todos os dados 
necessários 
para alimentar 
sistemas de 
acompanhame
nto da gestão 
municipal, 
bem como no 
auxílio de 
correções de 

Mes 12,0
0 

R$ 
9.500,
00 

114.000,
00 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

possíveis erros 
que possam 
acontecer no 
envio do 
mesmo, dando 
total suporte a 
Prefeitura no 
atendimento 
das exigências 
de ordem legal 
tais como 
oriundas dos 
órgãos 
Estaduais 
competentes 
para análises, 
assim como 
SIOPE, SIOPS 
E SICONFI, 
utilizando-se 
obrigatoriame
nte os 
sistemas de 
gestão da 
Prefeitura 
Municipal, dos 
quais deverá 
ter pleno 
conhecimento 
para 
operacionaliza
ção do mesmo, 
inclusive 
acompanhame
nto as 
instruções 
decorrentes 
das análises 
dos processos 
de prestação 
de contas. 
Auxiliar na 
elaboração de 
relatórios 
gerenciais, 
planilhas e 
gráficos 
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comparativos 
para a gestão 
financeira, 
orçamentária, 
tributária e de 
planejamento 
do Município, 
fornecendo 
informações 
pontuais aos 
gestores da 
administração 
municipal, 
propondo 
modelos e 
metodologias 
para tais 
elaborações; 
Apoio técnico 
especializado 
para 
orientação e 
capacitação 
quanto à 
aplicação das 
instruções 
normativas do 
Tribunal de 
Contas do 
Paraná e 
Normas da 
STN - 
Secretaria do 
Tesouro 
Nacional 
diretamente os 
servidores 
responsáveis; 
Deverá ainda a 
contratada 
orientar e 
revisar a 
elaboração dos 
anexos 
integrantes de 
audiências 
públicas 
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relativas ao 
cumprimento 
de metas 
fiscais 
quadrimestrais 
previstas na 
LRF, 
acompanhando 
a apresentação 
perante a 
comissão 
competente, 
assim como 
orientar as 
etapas de 
elaboração dos 
projetos 
relativos a 
PPA, LDO E 
LOA e 
respectivas 
audiências 
públicas. 
Tributação; 
orientação e 
capacitação 
das principais 
rotinas do 
setor, tais 
como: 
lançamento de 
IPTU, ISSQN, 
ITBI e taxas 
diversas, 
fiscalização in 
loco, 
conferência 
dos créditos 
tributários a 
receber e 
geração de 
livro de dívida 
ativa;  
Referidos 
serviços 
deverão ser 
prestados in 
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loco por sócios 
e/ou técnicos 
contratados 
pela empresa 
em dias uteis, 
disponibilizand
o mínimo 02 
(dois) 
consultores 
técnicos, com 
carga horária 
de 16 
(dezesseis) 
horas 
semanais 
totais, de 
forma 
presencial na 
sede da 
Prefeitura 
Municipal, 
para orientar e 
aprimorar a 
execução das 
ações 
desenvolvidas 
pelos 
servidores; 
cujos dias 
serão 
definidos pela 
administração, 
além de 
atendimento 
por acesso 
remoto, 
telefone e e-
mail.  
 

 
 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE CONTRATAÇÃO 
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loco por sócios 
e/ou técnicos 
contratados 
pela empresa 
em dias uteis, 
disponibilizand
o mínimo 02 
(dois) 
consultores 
técnicos, com 
carga horária 
de 16 
(dezesseis) 
horas 
semanais 
totais, de 
forma 
presencial na 
sede da 
Prefeitura 
Municipal, 
para orientar e 
aprimorar a 
execução das 
ações 
desenvolvidas 
pelos 
servidores; 
cujos dias 
serão 
definidos pela 
administração, 
além de 
atendimento 
por acesso 
remoto, 
telefone e e-
mail.  
 

 
 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE CONTRATAÇÃO 
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A execução do presente contrato dar-se-á mediante requisições da contratante de 
acordo com as suas necessidades. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Pela Execução do objeto mencionado na cláusula primeira deste contrato, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a importância de 114.000,00 (cento e quatorze 
mil reais) sem reajuste, conforme proposta vencedora, apresentada ao PREGÃO 
PRESENCIAL nº. 062/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, após a homologação, 
mediante entrega dos produtos licitados, que será realizada por requisições da 
Administração, de acordo com suas necessidades e recursos para atender a despesa, 
com emissão da respectiva Nota Fiscal e apresentação do Certificado de Regularidade 
do FGTS e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal. 
 
Parágrafo Primeiro - A Nota Fiscal/fatura que for apresentada com erro será 
devolvida ao detentor, para ratificação ou substituição. 
 
Parágrafo Segundo - O pagamento será feito mediante depósito na conta corrente da 
Contratada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado 
conforme consta na cláusula décima sétima parágrafo primeiro deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PRAZOS DE EXECUÇÃO/ENTREGA 
O objeto deverá ser entregue No DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, em até 48 
(quarenta e oito) horas, após a solicitação do setor competente, e o responsável 
pelo recebimento poderá recusar os produtos que não atenderem ao exigido no Anexo 
I do Edital. Sendo a fiscalização dos recebimentos dos produtos serão feitos pela 
Servidora Sandra Regina Ferreira, através do DECRETO 4.990/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
03.001.04.124.0002.2.012.3.3.90.35.00.00. - 1000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
 
CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento na forma ajustada; 
b) Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, a execução pela CONTRATADA, do 

presente instrumento; 
c) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade, para que a mesma possa 

saná-la; 
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d) Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos 

termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos 
administrativos; 

 
2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Contratante, 
inclusive quanto aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste contrato; 

b) Executar o objeto contratado na forma ajustada neste contrato; 
c) Garantir a boa qualidade dos produtos prestados e cumprir os prazos de 

execução pactuados; 
d) Manter, durante toda a entrega dos produtos, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no edital de licitação; 
e) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

f) Entregar os produtos contratados em respeito às normas de segurança e 
disciplina do CONTRATANTE; 

g) Submeter-se a fiscalização do Poder Público Municipal quanto ao 
desenvolvimento regular dos produtos objeto deste contrato, bem como 
providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas na entrega dos produtos; 

h) Responder pelos danos e por sua indenização causados ao CONTRATANTE, 
usuários e terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de 
negligência, imperícia ou imprudência praticadas pela contratada e seus 
empregados, profissionais ou prepostos; 

i) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 

j) Substituir imediatamente os empregados e prepostos quando solicitado pela 
CONTRATANTE; 

k) Não transferir a outrem os produtos objeto do presente contrato, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência do Contratante; 

l) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da entrega dos equipamentos empregados, ou que não 
estejam em ótima qualidade; 

m) Prestar todas as informações acerca dos produtos, sempre que forem solicitadas 
pelo Contratante; 

n) Responder pela qualidade dos produtos nos exatos termos da Lei 8.078, de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
CLÁUSULA NONA – DA VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 
A execução do presente contrato será avaliada pelo órgão competente do Município, 
mediante procedimentos de supervisão, quanto a qualidade dos produtos fornecidos, 
os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste 
contrato e no Edital. 
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o 
acompanhamento e a fiscalização e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 
 
Parágrafo Segundo - E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos 
contratos a servidora Sandra Regina Ferreira, conforme DECRETO 4.990/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Ocorrendo atraso injustificado na entrega do objeto desta licitação, será aplicada à 
contratada multa moratória de valor equivalente a 0,33% (zero vírgula trinta e três 
cento) sobre o valor total da proposta, por dia de atraso. Os períodos inferiores a 24 
(vinte e quatro) horas equivalerão a um dia de atraso; 
 
Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial das demais cláusulas do 
contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as 
sanções previstas no art. 87, da Lei 8666/93, sendo que, em caso de multa, esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
Parágrafo Segundo - O valor da multa será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de 
qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO 
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Integram e completam o presente instrumento de contrato, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital 
de Pregão Eletrônico nº 062/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O Presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 
8.666/93, de 21.06.93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS 
Dos atos de aplicação de sanções administrativas previstas neste contrato, ou de sua 
rescisão, praticados pelo CONTRATANTE, cabe recurso administrativo (contraditório) no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 
 
Parágrafo Único: O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude a Lei 
8666/93, em especial o artigo 57, e ainda, caso apresente justificativa plausível e 
interesse público da Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se 
reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se 
aderirá, passando a dele fazer parte, além de apresentar as devidas justificativas. 
 
Parágrafo Primeiro - De acordo com a conveniência da Administração, devidamente 
justificada, as quantidades poderão ser aumentadas ou reduzidas até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) conforme o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Segundo - Por acordo entre as partes será permitido o restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução, nos termos da alínea “d”, inciso II do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
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III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Alto Paraná, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que 
não puderem ser resolvidas pelas partes. 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 3 (três) 
vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, 
abaixo assinadas. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 28 de setembro de 2021. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
  
  
  
  
 MAXWELL MOREIRA LIMA 
 CPF/MF nº 884.318.519-53 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1511 

C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
Objeto: Audiência Pública para apresentação e discussão do PROJETO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL para o exercício de 2022, do Município de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná (PL 40/2021). 
 
A Comissão de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, com fundamento no parágrafo único, 
inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF e no art. 183 c.c art. 
200 do Regimento Interno da Câmara Municipal, TORNA PÚBLICO que fará 
realizar no dia 18 de outubro de 2021, com início às 18h (dezoito horas), no 
recinto da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, a AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida a toda população do Município, com o fim de apresentar e 
discutir o Projeto da Lei Orçamentária Anual para exercício de 2022. 
 
    
    Planaltina do Paraná, 27 de setembro de 2021.  
 
 

REGINALDO VALIM 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
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EXTRATO DO 4º TERMO DE ADITIVO DE VALORES DO 
CONTRATO 012/2017. 

 

LICITAÇÃO 1/2017 – MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS, TIPO TÉCNICA E 
PREÇOS 

REFERENTE: CONTRATO N.º 12/2017 
 
CONTRATANTE:    CAMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 
                                        CNPJ 76.721.562/0001-96                                                                                                           
 
CONTRATADO:      H F GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME 
                                   CNPJ N.º 12.402.787/0001-05 
 
OBJETO DO CONTRATO: Aditivo de valores para 089 (oito) meses de vigência 
do contrato. 
 
VALOR DO ADITIVO AO CONTRATO: - R$ 13.214,40 (treze mil duzentos e 

quatorze reais e quarenta centavos). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - R$ 2.642,88 (dois mil, seiscentos e quarenta e 
dois reais e oitenta e oito centavos) Fixos Mensais. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 243 (duzentos e quarenta e três) ou seja, de 01/10/2021 a 
31/05/2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Conforme consta no Contrato. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no Contrato primitivo, o qual vincula-se o 
Processo de Licitação, Modalidade - Tomada de Preços, do Tipo - Técnica e 
Preços 1/2017. 
 
Tamboara, 27 de setembro de 2021. 
                                      
 
 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA       H F GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME 
         Maycon Correa - Presidente            Rodrigo Emilio Montovanelli - Procurador 

Contratante                                                       Contratada 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
ACOLHO o Parecer do Assessor Jurídico do Poder Legislativo Municipal, 
referente à Dispensa de Licitação por limite nº. 6/2021, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para Aquisição de 01 Central de PABX Inteligente 
equipada com dois troncos analógicos e oito ramais, 02 Protetores 
Telefônicos, 01 No Break de 600A para proteger oscilação de energia, 01 
terminal Inteligente para Atendimento de Ligações e Transferência para 
ramais.  
 
RATIFICO a presente Dispensa de Licitação 6/2021 ao proponente a 
relacionado abaixo, o objeto da Presente Licitação, e determino a publicação 
no órgão de imprensa deste Poder Legislativo, como forma de eficácia dos 
atos, em conformidade com o estabelecido no Art. 26, da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações, bem como todas as providências ao bom cumprimento da 
Lei. 
 
Processo Administrativo: - 155/2021 
Processo de Dispensa de Licitação: - 6/2021 
Objeto: - Aquisição de Material e Equipamento Permanente  
Contratada: - TELESHOPPING - COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME 
CNPJ: - 82.687.484/0001-53 
VALOR: - R$ 3.815,00 (Três mil oitocentos e quinze reais) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.4.4.90.52.00.00 
 
Tamboara, 27 de setembro  de 2021. 
 
 
 
 
Maycon Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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              DECRETO Nº 235/2021 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2021. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  
 

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 140.000,00 (Cento  e quarenta mil reais), no Orçamento 
Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 175/2020, de 05.11.2020, (LEI 
DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

03 SECRETARIA GERAL  
03.011 DPTO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E 

PATRIMÔNIO. 
 

04 Administração  
122 Administração Geral  

2.008 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE COMPRAS, 
LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

EXERCÍCIO CORRENTE 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS DE SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA. 

 

55 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 100.000,00 
03.018 DPTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER  

27 Desporto e Lazer  
812 Desporto Comunitário  

2.033 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE ESPORTE, 
TURISMO E LAZER. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
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3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

EXERCÍCIO CORRENTE 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS DE SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA. 

 

177 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 10.000,00 
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10 Saúde  

122 Administração Geral  
2.103 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

3 DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

- Exercício Corrente 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
262 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 20.000,00 

05.042 DPTO DE UNIDADES BÁSICA E 
ODONTOLOGIA 

 

10 Saúde  
301 Atenção Básica  

2.109 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO UNIDADES 
BÁSICAS E DE ODONTOLOGIA 

 

3 DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

- Exercício Corrente 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMINICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 

364 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 3.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

06.051 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08 Assistência Social  
241 Assistência ao Idoso  

2.100 CONVÊNIO UNICAM – UNIDADE DE 
CONVIVÊNCIA AVE MARIA 
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3 DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.50 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS 

 

1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
EXERCÍCIO CORRENTE 

 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  
397 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 7.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 140.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO 

PATRIMONIAL DO EXERCICIO ANTERIOR 
 

 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
EXERCÍCIO CORRENTE 

1000 R$ 107.000,00 

TOTAL DO SUPERAVIT  R$ 117.000,00 
 

 
 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
03 SECRETARIA GERAL  

03.010 SECRETÁRIO GERAL  
04 Administração  
122 Administração Geral  

2.007 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO GERAL  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

EXERCÍCIO CORRENTE 
 

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUÍÇÕES  
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 4 

46 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 23.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 23.000,00 

 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 28 (vinte e oito) dias do 

mês de setembro de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 
 
 
 

 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 4 

46 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 23.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 23.000,00 

 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 28 (vinte e oito) dias do 

mês de setembro de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 
 
 
 

 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 127/2021 – ID 241 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2121/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e oito dias do mês de setembro  do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael 
Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 
publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 
90/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito 
do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de absorvente higiênico, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de absorvente higiênico, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 90/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, 
as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, 
portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. e o Fundo 
Municipal de Assistência Social de Paraíso do Norte, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
11.747.986/0001-84, com sede na Avenida Tapejara, nº 111, no Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, neste ato representado por sua Diretora Sra. Monica Oliveira Santana de Jesus, portadora do CPF 
039.023.049-95 e da Cédula de Identidade RG nº 7.571.181-6/SSP/PR. 
Licitante Detentora: ED WILSON MIGUEL CARLUCCIO, inscrita no CNPJ 01.243.391/0001-38 e IE 
90113953-90, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 1.323 – Vila Santa Terezinha, na Cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Ed Wilson Miguel 
Carluccio, portador do CPF 732.104.049-68 e da Cédula de Identidade RG nº 4.514.882-3/SESP/PR. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 Absorvente higiênico com abas noturno cobertura 
suave embalagem com no mínimo 08 unidades 
composição: celulose, polyethylene, adesivos, papel 
siliconado. Sodium polyacrylate, aloe barbadensis gel, 
neutralizador de odores. 

Pacote Sempre livre 2.820 6,89 19.429,80 

2 Absorvente higiênico com abas noturno cobertura seca 
embalagem com no mínimo 08 unidades composição: 
celulose, polyethylene, adesivos, papel siliconado. 
Sodium polyacrylate, aloe barbadensis gel, 
neutralizador de odores. 

Pacote Sempre livre 2.820 6,97 19.655,40 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 28/09/2021 a 27/09/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 28 de setembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ed Wilson Miguel Carluccio  
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 
 

 Monica Oliveira Santana de Jesus   
    Diretora do Departamento de Promoção Social 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 126/2021 – ID 240 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2121/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e oito dias do mês de setembro  do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael 
Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 
publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 
90/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito 
do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de absorvente higiênico, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de absorvente higiênico, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 90/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, 
as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e o 
Fundo Municipal de Assistência Social de Paraíso do Norte, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ 11.747.986/0001-84, com sede na Avenida Tapejara, nº 111, no Município de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado por sua Diretora Sra. Monica Oliveira Santana de Jesus. 
Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00, IE 
9059419339 e NIRE 41 2 0732970-6, com sede a Avenida Tapejara, Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos 
Aparecido da Costa. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

3 Absorvente higiênico cobertura suave embalagem com 
no mínimo 08 unidades composição: cellulose, 
polyethylene, adesivos, papel siliconado. Sodium 
polyacrylate, aloe barbadensis gel, neutralizador de 
odores. 

Pacote Intimus gel 5.640 5,40 30.456,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 28/09/2021 a 27/09/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
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Paraíso do Norte, 28 de setembro de 2021. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 
 

 Monica Oliveira Santana de Jesus   
    Diretora do Departamento de Promoção Social 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1511 

C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
Objeto: Audiência Pública para apresentação e discussão do PROJETO DE LEI 
39/2021 - PPA 2022/2025, do Município de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná. 
 
A Comissão de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, com fundamento no parágrafo único, 
inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF e no art. 183 c.c art. 
200 do Regimento Interno da Câmara Municipal, TORNA PÚBLICO que fará 
realizar no dia 18 de outubro de 2021, com início às 17h (dezessete horas), no 
recinto da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, a AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida a toda população do Município, com o fim de apresentar e 
discutir o Projeto da Lei do Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025. 
 
Planaltina do Paraná, 27 de setembro de 2021.  
 
 

REGINALDO VALIM 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 160/2021 

Inexigibilidade Nº. 24/2021 
CONTRATO Nº 255/2021 

Vencimento 24/09/2022 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Contratado: AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, que entre si firmam, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, representado pela Secretária Municipal de Saúde e representado pela Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde - Cássia Souza Santos Cruz, brasileira, RG nº 5.779.552-2, CPF nº 925.232.699-53 residente e domiciliado na Rua 
Sergipe, 1450, Centro, Município de Querência do Norte, Paraná, com anuência e ratificação pelo MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 76.973.692/0001-16, com sede na Rua Waldemar dos Santos, 
1197, Centro, CEP: 87930-000, Município de Querência do Norte, Paraná, neste ato representado por seu prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, Centro, nesta cidade, doravante denominado apenas de CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 33.458.003/0001-22, 
AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA, 500 - CEP: 86050460  - bairro: GLEBA FAZENDA PALHANO, Londrina/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr. THIAGO DE CASTRO SILVEIRA, brasileiro, portador da RG nº 59210300 PR e CPF 022.279.289-
21,residente e domiciliado em Londrina PR, doravante denominado CONTRATADO (a), resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas e condições seguintes:  
FUNDAMENTO JURÍDICO  
– O presente contrato é firmado com base no processo de credenciamento identificado como Processo de Credenciamento 
05/2021, e reger-se-á pelas condições estabelecidas neste instrumento, bem como pelas normas do direito público aplicável, 
especialmente pela Lei 8.666/93, que trata dos contratos e licitações, no que for aplicável.  
DO OBJETO  
- Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de MÉDICO, realizando os procedimentos correlatos a atividade, 
segundo as necessidades dos serviços públicos do Município, devendo o contratado exercer suas atividades de acordo com os 
critérios e diretrizes normatizados e aplicáveis a sua área de atuação, sob a orientação e supervisão da Secretaria Municipal de 
SAÚDE: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

1 37950 PROFISSIONAL MEDICO ATRIBUIÇÕES •    Realizar assistência 
integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) 
aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento 
humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; •    
Realizar consultas clínicas e procedimentos na usf e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações etc); •    Realizar atividades 
de demanda espontânea e programada em clínica médica, 
pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas 
urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de 
diagnósticos; •    Encaminhar, quando necessário, usuários a 
serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de 
referência e contra referência locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 
do usuário, proposto pela referência; •    Indicar a necessidade 
de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário; •    
Contribuir e participar das atividades de educação permanente 
dos acs, auxiliares de enfermagem, acd e thd; e •    Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da usf. Carga horária mensal de 20 horas. 

SERV 12 R$ 
12.190,07 

146.280,84 

     TOTAL: 146.280,84 
DO PRAZO  
– O presente contrato vigorará por até 12 meses contados a partir da data de sua assinatura. 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 Os valores serão pagos mensalmente de R$ 12.190,07 ( Doze Mil, Cento e Noventa Reais e Sete Centavos)  até o décimo dia do mês 
subsequente ao do serviço realizado, o valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 146.280,84 (cento e quarenta e seis 
mil, duzentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos). 
DO FORO  
- O Foro da Comarca de Loanda é o eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou questões surgidas no cumprimento do presente 
instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
E por se acharem justas e mutuamente acordadas, as partes acima qualificadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e qualificadas como abaixo se vê. 

Querência do Norte Paraná, 24 de Setembro de 2021. 

__________________________                                     __________________________ 
       Alex Sandro Fernandes                                                 Cássia Souza Santos Cruz 
          Prefeito Municipal                                                      Secretária Mun. De Saúde 

 
_______________________________ 

THIAGO DE CASTRO SILVEIRA 
CONTRATADA(O) 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 158/2021 

Inexigibilidade Nº. 22/2021 
CONTRATO Nº 253/2021 

Vencimento 24/09/2022 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Contratado: ERICA APARECIDA LIMA DA SILVA  
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, que entre si firmam, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, representado pela Secretária Municipal de Saúde e representado pela Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde - Cássia Souza Santos Cruz, brasileira, RG nº 5.779.552-2, CPF nº 925.232.699-53 residente e domiciliado na Rua 
Sergipe, 1450, Centro, Município de Querência do Norte, Paraná, com anuência e ratificação pelo MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 76.973.692/0001-16, com sede na Rua Waldemar dos Santos, 
1197, Centro, CEP: 87930-000, Município de Querência do Norte, Paraná, neste ato representado por seu prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, nº 678, Centro, nesta cidade, doravante denominado apenas de 
CONTRATANTE, e de outro lado  ERICA APARECIDA LIMA DA SILVA, inscrita no CPF: 287.788.908-45, IGUAÇU, 682- CEP: 87930000 - 
bairro: Centro, Querência do Norte/PR, doravante denominado CONTRATADO (a), resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas e condições seguintes:  
FUNDAMENTO JURÍDICO  
– O presente contrato é firmado com base no processo de credenciamento identificado como Processo de Credenciamento 
05/2021, e reger-se-á pelas condições estabelecidas neste instrumento, bem como pelas normas do direito público aplicável, 
especialmente pela Lei 8.666/93, que trata dos contratos e licitações, no que for aplicável.  
DO OBJETO  
- Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de AGENTE EM SAÚDE PÚBLICA, realizando os procedimentos 
correlatos a atividade, segundo as necessidades dos serviços públicos do Município, devendo o contratado exercer suas atividades 
de acordo com os critérios e diretrizes normatizados e aplicáveis a sua área de atuação, sob a orientação e supervisão da Secretaria 
Municipal de Saúde: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

1 37948 AGENTE EM SAÚDE PÚBLICA  -    ATRIBUIÇÕES •    Realizar a 
pesquisa larvária em imóveis para levantamento e descobrimento 
de focos nos imóveis. •     Realizar a eliminação de criadouros, 
tendo como método remoção, destruição e vedação. •     Aplicar 
larvicidas em focos. •     Orientar a população de como evitar a 
proliferação dos vetores. •     Manter atualizado os cadastros dos 
imóveis. •     Registrar as informações das atividades. •    
Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de 
saúde e a população adscrito à UBS, considerando as 
características e as finalidades do trabalho de acompanhamento 
de indivíduos e grupos sociais ou coletividade •    Trabalhar com a 
descrição de famílias em base geográfica definida, a micro área •    
Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo 
ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das 
doenças, de acordo com o planejamento da equipe •    Cadastrar 
todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros 
atualizados •    Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de 
saúde disponíveis •    Desenvolver atividades de promoção da 
saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à 
saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas 
individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo 
a equipe informada, principalmente a respeito daquelas em 
situação de risco- acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas 
as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com 
as necessidades definidas pela equipe •    Cumprir com as 
atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à 
prevenção e ao controle da malária e da dengue.  Carga horária 
mensal de 40 horas. 

SERV 12 R$ 
1.770,00 

21.240,00 

     TOTAL: 21.240,00 
DO PRAZO  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato vigorará por até 12 meses contados a partir da data de sua assinatura. 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
Os valores serão pagos mensalmente de R$ 1.770,00 ( Um Mil Setecentos e Setenta Reais), até o décimo dia do mês subsequente 
ao do serviço realizado. 
O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 21.240,00 (vinte e um mil, duzentos e quarenta reais) 
DO FORO  
- O Foro da Comarca de Loanda é o eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou questões surgidas no cumprimento do presente 
instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

E por se acharem justas e mutuamente acordadas, as partes acima qualificadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e qualificadas como abaixo se vê. 

Querência do Norte Paraná, 24 de Setembro de 2021. 

__________________________                                     __________________________ 
       Alex Sandro Fernandes                                                 Cássia Souza Santos Cruz 
          Prefeito Municipal                                                      Secretária Mun. De Saúde 

 
 

______________________________ 
Erica Aparecida Lima da Silva 

CONTRATADA(O) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 08/2021  
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO na seguinte forma: MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
OBJETO: - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, área total de 10.394,50 m2, em diversas ruas no Município 
de Querência do Norte/PR,  convênio nº 897090 – MDR 
 
ABERTURA: 15 DE OUTUBRO DE 2021 – 09 hrs. 
 
LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, pelo fone 
44-3462.1222. 
 
Querência do Norte-PR, 27 de setembro de  2021 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 
 
 

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

RUA NELSON TRIZZI, N°1036 – FONE: (44)  3429 - 1131 
CEP 87.990-000       DIAMANTE DO NORTE – PR 

 
 
 
 
 
 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 05/2021  
 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação do “Termo de Adesão 
Municipal e o Plano de Ação/ Aplicação referente a 
Deliberação 043/2021 – CEDCA/PR, do Repasse Incentivo 
Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo 
COVID”.  

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Diamante 
do Norte, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº03/2007 e 
considerando a Deliberação Plenária em Reunião Ordinária do CMDCA realizada em 
09/09/2021. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Aprovar o “Termo de Adesão Municipal e o Plano de Ação/ Aplicação referente 
a Deliberação 043/2021 – CEDCA/PR, do Repasse Incentivo Crianças e Adolescentes 
que sofreram impactos pelo COVID”. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Diamante do Norte, 27 de setembro de 2021.  
 

Registre-se. Publique-se. 

 
___________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 
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CONTRATO nº 0126/2021 
PROCESSO N° 171/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2021 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ E A EMPRESA FUNERARIA SANTA LUZIA LTDA 

 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, 
nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, 
maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 
034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do 
Caiuá - PR., doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa 
FUNERARIA SANTA LUZIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 02.990.440/0001-69, com sede na Rua Amapá n° 986 CEP 87704130 
na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. EDSON 
FRANCISCO DE PINHO, brasileiro, divorciado, empresário, portador do CI/RG Nº 
4.701.350-0 SSP/PR.  inscrita no CPF/MF Nº. 326.216.989-72, residente e domiciliado 
na Rua Amapá, nº 986, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para eventual 
fornecimento dos produtos, abaixo relacionados: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (URNAS FUNERÁRIAS) E 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (SERVIÇO DE TANATOPRAXIA0 E 
TRANSLADO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, conforme detalhamento e especificação constante no 
Anexo – I do Edital de Pregão Presencial nº 063/2021 e na proposta adjudicada da 
CONTRATADA. 
 
1.2. Os recursos financeiros para custearem as despesas do objeto supradito provêm 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
08.001.08.244.0023.2.102.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
08.001.08.244.0023.2.102.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
1.3. Fica designada o(a) servidor(a)SANDRA REGINA FERREIRA, para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato e de seus Aditivos, nos termos 
disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1. A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
10.520 de 17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações, 
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subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, fundamenta-se 
no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 063/2021, que faz 
parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizados de ordem pública pertinentes. 
 
2.2. A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 
 
2.4. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinado com o 
inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 
 
2.5. O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL, DAS DESPESAS E DOS ITENS 
3.1. O valor total do contrato é de 142.600,00 (cento e quarenta e dois mil e 
seiscentos reais), conforme descrito abaixo: 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

1 27257 URNA 
FUNERARIA 
ADULTO: 
CONFECCIONAD
A EM MADEIRA 
DE PINUS DE 
18MM DE 
ESPESSURA; 
FORRO 
INTERIOR EM 
TECIDO DE TNT, 
ACABAMENTO 
EM VERNIZ DE 
ALTO BRILHO; 
TAMPA COM 4 
CHAVETAS; 
COM 6 ALÇAS 
ARTICULADAS 
TIPO PARREIRA. 
DIMENSÕES: 
LARGURA 
PARTE 
INFERIOR 1,90 
M; NA PARTE 

Unid 25,00 R$ 
2.300,0
0 

57.500,0
0 
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SUPERIOR 
1,96M; ALTURA 
22CM. PADRÃO 
POPULAR, 
MODELO 
SEXTAVADO, 
COM SERVIÇO 
FUNERAL 
COMPLETO COM 
FLORES 
NATURAIS, 
FORNECIDA EM 
SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO 
DO PARANÁ. 

2 27262 URNA 
FUNERÁRIA 
INFANTIL: 
CONFECCIONAD
A EM MADEIRA 
DE PINUS COM 
18MM DE 
ESPESSURA, 
FORRO 
INTERIOR EM 
TECIDO DE TNT 
ACABAMENTO 
EM VERNIZ DE 
ALTO BRILHO, 
TAMPA COM 4 
CHAVETAS, 
COM 4 ALÇAS 
ARTICULADAS 
TIPO PARREIRA. 
DIMENSÕES: 
LARGURA 
PARTE 
INFERIOR 
OMBRO 43CM, 
LARGURA 
PARTE 
SUPERIOR 
OMBRO 46CM, 
COMPRIMENO 
PARTE 
INFERIOR 
1,40M, NA 

Unid 8,00 R$ 
1.300,0
0 

10.400,0
0 
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PARTE 
SUPERIOR 1,46 
M, ALTURA 
20CM,  PADRÃO 
POPULAR, 
MODELO: 
SEXTAVADO 
SERVIÇO 
FUNERAL 
COMPLETO COM 
FLORES 
NATURAIS, 
FORNECIDA EM 
SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO 
DO PARANÁ. 

3 27263 URNA 
FUNERARIA 
ESPECIAL 
ADULTO ( 
ACIMA DE 
90KG): 
CONFECCIONAD
A EM MADEIRA 
DE PINUS 18MM 
DE ESPESSURA, 
FORRO 
INTERIOR EM 
TECIDO TNT, 
ACABAMENTO 
EM VERNIZ DE 
ALTO BRILHO, 
TAMPA COM 4 
CHAVETAS, 
COM 6 ALÇAS 
ARTICULADAS 
TIPO PARREIRA. 
DIMENSÕES: 
LARGURA 
PARTE 
INFERIOR 
OMBRO 58CM, 
LARGURA 
PARTE 
SUPERIOR 
OMBRO 64CM, 
COMPRIMENTO 

Unid 5,00 R$ 
2.700,0
0 

13.500,0
0 
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PARTE 
INFERIOR 1,90 
M, NA PARTE 
SUPERIOR 
1,96M, ALTURA 
22CM. PADRÃO 
POPULAR, 
MODELO: 
SEXTAVADO, 
COM SERVIÇO 
FUNERAL 
COMPLETO COM 
FLORES 
NATURAIS, 
FORNECIDA EM 
SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO 
DO PARANÁ. 

4 27264 URNA 
FUNERARIA 
ESPECIAL 
ADULTO ( 
MEDINDO 2,10 
METROS): 
CONFECCIONAD
A EM MADEIRA 
DE PINUS 18MM 
DE ESPESSURA, 
FORRO 
INTERIOR EM 
TECIDO TNT, 
ACABAMENTO 
EM VERNIZ DE 
ALTO BRILHO, 
TAMPA COM 4 
CHAVETAS, 
COM 6 ALÇAS 
ARTICULADAS 
TIPO PARREIRA. 
DIMENSÕES: 
LARGURA 
PARTE 
INFERIOR 
OMBRO 58CM, 
LARGURA 
PARTE 
SUPERIOR 

Unid 5,00 R$ 
2.700,0
0 

13.500,0
0 
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OMBRO 64CM, 
COMPRIMENTO 
PARTE 
INFERIOR 1,90 
M, NA PARTE 
SUPERIOR 
1,96M, ALTURA 
22CM. PADRÃO 
POPULAR, 
MODELO: 
SEXTAVADO, 
COM SERVIÇO 
FUNERAL 
COMPLETO COM 
FLORES 
NATURAIS, 
FORNECIDA EM 
SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO 
DO PARANÁ. 

5 27265 SERVIÇO DE 
TANATOPRAXIA. 
APLICAÇÃO DE 
PRODUTOS 
QUIMICOS PARA 
CONSERVAÇÃO 
DE CORPOS DE 
MANEIRA BEM 
MENOS 
AGRESSIVA E 
MAIS EFICAZ 
ATÉ 36 HORAS 

SV 38,00 R$ 
900,00 

34.200,0
0 

 

6 27266 TRANSLADO. 
BUSCAR O 
CORPO EM 
OUTRA 
LOCALIDADE 
OU LEVAR O 
CORPO PARA 
OUTRA 
LOCALIDADE. 
PONTO DE 
PARTIDA A 
SEDE DO 
MUNICIPIO DE 
SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, PARANÁ. 

SV 5.000,0
0 

R$ 2,70 13.500,0
0 
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3.2. As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão contratadas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias em anexo. 
 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1. O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 
 
4.1.1. A Contratada deverá enviar uma cópia da NOTA FISCAL, na data de sua 
emissão, até as 16h00min (horário de Brasília) para o Departamento de 
Compras/Contabilidade, seja por ou e-mail, para que seja a mesma contabilmente 
processada. Caso a N.F. não seja enviada em tempo hábil, não será aceita no dia 
posterior, de acordo com as instruções vigentes do Tribunal de Contas do Paraná (TCE-
PR). 
 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pela comissão de 
recebimento e, ainda, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
e Certidão Negativa de Débito da Receita Federal, que provam sua regularidade, a cada 
pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não; 
 
4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
 
4.4. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar ou 
relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
4.6.  Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 
29/06/1995, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 
14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento 
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contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/QUALIDADE E 
PRAZO 
5.1. Os serviços deverão ser entregues, mediante requisição escrita, expedida pelo 
servidor público municipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar 
o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado nas respectivas 
requisições em horário das 08h00min às 12h00min e das 13H30MIN ás 16h30min de 
Segunda a Sexta-Feira. 
 
5.1.1. A entrega dos serviços deverá ser efetivada IMEDIATAMENTE a partir da 
requisição expressa expedida pelo CONTRATANTE. 
 
5.2. Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os serviços entregues em 
descordo com o objeto deste. 
 
5.2.1. A aceitação dos serviços contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele 
que não atenda, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, ou que se 
mostre incompatível com padrões de qualidade contratados. 
 
5.3. O fornecimento do objeto será de forma fracionada ou integral, conforme 
necessidade ocasional do CONTRATANTE e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei 
Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em 
lei especial, quando for o caso. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o contrato; 
5.5. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.5.1. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
 
5.5.2. O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
 
5.5.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.4. Se a análise visual não fornecer dados suficientes para se processar uma 
avaliação com um resultado seguro sobre a qualidade dos serviços, e se ocorrer 
suspeita sobre esses serviços, será necessário à adoção do sistema clássico de controle 
de qualidade com a utilização de métodos laboratoriais de análise; 
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5.5.5. A Prefeitura Municipal prevê multa de até 10% (dez por cento) de valor 
contratual ao fornecedor para os casos de recusa do produto em função da reprovação 
na avaliação de qualidade, quando se tratar de substituição de produto recusado na 
primeira entrega; 
 
5.5.6. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
adjudicadas; 
 
5.5.7. Para os serviços condenado pelo controle de qualidade no caso do sistema 
tradicional (análise laboratorial), o mesmo poderá ser submetido a uma reanálise, que 
poderá ter como resultado a aprovação dos serviços liberando-o para consumo; ou 
confirmação do resultado condenatório, devendo os serviços ser substituído. Sendo 
que, após a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for 
condenatório o fornecimento será cancelado sujeito à aplicação de multa. 
 
5.5.8. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
5.5.9. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.5.10. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
5.6. O presente pacto administrativo tem vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura e ratificação via publicidade do respectivo extrato contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos 
sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura 
venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
6.1.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua 
contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto 
desta contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
 
6.1.3. Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
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6.1.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.1.4. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
 
6.1.5. Fornecer e efetuar a entrega o objeto, nos locais indicados pelo Departamento 
Municipal competente, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
6.1.6. Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes 
da entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
defeito do bem ou se estiver fora de especificação contratada; 
 
6.1.7. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e 
deverão ser prontamente atendidas; 
 
6.1.8. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
 
6.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta 
contratação; 
 
6.1.10. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 
 
6.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida às exigências explicitadas neste instrumento; 
 
6.2.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e 
especificações; 
 
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
6.2.5. Solicitar a cópia da guia de quitação junto a CND/Federal, da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF e quitação trabalhista-CNDT. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, demora 
na execução, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
I.  Advertência; 
II. multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 
IV. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 
V. A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar 
na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciada junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.1. As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” à “IV”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.1.2. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
7.1.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na execução/fornecimento do objeto for devidamente 
justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da 
ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
7.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa  
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
8.666/93 na forma a seguir: 
 
8.1.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato: 
I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o 
cumprimento irregular respectivo; 
II. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso 
injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
III. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação de forma não admitida neste contrato; 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da 
sociedade ou o falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 
VII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
VIII. a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 
IX. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
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8.2.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
I. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a VII e XI do subitem “8.1.1”;  
II. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  
III. judicial, nos termos da legislação;  
 
8.2.2.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
8.2.2.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do subitem “8.1.1”, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II. pagamento do custo da desmobilização. 
 
8.3. Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor. Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
 
8.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
da notificação. 
 
CLÁUSULA NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato fica sujeito às alterações previstas no artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e atualizações. 
 
9.2.  E ainda ficando estabelecido para fiscalização inteiramente dos contratos a 
servidora Sandra Regina Ferreira, conforme DECRETO 4.990/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer questão pertinente ao presente contrato, renunciando a 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 28 de setembro de 2021. 
 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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 EDSON FRANCISCO DE PINHO 
 CPF/MF nº 326.216.989-72 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 

RESOLUÇÃO Nº. 10 /2021

Súmula: APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DO REPASSE INCENTIVO BENEFÍCIO 
EVENTUAL COVID -19 /FEAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR
 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal Nº. 1.831, de 17 de março de 2010, e considerando a deliberação da plenária realizada em 27 de 
setembro de 2021.  

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do Repasse Incentivo Benefício Eventual Covid-19 – FEAS/ PR 
do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, referente ao período: 1º Semestre de 2021 ;
Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
São João do Caiuá, 27 de setembro de 2021

VERANILDE MICHELETTI BAZANI
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PARANÁ
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República Federativa do Brasil - Estado do Paraná. 
2º Serviço de Registro de Imóveis de Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado. 
CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 

Rua Pernambuco, 752 - Centro, Paranavaí-PR - 87.701-010 - (44) 3062-0909 - contato@2sri.com.br. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliário nº 844440390681-5, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 08/04/2021, registrado sob nº de ato R-7/6.219, na matrícula 6.219, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de WILLIAN DOS SANTOS RICARTE ROCHA (CPF 
nº 307.579.958-02) e ELIDIANE DE SOUZA ROCHA RICARTE (CPF nº 081.757.969-95). 

 

   I. Informo ainda, que o valor correspondente à quantia devida em 22/09/2021, 
equivale a R$ 6.701,59, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros moratórios, despesas 
de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos no prazo da 
presente notificação. 

 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que no 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser realizado 
diretamente ao credor. 

 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima indicadas 
não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL poderá 
requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 

 

 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Agente Delegado 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná. 
2º Serviço de Registro de Imóveis de Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado. 
CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
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Agente Delegado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 334/2021 

 
Concede gratificação de regime diferencial de 
trabalho a empregado público municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e;  
 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 
1.762/2006. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º de setembro de 2021, gratificação de regime 
diferencial de trabalho no percentual de 72% (setenta e dois por cento) sobre o seu 
vencimento base, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.762/2006. 
 
§ 1º Fica revogada a partir do dia 1º/09/2021 a gratificação de regime diferencial de 
trabalho no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) concedida através da 
Portaria nº 212/2021, publicada no jornal Diário do Noroeste 18.800 do dia 02 de junho 
de 2021, pág. 27. 
 
§ 2º A soma total da remuneração mensal do empregado citado no caput deste artigo, 
não poderá ultrapassar o valor do subsídio mensal do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, em conformidade ao artigo 37, inciso XI da Constituição Federal do Brasil. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º/09/2021. 

 
Alto Paraná-PR., 27 de setembro de 2021. 

 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 170/2021 
b) Licitação Nr : 62/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 27/09/2021 
e) Objeto da Adjudicação : 27/09/2021 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EM TREINAMENTO, CAPAPACITAÇÃO E CONSULTORIA, NO 
ACOMPANHAMENTO DOS LANÇAMENTOS FINANCEIROS, 
ORÇAMENTÁRIOS PATRIMONIAIS, TRIBUTÁRIOS E 
COMPENSADOS DO PLANO DE CONTAS ÚNICO DESTA 
PREFEITURA, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS 

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) MAXWELL MOREIRA LIMA inscrito no CNPJ/CPF Nº 13.234.891/0001-92 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.124.0002.2.012.3.3.90.35.00.00. - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
  
 
 

São João do Caiuá, 27 de setembro de 2021.  
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net          -      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 
 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2026/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

Aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, ás 08h35min, no 
sistema BNC – Endereço: www.bnc.org.br, conduzido pela Pregoeira e sua equipe de apoio, 
designada pela Portaria nº 55/2021, de 15 de janeiro de 2021, publicada no Diário do 
Noroeste em 16/01/2021 do Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, foi instalada a sessão, para início da disputa da licitação em epígrafe. Na 
data e horário marcado para abertura do Pregão Eletrônico, nenhuma empresa se cadastrou 
para a sessão, sendo a mesma então declarada DESERTA pela Pregoeira. Nada mais havendo 
a tratar foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata que segue assinada pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio.  
 
 
 

Marcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 
 

Equipe de apoio:  
 
 
 

Francielle Hirano 
 
 
 

Gerson Pereira da Silva 
 
 
 

Rafael Cavallini de Carvalho 
 
 
 

Tatiane Inês Klauck 

 
       
 
 
 

CAIXA PREVIDENCIÁRIA DO  MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
   ESTADO DO PARANÁ 

    CNPJ 00.604.641/0001.55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax (44) 3429-1319 – CEP: 87990-000 

  

 

   
 
    D E C R E T O Nº.  206/2021 

 
                                        Súmula: Extingue Aposentadoria.   

 
A Presidente da Caixa Previdenciária do Município de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º - Fica Extinta, a aposentadoria do Senhor Pedro Marques, portador do RG. 
3.158.431-0- SSP/PR, concedida através do Decreto nº. 074/96, processo TC nº. 38217-0/97, 
por não constar dependente e em virtude de falecimento do mesmo, ocorrido em 24 de 
setembro de 2021. 
 
Artigo 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 
dia 24/09/2021, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Caixa Previdenciária de Diamante do Norte, ao vigésimo oitavo dia 
do mês setembro 2021. 

                                                                                  
                                                                            CLAUDINEIA PEREIRA ARAUJO GONÇALVES 

                                                                                            PRESIDENTE DA CAIXA PREVIDENCIÁRIA  
 

 
 
 

     ESTADO DO PARANA 
                            MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                            PODER EXECUTIVO 

----------------------------------------------------------------- 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000 

CNPJ 76.413.061/0001-42 

DECRETO  Nº 61 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município; e tendo em vista a Lei 255/2020. 

 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº 255/2020 – LOA/2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 47.368,00 
(Quarenta e Sete mil, Trezentos e Sessenta e Oito reais), para cobertura das seguintes dotações do orçamento 
em vigor, assim discriminado: 
 

Órgão: 02 – EXECUTIVO MUNICIPAL  

|Unidade: 02.001 – GABINETE DO PREFEITO     

|05 153 0024 2003 |Manutenção da Junta de Alistamento Militar 

|3.1.90.13.00.00 |OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

0035-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES....................................R$    2.753,00 

 

Órgão: 03 - SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

|Unidade: 03.005 – TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

|04 129 0005 2011 |Manutenção da Tributação e Fiscalização 

|3.1.90.13.00.00 |OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

0106 Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES....................................R$   10.000,00 

 

|Órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER   

|Unidade: 05.002 – FUNDEB 

|12 361 0013 2027 |Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 

|3.1.90.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

0266 Fonte: 00101 FUNDEB 60%.......................................................R$  24.615,00 

 

Órgão: 08 - SECRETARIA DE SAUDE 

|Unidade: 08.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

|10 301 0007 2049 |Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde 

|3190.13.00.00 |OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

00423-Fonte: 00303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)...................R$ 10.000,00 

 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º será 

utilizado: 

     ESTADO DO PARANA 
                            MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                            PODER EXECUTIVO 

----------------------------------------------------------------- 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000 

CNPJ 76.413.061/0001-42 

a) Por Anulação de Dotações Orçamentárias: 

 

Órgão: 03 - SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

|Unidade: 03.006 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 

|04 121 0025 2018 |Manutenção da Divisão de Planejamento 

|3190.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  

00116-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES.....................................R$ 22.753,00 

 

|Órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER   

|Unidade: 05.002 – FUNDEB 

|12 365 0013 2058 |Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 

|3.1.90.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

0272 Fonte: 00101 FUNDEB 60%.......................................................R$     933,00 

|3.1.90.13.00.00 |OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

0275 Fonte: 00101 FUNDEB 60%.......................................................R$  23.682,00 

 

Total por Anulação.................................................................................................................R$   47.368,00 

 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 27 de Setembro de 2021. 

                                                          
          

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 
Portaria n.º 15/2021 

 
 

Súmula: Designa servidor para emitir 
declaração para fins de realização de 
empréstimo consignado. 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno 
da Câmara Municipal e a Lei Orgânica Municipal de Santo Antônio do Caiuá. 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Designa o servidor, Antônio Heber Costa, CPF 562.874.379-87, 

responsável pela emissão de declaração de margem de empréstimo consignado. 
 
Art. 2º. A declaração deverá conter os seguintes dados, limite máximo 

consignável, descontos e margem disponível. 
 
Art. 3º. A margem consignável deverá respeitar a legislação vigente. 
 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 28 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

MILTON FELICIANO 
FERREIRA 
JUNIOR:00968618944

Assinado de forma digital por 
MILTON FELICIANO FERREIRA 
JUNIOR:00968618944 
Dados: 2021.09.28 00:42:15 -03'00'
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 196/2020 – ID 374 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2513/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O presente Aditivo a Ata tem por registro de preços para aquisição de materiais hospitalares e afins, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 98/2020 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na 
Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Direto 
Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: RANGEL HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.907.666/0001-00 e IE 90775173-
21, com sede a Avenida Joaquim Duarte Moleirinho, Nº 3501 – Jardim Itália II, na Cidade de Maringá, Estado do 
Paraná – CEP 87.060-676, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcel Pereira Rangel. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto - Descrição Unidade Marca Valor Unitário 

Registrado 
Valor Unitário 

Atualizado 
80 SACO PARA LIXO HOSPITALAR 100 LITROS - 

PACOTE COM 100 UNIDADES 
UNIDADE NEK PLAST 25,50 30,76 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 28 de setembro de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Marcel Pereira Rangel 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor:  
 
 
    Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretor do Departamento de Saúde 
 
 
Fiscal: 
 
 
 
       Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO Nº. 11/2021

Súmula: APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DO REPASSE INCENTIVO FAMÍLIA PARA-
NAENSE VI – FEAS/PR DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR
 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal Nº. 1.831, de 17 de março de 2010, e considerando a deliberação da plenária realizada em 27 de 
setembro de 2021.  

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do Repasse Incentivo FAMÍLIA PARANAENSE VI – FEAS/ PR do 
Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, referente ao período:  1º Semestre de 2021;
Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João do Caiuá, 27 de setembro de 2021

VERANILDE MICHELETTI BAZANI
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PARANÁ

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº. 12/2021

Súmula: APROVAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO E  PLANO DE AÇÃO DO  REPASSE INCENTIVO COVID 2021 
– FEAS/PR DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR
 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal Nº. 1.831, de 17 de março de 2010, e considerando a deliberação da plenária realizada em 27 de 
setembro de 2021.  

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão do Repasse Incentivo COVID 2021– FEAS/ PR do Município de São João 
do Caiuá, Estado do Paraná, no seguinte valor: 
•R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
Art. 2 º -  Aprovar o Plano de Ação do Incentivo COVID 2021– FEAS/ PR do Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
São João do Caiuá, 27 de setembro de 2021

VERANILDE MICHELETTI BAZANI
Presidente do CMAS

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

TAMBOARA -ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1170 – fax: (44) 3460-1109 

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
              76.978.519/0001-00 

 
 

LEI N.º 043/2021 
 
 
SÚMULA: Revoga a Lei Municipal nº 022/21. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais APROVOU e eu ANTONIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, 

Estado do Paraná, SANCIONO, a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 022/21, que 

Concede recomposição salarial aos vencimentos dos Servidores Efetivos 

Ativos do Poder Legislativo Municipal de Tamboara, Estado do Paraná 

conforme determina o inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, 

Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2021 

 

Tamboara, 28 de Setembro de 2021. 

 

 

 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 

 

LEI N.º 043/2021

SÚMULA:Revoga a Lei Municipal nº 022/21.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais APRO-
VOU e eu ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, SANCIO-
NO, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 022/21, que Concede recomposição salarial aos vencimentos dos Servi-
dores Efetivos Ativos do Poder Legislativo Municipal de Tamboara, Estado do Paraná conforme determina o in-
ciso X, do artigo 37 da Constituição Federal.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de se-
tembro de 2021

Tamboara, 28 de Setembro de 2021.

Antonio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / alete@cmnovalondrina.pr.gov.br 

EDITAL Nº 14/2021 
 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI, Presidente da Câmara 

Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições regimentais, no intuito de incentivar a participação 

popular, vem através do presente, comunicar que será realizada 

uma Audiência Pública no dia 29 de setembro de 2021, às 10:30 

horas, no Prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, para 

DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2021, em 

atendimento ao § 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e demais disposições que regulam a 

matéria. 

Nova Londrina/PR, 27 de setembro de 2021. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
 
PUBLICAÇÃO NOS DIAS 27, 28 E 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / alete@cmnovalondrina.pr.gov.br 

EDITAL Nº 14/2021 
 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI, Presidente da Câmara 

Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições regimentais, no intuito de incentivar a participação 

popular, vem através do presente, comunicar que será realizada 

uma Audiência Pública no dia 29 de setembro de 2021, às 10:30 

horas, no Prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, para 

DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2021, em 

atendimento ao § 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e demais disposições que regulam a 

matéria. 

Nova Londrina/PR, 27 de setembro de 2021. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
 
PUBLICAÇÃO NOS DIAS 27, 28 E 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

PORTARIA Nº 120/2021 
 

SUMULA: CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 45 (quarenta e cinco) dias, para servidora Municipal 
abaixo relacionada, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 
26/2005, REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 
DIAMANTE DO NORTE. 

 
SERVIDORA Matricula Data de Início Data de Término 
DORALICE ALVES DE ABREU 237 15/09/2021 29/10/2021 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 28 de setembro de 2021. 
 

 
 

                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal
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MUNICÍPIO DE TAMBOARA

PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 

(c)

no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO

INICIAL %
(b/a)

%
(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 23.302.999,20 4.418.506,38 15.633.143,9818,40 65,11 8.376.529,6724.009.673,65

RECEITAS CORRENTES 23.302.999,20 4.093.412,07 15.032.257,7017,54 64,43 8.298.915,9523.331.173,65

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.228.513,00 319.259,47 1.256.179,6425,99 102,25 -27.666,641.228.513,00

Impostos 1.111.385,00 306.997,47 1.163.129,0027,62 104,66 -51.744,001.111.385,00

Taxas 95.832,00 12.262,00 93.050,6412,80 97,10 2.781,3695.832,00

Contribuição de Melhoria 21.296,00 0,00 0,000,00 0,00 21.296,0021.296,00

CONTRIBUIÇÕES 1.162.000,00 182.654,56 634.966,7415,72 54,64 527.033,261.162.000,00

Contribuições Sociais 702.000,00 95.926,01 343.879,3513,66 48,99 358.120,65702.000,00

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 

Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 460.000,00 86.728,55 291.087,3918,85 63,28 168.912,61460.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 323.923,00 28.123,94 94.939,178,68 29,29 229.212,64324.151,81

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 3.993,00 0,00 15,300,00 0,38 3.977,703.993,00

Valores Mobiliários 319.930,00 28.123,94 94.923,878,78 29,65 225.234,94320.158,81

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 

Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 57.233,00 11.960,84 138.675,5820,90 242,30 -81.442,5857.233,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 3.993,00 0,00 81.755,000,00 2.047,46 -77.762,003.993,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Outros Serviços 53.240,00 11.960,84 56.920,5822,47 106,91 -3.680,5853.240,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 20.520.344,20 3.551.202,37 12.906.403,6417,28 62,81 7.641.886,2020.548.289,84

Transferências da União e de suas Entidades 12.970.006,70 2.374.987,37 7.938.812,9218,27 61,08 5.059.139,4212.997.952,34

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 

Entidades
4.888.337,50 774.731,88 3.203.968,3515,85 65,54 1.684.369,154.888.337,50

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 2.662.000,00 401.483,12 1.763.622,3715,08 66,25 898.377,632.662.000,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.986,00 210,89 1.092,931,92 9,95 9.893,0710.986,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 5.324,00 0,00 0,000,00 0,00 5.324,005.324,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Demais Receitas Correntes 5.662,00 210,89 1.092,933,72 19,30 4.569,075.662,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 325.094,31 600.886,2847,91 88,56 77.613,72678.500,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 325.094,31 600.886,2847,91 88,56 77.613,72678.500,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 180.000,00 180.000,000,00 0,00 -180.000,000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 

Entidades
0,00 145.094,31 420.886,2821,38 62,03 257.613,72678.500,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

www.elotech.com.br Continua Página: 1

MUNICÍPIO DE TAMBOARA

PODER EXECUTIVO
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.788.000,00 312.928,60 1.223.519,8617,50 68,43 564.480,141.788.000,00

25.090.999,20 25.797.673,65 4.731.434,98 16.856.663,8418,34 65,34 8.941.009,81SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

Operações de Crédito - Mercado Interno

Mobiliária

Contratual
Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

25.090.999,20 25.797.673,65 4.731.434,98 18,34 16.856.663,84 65,34 8.941.009,81

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 25.090.999,20 25.797.673,65 4.731.434,98 18,34 16.856.663,84 8.941.009,8165,34

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-1.313.603,32

1.313.603,32 1.313.603,32

1.313.603,32

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o

Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o

Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 

O PERIODO
(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 23.125.037,20 25.107.230,89 3.356.311,40 13.284.700,47 3.410.580,64 12.834.776,52 11.470.592,1611.822.530,42 12.272.454,37

DESPESAS CORRENTES 21.791.682,70 21.965.484,40 3.085.321,33 11.945.214,46 3.067.266,82 11.761.641,72 10.595.091,7610.020.269,94 10.203.842,68

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.820.717,50 13.516.512,40 1.921.266,92 7.637.034,96 1.910.280,22 7.610.994,18 6.898.889,625.879.477,44 5.905.518,22

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 100.000,00 83.000,00 10.017,00 39.398,96 10.017,00 39.398,96 39.398,9643.601,04 43.601,04

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.870.965,20 8.365.972,00 1.154.037,41 4.268.780,54 1.146.969,60 4.111.248,58 3.656.803,184.097.191,46 4.254.723,42

Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Demais Despesas Correntes 7.870.965,20 8.365.972,00 1.154.037,41 4.268.780,54 1.146.969,60 4.111.248,58 3.656.803,184.097.191,46 4.254.723,42

DESPESAS DE CAPITAL 1.109.354,50 2.917.746,49 270.990,07 1.339.486,01 343.313,82 1.073.134,80 875.500,401.578.260,48 1.844.611,69

INVESTIMENTOS 819.354,50 2.667.746,49 232.848,76 1.186.671,85 305.172,51 920.320,64 722.686,241.481.074,64 1.747.425,85

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 290.000,00 250.000,00 38.141,31 152.814,16 38.141,31 152.814,16 152.814,1697.185,84 97.185,84

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 224.000,00 224.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00224.000,00 224.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.925.962,00 1.964.046,08 380.962,91 1.141.983,09 380.962,91 1.141.983,09 996.401,39822.062,99 822.062,99

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 27.071.276,9725.050.999,20 14.426.683,563.737.274,31 13.976.759,613.791.543,55 12.466.993,5512.644.593,41 13.094.517,36

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 25.050.999,20 27.071.276,97 3.737.274,31 14.426.683,56 3.791.543,55 13.976.759,61 12.466.993,5512.644.593,41 13.094.517,36

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 2.879.904,23- -2.429.980,28 4.389.670,29

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 25.050.999,20 27.071.276,97 3.737.274,31 16.856.663,84 3.791.543,55 16.856.663,84 16.856.663,84- -

RESERVA DO RPPS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040.000,00 40.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 28/set/2021 as 11h e 04m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 

(c)

no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO

INICIAL %
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.788.000,00 312.928,60 1.223.519,8617,50 68,43 564.480,141.788.000,00

RECEITAS CORRENTES 1.788.000,00 312.928,60 1.223.519,8617,50 68,43 564.480,141.788.000,00

CONTRIBUIÇÕES 988.000,00 141.412,82 511.908,5114,31 51,81 476.091,49988.000,00

Contribuições Sociais 988.000,00 141.412,82 511.908,5114,31 51,81 476.091,49988.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 800.000,00 171.515,78 711.611,3521,44 88,95 88.388,65800.000,00

Demais Receitas Correntes 800.000,00 171.515,78 711.611,3521,44 88,95 88.388,65800.000,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o

Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o

Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 

O PERIODO
(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.925.962,00 1.964.046,08 380.962,91 1.141.983,09 380.962,91 1.141.983,09 996.401,39822.062,99 822.062,99

DESPESAS CORRENTES 1.925.962,00 1.964.046,08 380.962,91 1.141.983,09 380.962,91 1.141.983,09 996.401,39822.062,99 822.062,99

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 985.962,00 1.024.046,08 123.689,24 499.927,32 123.689,24 499.927,32 440.103,51524.118,76 524.118,76

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 940.000,00 940.000,00 257.273,67 642.055,77 257.273,67 642.055,77 556.297,88297.944,23 297.944,23

PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS CAUNETO

CONTADOR CRC/PR 040600/O-3

ALEXANDRO DA SILVA
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 

(b)

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.163.129,001.111.385,00

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 397.511,96288.827,00

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 187.575,47244.904,00

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 334.152,75244.904,00

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 243.888,82332.750,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 12.020.915,9219.317.165,00

2.1- Cota-Parte FPM 8.282.809,6313.598.600,00

2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 7.823.661,6212.800.000,00

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 459.148,01798.600,00

2.2- Cota-Parte ICMS 3.162.089,974.900.000,00

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 49.206,3873.205,00

2.4- Cota-Parte ITR 973,1379.860,00

2.5- Cota-Parte IPVA 525.836,81665.500,00

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 20.428.550,00 13.184.044,92

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 3.703.713,00 2.312.353,58

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 

DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.403.424,50 983.657,65

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 

(b)

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.769.923,412.662.000,00

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.769.923,412.662.000,00

6.1.1- Principal 1.763.622,372.662.000,00

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 6.301,040,00

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

6.2.1- Principal 0,000,00

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

6.3.1- Principal 0,000,00

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.041.713,00 -548.731,21

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 

(SUPERÁVIT)
VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

146.902,30

146.902,30

0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.916.825,71
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Período 

(d)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Período 

(e)

DESPESAS

PAGAS

Até o Período 

(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.958.726,56 0,00971.319,95 971.319,95 881.070,64

10.1- Educação Infantil 709.472,00 0,00350.049,07 350.049,07 321.719,39

10.1.1 - Creche 709.472,00 0,00350.049,07 350.049,07 321.719,39

10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

10.2- Ensino Fundamental 1.249.254,56 0,00621.270,88 621.270,88 559.351,25

11- OUTRAS DESPESAS 831.273,44 2.261,61201.632,88 199.371,27 193.005,85

11.1- Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

11.1.1 - Creche 0,00 0,000,00 0,00 0,00

11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

11.2- Ensino Fundamental 831.273,44 2.261,61201.632,88 199.371,27 193.005,85

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 

(10 + 11)
2.790.000,00 1.172.952,83 1.170.691,22 2.261,611.074.076,49

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Período 

(d)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Período 

(e)

DESPESAS

PAGAS

Até o Período 

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)

(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 971.319,95 971.319,95 881.070,64 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

1.180.157,83 1.177.896,22 1.080.346,49 2.261,61 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 

União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 

União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 

União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 

União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 

§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 

CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 

Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 

(VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 

em Despesas de Capital

1.238.946,39 971.319,95 971.319,95 54,88

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 

PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 

APLICADO APÓS 

AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 176.992,34 592.027,19 33,45592.027,19

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 

NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(s)

VALOR 

APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 

ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 

INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL

(t)

VALOR NÃO 

APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 

União (VAAF + VAAT)

-158.536,43113.465,50
116.500,00

0,00

29.850,00

0,00

305.438,73
29.850,00116.500,00 -304.886,43

0,00

305.438,73

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 

DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(i)

DESPESAS

PAGAS

Até o Período 

(f)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Período 

(e)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Período 

(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 436.018,43 6.627,90285.212,96 278.585,06 263.788,02

24.1 - Creche 436.018,43 6.627,90285.212,96 278.585,06 263.788,02

24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.412.574,18 6.194,86544.316,41 538.121,55 504.125,15
26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

(24 + 25)
829.529,371.848.592,61 12.822,76816.706,61 767.913,17
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 

ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-548.731,21

2.300.041,56

0,00

2.848.771,27

1,50

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
% APLICADO

(y)

VALOR APLICADO

(w)

VALOR EXIGIDO

(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 3.296.011,23 2.848.771,27 21,61

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 41.771,18266.888,61 1,50170.765,39 225.115,93

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 

Impostos
1.645,4056.534,61 1,5024.809,17 54.887,71

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 40.125,78210.354,00 0,00145.956,22 170.228,22

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 

União (VAAT + VAAF)
0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)
303.993,00 166.363,90

35.1- Salário-Educação 215.000,00 115.932,94

35.2- PDDE 3.993,00 0,00

35.3- PNAE 70.000,00 45.473,60

35.4 - PNATE 15.000,00 4.134,16

35.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 823,20

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 3.137,42

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 

EDUCAÇÃO
0,00 16.119,30

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 73.205,00 17.833,89

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )
377.198,00 203.454,51

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Período 

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO

(Por Área de Atuação)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Período 

(e)

DESPESAS

PAGAS

Até o Período 

(f)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 439.018,00 132.915,38 103.244,09 96.472,07 29.671,29

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 

REGULAR
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 

ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 

44 + 45)

439.018,00 132.915,38 103.244,09 96.472,07 29.671,29
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DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Período 

(d)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS

PAGAS

Até o Período 

(f)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 5.034.290,61 2.134.161,50 1.938.077,252.090.342,44 43.819,06

47.1- Despesas Correntes 4.005.481,20 1.647.428,45 1.468.222,501.620.487,69 26.940,76

47.1.1- Pessoal Ativo 2.994.627,06 1.357.426,22 1.226.963,681.356.248,61 1.177,61

47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos
1.000,00 0,00 0,000,00 0,00

47.1.4- Outras Despesas Correntes 1.009.854,14 290.002,23 241.258,82264.239,08 25.763,15

47.2- Despesas de Capital 1.028.809,41 486.733,05 469.854,75469.854,75 16.878,30

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos
0,00 0,00 0,000,00 0,00

47.2.2- Outras Despesas Correntes 1.028.809,41 486.733,05 469.854,75469.854,75 16.878,30

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020
49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

357.256,30 65.600,54

1.769.923,41 115.932,94

0,00 0,00

876.605,00 141.593,49

141.593,49876.605,00

1.250.574,71 39.939,99

-1.199,83 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 28/set/2021 as 11h e 37m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS CAUNETO

CONTADOR CRC/PR 040600/O-3

ALEXANDRO DA SILVA
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO

INICIAL % 

(b/a)*100

até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.111.385,00 1.111.385,00 1.163.129,00 104,66
Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 288.827,00 288.827,00 397.511,96 137,63

IPTU 246.235,00 246.235,00 228.142,90 92,65
Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 42.592,00 42.592,00 169.369,06 397,65

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 244.904,00 244.904,00 187.575,47 76,59
ITBI 239.580,00 239.580,00 187.403,53 78,22
Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 5.324,00 5.324,00 171,94 3,23

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 244.904,00 244.904,00 334.152,75 136,44
ISS 239.580,00 239.580,00 302.369,77 126,21
Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 5.324,00 5.324,00 31.782,98 596,98

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 332.750,00 332.750,00 243.888,82 73,29
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 62,3018.558.495,00 18.558.495,00 11.561.767,91

Cota-Parte FPM 61,1212.800.000,00 12.800.000,00 7.823.661,62
Cota-Parte ITR 1,2279.860,00 79.860,00 973,13
Cota-Parte IPVA 79,01665.500,00 665.500,00 525.836,81
Cota-Parte ICMS 64,534.900.000,00 4.900.000,00 3.162.089,97
Cota-Parte IPI-Exportação 67,2273.205,00 73.205,00 49.206,38
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0039.930,00 39.930,00 0,00

Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,0039.930,00 39.930,00 0,00
Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

19.669.880,0019.669.880,00 12.724.896,91 64,69

DESPESAS LIQUIDADAS

%

 (e/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(e)

%

 (d/c)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o

  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%

 (f/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(f)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ATENÇÃO BÁSICA (IV) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00

4.721.541,40 4.743.330,11 3.039.426,61 3.006.738,5764,08 63,39ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.692.193,23 56,76
4.686.041,40 4.707.830,11 3.037.008,19 3.004.320,1564,51 63,82Despesas Correntes 2.689.774,81 57,13

35.500,00 35.500,00 2.418,42 2.418,426,81 6,81Despesas de Capital 2.418,42 6,81
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00
0,00 55.000,00 48.994,42 41.975,1189,08 76,32OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 6.404,38 11,64
0,00 55.000,00 48.994,42 41.975,1189,08 76,32Despesas Correntes 6.404,38 11,64
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.798.330,114.721.541,40 3.088.421,03 3.048.713,6864.36 63,54 2.698.597,61 56,24
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 

APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 

15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 

PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 

EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 

ZERO)

0,00

0,00

3.088.421,03 3.048.713,68 2.698.597,61

3.073.838,75 3.034.141,80 2.685.861,33

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 

APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.908.734,54

1.165.104,21

0,00

14.582,28 14.571,88 12.736,28

1.125.407,26 777.126,79

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL)
0,00

24,16 23,84

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 

CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 

(Não Aplicado)¹

(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial

(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)

Liquidadas

(j)

Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 

EMPENHO 

Valor 

Minimo para 

aplicação em 

ASPS 

(m) 

Valor 

aplicado em 

ASPS  no 

exercício

(n) 

Valor aplicado 

além do limite 

mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 

então (o) = 0

Total 

inscrito em 

RP no 

exercício (p)

RPNP Inscrito 

indevidamente 

no Exercício 

sem 

Disponibilidad

e Financeira 

(q) =  (XIVd)

Valor 

Inscrito em 

RP 

considerado 

no Limite (r) 

= (p - (o + q)) 

se < 0, então 

(r) = 0

Total de 

RP pagos 

(s)

Total de 

RP a pagar 

(t)

Total de RP 

cancelados 

ou prescritos 

(u)

Diferença 

entre valor 

aplicado e o 

total de RP 

cancelados 

(v) = ((o + q) 

- u)

Empenhos de 2021 1.908.734,54 3.073.838,75 0,00 0,00 0,00 1.165.104,210,000,000,001.165.104,21

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2017 e
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 

DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 

DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 

(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 

exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos

(x)
Liquidada

(y)

Pagas

(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 

COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO

INICIAL
% 

(b/a)*100

até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

67,411.410.860,00 1.438.805,64 969.913,32RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

69,371.176.604,00 1.204.549,64 835.573,44Proveniente da União

57,35234.256,00 234.256,00 134.339,88Proveniente dos Estados
0,000,00 0,00 0,00Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,000,00 0,00 8.203,75OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 

(XXVIII + XXIX + XXX) 

1.438.805,64 978.117,071.410.860,00 67,98

DESPESAS LIQUIDADAS

%

 (e/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(e)

%

 (d/c)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o

  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO

INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 

CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%

 (f/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(f)

1.317.345,00 1.386.918,01 709.956,81 709.119,39ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 622.965,6251,19 51,13 44,92

1.311.845,00 1.366.036,92 698.436,81 697.599,39Despesas Correntes 611.445,6251,13 51,07 44,76

5.500,00 20.881,09 11.520,00 11.520,00Despesas de Capital 11.520,0055,17 55,17 55,17

0,00 203.378,19 62.777,52 35.573,76ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

(XXXIII)
23.273,7630,87 17,49 11,44

0,00 23.378,19 23.273,76 23.273,76Despesas Correntes 23.273,7699,55 99,55 99,55

0,00 180.000,00 39.503,76 12.300,00Despesas de Capital 0,0021,95 6,83 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

11.965,00 11.965,00 4.570,51 4.570,51VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 4.484,7138,20 38,20 37,48

11.965,00 11.965,00 4.570,51 4.570,51Despesas Correntes 4.484,7138,20 38,20 37,48

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

81.550,00 113.350,00 70.877,75 70.413,75VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 63.874,5162,53 62,12 56,35

81.550,00 113.350,00 70.877,75 70.413,75Despesas Correntes 63.874,5162,53 62,12 56,35

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 302.380,87 289.732,75 288.292,75OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 287.704,8495,82 95,34 95,15

0,00 302.380,87 289.732,75 288.292,75Despesas Correntes 287.704,8495,82 95,34 95,15

0,00 0,00 0,00 0,00Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 

XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.017.992,071.410.860,00 1.137.915,34 1.107.970,16 1.002.303,4456,39 54,90 49,67
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DESPESAS LIQUIDADAS

%

 (e/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(e)

%

 (d/c)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o

  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO

INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 

COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%

 (f/c)

*100

Até  o

  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 1.317.345,00 1.386.918,01 709.956,81 709.119,39 622.965,6251,19 51,13 44,92

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 

(V + XXXIII)
4.721.541,40 4.946.708,30 3.102.204,13 3.042.312,33 2.715.466,9962,71 61,50 54,89

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 

XXXIV)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 11.965,00 11.965,00 4.570,51 4.570,51 4.484,7138,20 38,20 37,48

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 81.550,00 113.350,00 70.877,75 70.413,75 63.874,5162,53 62,12 56,35

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 357.380,87 338.727,17 330.267,86 294.109,2294,78 92,41 82,30

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 

XXXIX) 

6.132.401,40 6.816.322,18 4.226.336,37 4.156.683,84 3.700.901,0562,00 54,2960,98

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 

RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

2.743.951,173.094.067,243.133.774,594.843.800,304.721.541,40 56,6563,8864,70

55,39 53,87 48,511.410.860,00 1.972.521,88 1.092.561,78 1.062.616,60 956.949,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 28/set/2021 as 11h e 44m.

PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS CAUNETO

CONTADOR CRC/PR 040600/O-3

ALEXANDRO DA SILVA
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VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 81.550,00 113.350,00 70.877,75 70.413,75 63.874,5162,53 62,12 56,35

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 357.380,87 338.727,17 330.267,86 294.109,2294,78 92,41 82,30

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 

XXXIX) 

6.132.401,40 6.816.322,18 4.226.336,37 4.156.683,84 3.700.901,0562,00 54,2960,98
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TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
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2.743.951,173.094.067,243.133.774,594.843.800,304.721.541,40 56,6563,8864,70
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MUNICÍPIO DE TAMBOARA

Função/Subfunção

Dotação

Inicial

Dotação

Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o

Periodo (d)

No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO
INTRA-ORÇAMENTARIA

92,0823.165.037,20 25.147.230,89 3.356.311,40 13.284.700,47 11.862.530,42 3.410.580,64 12.834.776,52 91,83 12.312.454,37

LEGISLATIVA 1.364.200,00 1.364.200,00 144.906,25 603.520,71 4,18 760.679,29 144.906,25 603.520,71 4,32 760.679,29
Ação Legislativa 1.364.200,00 1.364.200,00 144.906,25 603.520,71 4,18 760.679,29 144.906,25 603.520,71 760.679,294,32

ADMINISTRAÇÃO 3.310.513,50 3.390.612,42 423.263,39 1.592.157,48 11,04 1.798.454,94 393.613,63 1.526.448,13 10,92 1.864.164,29
Administração Geral 2.603.289,50 2.674.188,42 343.969,74 1.236.165,68 8,57 1.438.022,74 309.072,82 1.170.666,48 1.503.521,948,38
Planejamento e Orçamento 256.400,00 271.400,00 34.364,87 141.979,72 0,98 129.420,28 34.364,87 141.979,72 129.420,281,02
Administração Financeira 138.424,00 140.624,00 17.089,14 69.778,80 0,48 70.845,20 17.089,14 69.778,80 70.845,200,50
Administração de Receitas 312.400,00 304.400,00 27.839,64 144.233,28 1,00 160.166,72 33.086,80 144.023,13 160.376,871,03

DEFESA NACIONAL 64.686,60 64.686,60 6.741,82 27.487,86 0,19 37.198,74 6.741,82 27.487,86 0,20 37.198,74
Defesa Terrestre 64.686,60 64.686,60 6.741,82 27.487,86 0,19 37.198,74 6.741,82 27.487,86 37.198,740,20

ASSISTÊNCIA SOCIAL 880.242,20 1.222.653,44 119.562,22 469.366,05 3,25 753.287,39 117.641,33 465.278,29 3,33 757.375,15
Assistência à Criança a ao Adolescente 368.997,00 374.997,00 32.100,40 136.978,07 0,95 238.018,93 32.451,73 136.978,07 238.018,930,98
Assistência ao Portador de Deficiência 2.262,70 2.262,70 0,00 0,00 0,00 2.262,70 0,00 0,00 2.262,700,00
Assistência ao Idoso 5.324,00 5.324,00 0,00 0,00 0,00 5.324,00 0,00 0,00 5.324,000,00
Assistência Comunitária 503.658,50 840.069,74 87.461,82 332.387,98 2,30 507.681,76 85.189,60 328.300,22 511.769,522,35

PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.034.655,00 3.034.655,00 488.634,14 1.915.918,03 13,28 1.118.736,97 486.587,44 1.901.287,21 13,60 1.133.367,79
Previdência do Regime Estatutário 2.739.655,00 2.739.655,00 448.056,75 1.758.379,99 12,19 981.275,01 448.056,75 1.758.379,99 981.275,0112,58
Previdência Básica 295.000,00 295.000,00 40.577,39 157.538,04 1,09 137.461,96 38.530,69 142.907,22 152.092,781,02

SAÚDE 5.916.901,40 6.584.138,10 1.072.172,26 4.103.275,59 28,44 2.480.862,51 1.050.122,53 4.033.623,06 28,86 2.550.515,04
Vigilância Sanitária 11.965,00 11.965,00 855,90 4.570,51 0,03 7.394,49 855,90 4.570,51 7.394,490,03
Atenção Básica 1.301.345,00 1.370.918,01 164.624,32 704.777,28 4,89 666.140,73 174.745,88 703.939,86 666.978,155,04
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.531.041,40 4.746.208,30 794.916,04 2.993.927,47 20,75 1.752.280,83 767.859,61 2.934.035,67 1.812.172,6320,99
Administração Geral 0,00 354.196,79 96.628,13 336.038,09 2,33 18.158,70 91.977,27 327.578,78 26.618,012,34
Vigilância Epidemiológica 72.550,00 100.850,00 15.147,87 63.962,24 0,44 36.887,76 14.683,87 63.498,24 37.351,760,45

EDUCAÇÃO 4.099.477,00 4.644.428,61 396.180,25 1.951.874,99 13,53 2.692.553,62 402.727,28 1.908.055,93 13,65 2.736.372,68
Educação Especial 77.508,00 77.508,00 10.239,10 40.248,05 0,28 37.259,95 10.239,10 40.248,05 37.259,950,29
Educação Infantil 784.090,50 1.037.490,43 102.508,29 577.931,70 4,01 459.558,73 126.553,49 571.303,80 466.186,634,09
Educação de Jovens e Adultos 31.627,00 37.627,00 4.873,56 19.447,54 0,13 18.179,46 4.873,56 19.447,54 18.179,460,14
Ensino Fundamental 3.206.251,50 3.491.803,18 278.559,30 1.314.247,70 9,11 2.177.555,48 261.061,13 1.277.056,54 2.214.746,649,14

CULTURA 71.874,00 73.894,00 6.414,88 20.172,67 0,14 53.721,33 6.822,08 20.075,18 0,14 53.818,82
Difusão Cultural 71.874,00 73.894,00 6.414,88 20.172,67 0,14 53.721,33 6.822,08 20.075,18 53.818,820,14

URBANISMO 1.630.796,00 1.370.248,32 146.306,87 588.932,25 4,08 781.316,07 173.881,58 580.670,04 4,15 789.578,28
Serviços Urbanos 748.156,00 690.209,91 66.822,63 344.685,64 2,39 345.524,27 94.397,34 336.423,43 353.786,482,41
Infra-Estrutura Urbana 882.640,00 680.038,41 79.484,24 244.246,61 1,69 435.791,80 79.484,24 244.246,61 435.791,801,75

GESTÃO AMBIENTAL 263.810,00 480.393,76 63.734,43 320.023,83 2,22 160.369,93 62.966,43 317.269,83 2,27 163.123,93
Preservação e Conservação Ambiental 263.810,00 480.393,76 63.734,43 320.023,83 2,22 160.369,93 62.966,43 317.269,83 163.123,932,27

AGRICULTURA 199.650,00 229.650,00 32.251,86 123.801,47 0,86 105.848,53 32.251,86 123.801,47 0,89 105.848,53
Promoção da Produção Agropecuária 199.650,00 229.650,00 32.251,86 123.801,47 0,86 105.848,53 32.251,86 123.801,47 105.848,530,89

INDÚSTRIA 90.241,50 58.741,50 1.125,75 4.834,55 0,03 53.906,95 1.125,75 4.834,55 0,03 53.906,95
Promoção Industrial 90.241,50 58.741,50 1.125,75 4.834,55 0,03 53.906,95 1.125,75 4.834,55 53.906,950,03

ENERGIA 460.000,00 460.000,00 76.374,93 310.982,64 2,16 149.017,36 86.572,43 310.127,64 2,22 149.872,36
Energia Elétrica 460.000,00 460.000,00 76.374,93 310.982,64 2,16 149.017,36 86.572,43 310.127,64 149.872,362,22

TRANSPORTE 884.410,00 742.349,14 124.460,39 422.765,32 2,93 319.583,82 109.371,51 406.896,44 2,91 335.452,70
Transporte Rodoviário 884.410,00 742.349,14 124.460,39 422.765,32 2,93 319.583,82 109.371,51 406.896,44 335.452,702,91

DESPORTO E LAZER 239.580,00 829.580,00 206.023,65 637.373,91 4,42 192.206,09 287.090,41 413.187,06 2,96 416.392,94
Desporto Comunitário 239.580,00 829.580,00 206.023,65 637.373,91 4,42 192.206,09 287.090,41 413.187,06 416.392,942,96

ENCARGOS ESPECIAIS 390.000,00 333.000,00 48.158,31 192.213,12 1,33 140.786,88 48.158,31 192.213,12 1,38 140.786,88
Serviço da Dívida Interna 390.000,00 333.000,00 48.158,31 192.213,12 1,33 140.786,88 48.158,31 192.213,12 140.786,881,38

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 264.000,00 264.000,00 0,00 0,00 0,00 264.000,00 0,00 0,00 0,00 264.000,00
Reserva de contigência para o RPPS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,000,00
Reserva de Contingência geral 224.000,00 224.000,00 0,00 0,00 0,00 224.000,00 0,00 0,00 224.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 7,921.925.962,00 1.964.046,08 380.962,91 1.141.983,09 822.062,99 380.962,91 1.141.983,09 8,17 822.062,99
LEGISLATIVA 47.800,00 47.800,00 5.210,22 21.364,68 0,15 26.435,32 5.210,22 21.364,68 0,15 26.435,32

Ação Legislativa 47.800,00 47.800,00 5.210,22 21.364,68 0,15 26.435,32 5.210,22 21.364,68 26.435,320,15
ASSISTÊNCIA SOCIAL 30.700,00 41.700,00 5.254,92 20.782,97 0,14 20.917,03 5.254,92 20.782,97 0,15 20.917,03

Assistência Comunitária 17.700,00 25.000,00 2.643,84 10.627,54 0,07 14.372,46 2.643,84 10.627,54 14.372,460,08
Assistência à Criança a ao Adolescente 13.000,00 16.700,00 2.611,08 10.155,43 0,07 6.544,57 2.611,08 10.155,43 6.544,570,07

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.220.000,00 1.220.000,00 288.573,75 773.000,06 5,36 446.999,94 288.573,75 773.000,06 5,53 446.999,94
Previdência Básica 1.220.000,00 1.220.000,00 288.573,75 773.000,06 5,36 446.999,94 288.573,75 773.000,06 446.999,945,53

SAÚDE 215.500,00 232.184,08 33.479,97 135.086,38 0,94 97.097,70 33.479,97 135.086,38 0,97 97.097,70
Administração Geral 0,00 3.184,08 0,00 3.184,08 0,02 0,00 0,00 3.184,08 0,000,02
Atenção Básica 16.000,00 16.000,00 1.344,69 5.179,53 0,04 10.820,47 1.344,69 5.179,53 10.820,470,04
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 190.500,00 200.500,00 30.265,98 118.487,26 0,82 82.012,74 30.265,98 118.487,26 82.012,740,85
Vigilância Epidemiológica 9.000,00 12.500,00 1.869,30 8.235,51 0,06 4.264,49 1.869,30 8.235,51 4.264,490,06

EDUCAÇÃO 406.962,00 407.862,00 46.204,59 182.286,51 1,26 225.575,49 46.204,59 182.286,51 1,30 225.575,49
Educação Infantil 115.000,00 115.000,00 14.811,09 59.805,33 0,41 55.194,67 14.811,09 59.805,33 55.194,670,43
Educação Especial 13.000,00 13.000,00 1.684,50 6.721,46 0,05 6.278,54 1.684,50 6.721,46 6.278,540,05
Educação de Jovens e Adultos 5.000,00 5.900,00 857,44 3.421,36 0,02 2.478,64 857,44 3.421,36 2.478,640,02
Ensino Fundamental 273.962,00 273.962,00 28.851,56 112.338,36 0,78 161.623,64 28.851,56 112.338,36 161.623,640,80

GESTÃO AMBIENTAL 5.000,00 14.500,00 2.239,46 9.462,49 0,07 5.037,51 2.239,46 9.462,49 0,07 5.037,51
Preservação e Conservação Ambiental 5.000,00 14.500,00 2.239,46 9.462,49 0,07 5.037,51 2.239,46 9.462,49 5.037,510,07

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 28/set/2021 as 11h e 11m.

TOTAL 100,00 100,0025.090.999,20 27.111.276,97 3.737.274,31 14.426.683,56 12.684.593,41 3.791.543,55 13.976.759,61 13.134.517,36
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MUNICÍPIO DE TAMBOARA
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A AGOSTO/2.021

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FUNDO MUNICIPAL DIREITO DA CRIANCA E ADOLESCENTE 381.997,00 391.697,00 147.133,50 147.133,50 134.498,89

39.930,00 39.930,00 150,47 150,47 150,476022 - Manut. Atividades do F.M.D.C.A.

129.107,00 139.107,00 62.675,53 62.675,53 57.958,556074 - Manutenção do Conselho Tutelar

212.960,00 212.660,00 84.307,50 84.307,50 76.389,876075 - Manutenção do Projeto Piá

381.997,00 391.697,00 147.133,50 147.133,50 134.498,89TOTAL

Comentários
1 - Relatório de Gestão da Criança e do Adolescente - até 4º bimestre/2021

PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS CAUNETO

CONTADOR CRC/PR 040600/O-3

ALEXANDRO DA SILVA

CONTROLE INTERNO

IVAN MARQUES ESPOSITO
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PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TAMBOARA/PR

DECRETO Nº 220/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 101/2021, 
datado 09/04/2021 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MU-
NICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARA-
NÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 101/2021, fir-
mado com a empresa M. BARÃO – GÁS, com 
registro no CNPJ sob o nº. 26.715.286/0001-85, 
SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 2.883,20 (dois 
mil oitocentos e oitenta e três reais e vinte cen-
tavos), conforme 2º Termo Aditivo nº 101/2021 
de 27/09/2021.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 
publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Tamboara-PR, 27 de setembro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TAMBOARA/PR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Primeiro Termo: Nº 102/2021

Contrato Nº: 117/2021;
Contratada:  PRO-SAÚDE COMERCIO HOSPI-
TALARES – EIRELI

CNPJ/MF: 07.344.756/0001-05;

Objeto: Equilíbrio Financeiro Econômico;
Modalidade: P.P  028/202 – Processo Adminis-
trativo 125/2020 -     
Fundamento Legal: parágrafo 1º, II, do artigo 57, 
da Lei nº 8.666/93;
Valor Aditivo: R$ 705,50 (setecentos e cinco re-
ais e cinquenta centavos).

Tamboara – Estado do Paraná, 28 de setembro 
de 2021.

Antônio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2021
LICITAÇÃO Nº 78/2021 - PREGÃO Nº 27/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ITAPOÃ MINERAÇÕES EIRELI – CNPJ 10.859.283/0001-85
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE PEDRAS BRITAS DE
DIVERSOS TAMANHOS PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 82.920,00(Oitenta e Dois Mil, Novecentos e Vinte Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 28/09/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.020

LÍQUIDADAS

8 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 85.522,16  88.138,71  87.130,38  115.794,58  101.262,28  87.563,66  95.336,09  88.886,61  87.563,66  113.128,67  87.762,10  90.826,03  1.128.914,93

    Pessoal Ativo  0,00 79.710,49  80.718,82  79.710,49  105.336,25  93.842,39  80.143,77  87.908,72  81.466,72  80.143,77  102.528,66  80.342,21  80.432,88  1.032.285,17

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 69.049,71  69.883,04  69.049,71  89.715,92  82.484,05  69.498,52  76.909,76  70.655,45  69.498,52  91.999,69  69.672,06  69.672,06  898.088,49

      Obrigações Patronais  0,00 10.660,78  10.835,78  10.660,78  15.620,33  11.358,34  10.645,25  10.998,96  10.811,27  10.645,25  10.528,97  10.670,15  10.760,82  134.196,68

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 5.226,89  5.226,89  5.226,89  7.840,33  5.226,89  5.226,89  5.226,89  5.226,89  5.226,89  7.840,34  5.226,89  5.226,89  67.949,57

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 5.226,89  5.226,89  5.226,89  7.840,33  5.226,89  5.226,89  5.226,89  5.226,89  5.226,89  7.840,34  5.226,89  5.226,89  67.949,57

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 584,78  2.193,00  2.193,00  2.618,00  2.193,00  2.193,00  2.200,48  2.193,00  2.193,00  2.759,67  2.193,00  5.166,26  28.680,19

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 85.522,16  88.138,71  87.130,38  115.794,58  101.262,28  87.563,66  95.336,09  88.886,61  87.563,66  113.128,67  87.762,10  90.826,03  1.128.914,93
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 1.128.914,93  2,40

 6,00

 2.685.453,29

 2.826.792,94

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 47.113.215,63

 48.595.920,63

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 932.700,00

 550.005,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 2.544.113,64

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/set/2021 as 14h e 51m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PRESIDENTE DA CÂMARA

VALDIR JOAO ROSINSKI

1º SECRETÁRIO

ANTONIO APARECIDO FACIOLI

COORD. UND. CONTROLE INTERNO

MIGUEL PINHEIRO ANZILIERO

SOB OS ASPECTOS CONTÁBEIS

ALETE DE OLIVEIRA VALE
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 98/2020 – Sistema de Registro de Preços 
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3º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 186/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2513/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por registro de preços para aquisição de materiais hospitalares e afins, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 98/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-
10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: A. D. DAMINELLI - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.749.758/0001-80 e IE 
904.475996-17, com sede a Rua General Andrade Neves, Nº 1108 – Jardim São Jorge, na Cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná – CEP 87.710-040, neste ato representado por seu representante legal a Senhora 
Aline Dias Daminelli. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto - descrição Unidade Marca Valor 

Unitário 
Registrado 

Valor 
Unitário 

Atualizado 
51 Fralda geriátrica com gel. Tamanho extra 

grande. Pacote com 07 unidades 
Pct Max 

Clean 
10,42 11,18 

52 Fralda geriátrica com gel. Tamanho grande. 
Pacote com 08 unidades 

Pct Max 
Clean 

10,42 11,18 

53 Fralda geriátrica com gel. Tamanho médio. 
Pacote com 08 unidades 

Pct Max 
Clean 

10,42 11,18 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 28 de setembro de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Aline Dias Daminelli 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor:  
                   Evelin Tanikawa de Oliveira 
              Diretor do Departamento de Saúde 
 
 
Fiscal: 
              Elisangela Dias de Oliveira 
      Chefe do Fundo Municipal de Saúde 
 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR

 
 

3º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA 
AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, AO CONTRATO DE EMPREITADA 
Nº 60/2021, CORRESPONDENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO – TOMADA DE PREÇOS Nº 
09/2020. 
 
No dia 28 (vinte e oito) do mês de setembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um) nesta cidade de Rondon, 
Estado do Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Roberto Aparecido Corredato, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, 
estabelecida na Rua Vitor do Amaral, nº1006, Bairro Jardim Alvorada, CEP: 87.035-230, Maringá - Pr, 
CNPJ nº 32.591.882/0001-01, neste ato representada por seu Sócio Administrador o Senhor Carlos Vinicius 
de Azevedo Tobias, de ora em diante denominada CONTRATADA, tem justo e contratado sob disciplina da 
lei 8.666/93 e 8.883/94, Objeto e Licitação de TOMADA DE PREÇOS nº 09/2020, e estando as partes 
sujeitas às cláusulas e condições ali constantes que vigem até agora, resolvem aditar aquele ajuste na forma 
legal seguinte.  

 
01- OBJETO  
O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo do valor do contrato original, em razão de acréscimos 
dos quantitativos de itens previstos na planilha de orçamento dos serviços, em conformidade com o disposto 
no Art. 65, §1º da Lei 8.666/93. 
 
02- DO VALOR E META FÍSICA 
Ao valor inicial contratado fica acrescido o valor de R$ 1.955,65 (um mil, novecentos e cinquenta e cinco 
reais e sessenta e cinco centavos), equivalente a aproximadamente 3,423% do valor do contrato que passará 
para R$ 59.085,03 (cinquenta e nove mil, oitenta e cinco reais e três centavos), visando melhorias na obra e 
atendendo aos interesses do Município, conforme planilhas de orçamentos, parecer jurídico e parecer técnico 
de engenharia anexos.  
 
03-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
04- DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de Aditivo, perante 
o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha.  
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os devidos 
efeitos legais.  
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
_______________________________________ 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
MUNICÍPIO DE RONDON 
 
_______________________________________ 
Carlos Vinicius de Azevedo Tobias  
AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
 
 
TESTEMUNHAS:   
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 159/2021 

Inexigibilidade Nº. 23/2021 
CONTRATO Nº 254/2021 

Vencimento 24/09/2022 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Contratado: ANTONIO KACUEI NAKA  
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, que entre si firmam, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, representado pela Secretária Municipal de Saúde e representado pela Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde - Cássia Souza Santos Cruz, brasileira, RG nº 5.779.552-2, CPF nº 925.232.699-53 residente e domiciliado na Rua 
Sergipe, 1450, Centro, Município de Querência do Norte, Paraná, com anuência e ratificação pelo MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 76.973.692/0001-16, com sede na Rua Waldemar dos Santos, 
1197, Centro, CEP: 87930-000, Município de Querência do Norte, Paraná, neste ato representado por seu prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, nº 678, Centro, nesta cidade, doravante denominado apenas de 
CONTRATANTE, e de outro lado ANTONIO KACUEI NAKA, inscrita no CPF: 893.610.759-34, Rua VENEZUELA, 65 - CEP: 87920000 - 
bairro: Centro, Santa Cruz de Monte Castelo/PR, doravante denominado CONTRATADO (a), resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas e condições seguintes:  
FUNDAMENTO JURÍDICO  
– O presente contrato é firmado com base no processo de credenciamento identificado como Processo de Credenciamento 
05/2021, e reger-se-á pelas condições estabelecidas neste instrumento, bem como pelas normas do direito público aplicável, 
especialmente pela Lei 8.666/93, que trata dos contratos e licitações, no que for aplicável.  
DO OBJETO  
- Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de SERVIÇOS DE ODONTÓLOGO, realizando os procedimentos 
correlatos a atividade, segundo as necessidades dos serviços públicos do Município, devendo o contratado exercer suas atividades 
de acordo com os critérios e diretrizes normatizados e aplicáveis a sua área de atuação, sob a orientação e supervisão da Secretaria 
Municipal de Saúde: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

1 37949 DENTISTA - ATRIBUIÇÕES •     Realizar diagnóstico com a finalidade 
de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 
programação em saúde bucal; •     Realizar os procedimentos 
clínicos da atenção básica em saúde bucal, incluindo atendimento 
das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; •     Realizar a 
atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e 
manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a 
indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento 
local, com resolubilidade; •     Encaminhar e orientar usuários, 
quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento 
do tratamento; •     Coordenar e participar de ações coletivas 
voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; •     
Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde 
bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, 
buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
multidisciplinar. •     Contribuir e participar das atividades de 
educação permanente do thd, acd e esf; •     Realizar supervisão 
técnica do thd e acd; e •     Participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da usf.  
Carga horária mensal de 20 horas. 

SERV 12 R$ 
3.215,50 

38.586,00 

     TOTAL: 38.586,00 
DO PRAZO  
– O presente contrato vigorará por até 12 meses contados a partir da data de sua assinatura. 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
Os valores serão pagos mensalmente de R$ 3.215,50 ( Três Mil, Duzentos e Quinze Reais e Cinquenta Centavos), até o décimo dia 
do mês subsequente ao do serviço realizado. 
O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 38.586,00 (trinta e oito mil, quinhentos e oitenta e seis reais).  
DO FORO  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
- O Foro da Comarca de Loanda é o eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou questões surgidas no cumprimento do presente 
instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
E por se acharem justas e mutuamente acordadas, as partes acima qualificadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e qualificadas como abaixo se vê. 

Querência do Norte Paraná, 24 de Setembro de 2021. 

 

__________________________                                     __________________________ 
       Alex Sandro Fernandes                                                 Cássia Souza Santos Cruz 
          Prefeito Municipal                                                      Secretária Mun. De Saúde 

 
 

______________________________ 
Antonio Kacuei Naka 

CONTRATADA(O) 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2185/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 9h do dia 04 de 
novembro de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de 
preços para aquisição de materiais elétricos para manutenção de bens imóveis. O edital e seus 
anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no 
site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 28 de setembro de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA DISPENSA N° 042/2020 

 
CONTRATO Nº 051/2020 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO DANIEL ARCANJO 
CNPJ DO CONTRATADO 323.572.739-68 
OBJETO  LOCAÇÃO DE IMÓVEL, PARA SEDE DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DESTA MUNICIPALIDADE. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 29/07/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 26/07/2021 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 23/09/2021 
VALOR DO CONTRATO R$ 12.540,00 (DOZE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA 

REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 13.200,00 (TREZE MIL E DUZENTOS REAIS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 25.740,00 (VINTE E CINCO MIL, SETECENTOS E 

QUARENTA REAIS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCILA, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, DA LEI 
Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
CONVITE 

 
Através deste, CONVIDAMOS a todos os Munícipes, para assistirem a 

AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE, com o objetivo de avaliar o 

cumprimento do Plano Municipal de Saúde – Relatório de Gestão da 

Saúde, relativo ao segundo quadrimestre de 2021 (maio a agosto). Em 

virtude do período de Pandemia da COVID-19, a apresentação será feita 

pelo canal do Youtube, no dia 30/09/2021, as 17:00 horas – CANAL 

SAÚDE TAMBOARA: HTTPS://youtu.be/ISLHvkvlrSk. 

 

Tamboara-PR, 28 de setembro de 2021. 

 

DAYANE FERNANDA DE MELLO CAUNETO  
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

 
 

 

 
 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
95/2021, cujo objeto é: Aquisição de bolas de futsal, bomba e calibrador, que serão utilizadas no 
retorno das atividades esportivas. 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

A. TARTARI E CIA LTDA 11.338.711/0001-97 4.323,90 
Quatro mil, trezentos e 

vinte e três reais e noventa 
centavos 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 28 de setembro de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE  PREGÃO PRESENCIAL Nº  066/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços junto às Unidades 
Básicas de Saúde, com disponibilização de 03 (três) Médicos Clínico Geral – 40 Hrs. 
ABERTURA:  Dia 19 de outubro de 2021, às 16:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na 
Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 15:30 horas do dia 19 de outubro de 2021. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

                                                                                                                                          
Alto Paraná, Estado do Paraná, 28 de setembro de 2021. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nº              : 99/2021 
b) Licitação Nº             :            46/2021 
c) Modalidade                :            Pregão Presencial: 
d) Data Homologação   : 28/09/2021 
e) Objeto Homologado : A presente licitação visa à prestação de serviços mensais de 

suporte técnico, manutenção, reparos de manutenção preventiva e 
corretiva em equipamentos de informática (micro computadores e 
notebook´s; impressoras, nobreaks, projetores de imagens, scanner 
e equipamentos correlatos a microcomputadores) e redes de 
computadores cabeamentos via cat5- cat6, swiitheis, modems, 
roteadores e redes estruturadas e correlatos em todos os setores 
envolvendo a administração pública municipal, conforme Termo 
de Referências. 

f) Processo Adm Nº     : 99/2021 
 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRATARIA DE PLANEJAMENTO 
04.122.0002.2.010. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
12.122.0012.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.021. - SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE FEDERAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
12.365.0012.2.018. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRÉ-ESCOLA 
15.122.0009.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
08.244.0011.2.060. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0011.2.055. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.244.0011.2.061. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
08.244.0011.2.062. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO 
ÚNICO - SUAS 
20.122.0002.2.045. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
20.608.0003.2.050. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: S.C. DO NASCIMENTO TAGLIATTI - ME 
CNPJ/CPF: 11.949.763/0001-08 
 
Item Descrição Unidad Quant Valor Unit Valor Total 

2 Prestação de serviços mensais de suporte técnico, 
manutenção, reparos de manutenção preventiva e corretiva 
em equipamentos de informática (impressoras, nobreaks, 
projetores de imagens, scanner e equipamentos correlatos 

Meses 12,00 R$ 3.095,00 R$ 37.140,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 

E S T A D O    D O    P A R A N Á 
Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  

CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
a microcomputadores e notebooks) e redes de 
computadores cabeamentos via cat 5-CAT 6, swiithes, 
modems, roteadores e redes estruturadas e correlatos, em 
todos os setores envolvendo a administração pública 
municipal. 

Valor Total Homologado - R$ 37.140,00 (Trinta e sete mil, cento e quarenta reais). 
 
 

Fornecedor: MARLI ANTONIA DA SILVA & CIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 04.778.982/0001-06 
 
Item Descrição Unidad Quant Valor Unit Valor Total 

1 Prestação de serviços mensais de suporte técnico, 
manutenção, reparos de manutenção preventiva e corretiva 
em equipamentos de informática (micro computadores e 
notebooks) em todos os setores envolvendo a 
administração pública municipal. 

Meses 12,00 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

Valor Total Homologado - R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
 

 
 

Diamante do Norte - PR, 28 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
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a microcomputadores e notebooks) e redes de 
computadores cabeamentos via cat 5-CAT 6, swiithes, 
modems, roteadores e redes estruturadas e correlatos, em 
todos os setores envolvendo a administração pública 
municipal. 

Valor Total Homologado - R$ 37.140,00 (Trinta e sete mil, cento e quarenta reais). 
 
 

Fornecedor: MARLI ANTONIA DA SILVA & CIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 04.778.982/0001-06 
 
Item Descrição Unidad Quant Valor Unit Valor Total 

1 Prestação de serviços mensais de suporte técnico, 
manutenção, reparos de manutenção preventiva e corretiva 
em equipamentos de informática (micro computadores e 
notebooks) em todos os setores envolvendo a 
administração pública municipal. 

Meses 12,00 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

Valor Total Homologado - R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
 

 
 

Diamante do Norte - PR, 28 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0251/2021 – ID 1860/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93
CONTRATADA: FABIANO JOSE DA SILVA 
04937071904
CNPJ/MF: 27.368.164/0001-22
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO E/OU INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADOS” PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DESTE MUNICÍPIO
VALOR CONTRATUAL R$ 18.111,00 ( Dezoito 
mil, cento e onze reais).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no con-
trato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N. º 
068/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada.
Poder Executivo Municipal
Gabinete do Prefeito, aos 28/09/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
REF: Contrato n.º 076/2021 – ID 1685

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MU-
NICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93
CONTRATADA: MMH MED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/MF sob nº 21.484.336/0001-47
OBJETO DO ADITAMENTO - VALOR: 
Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contra-
to primitivo em decorrência do aumento de 25% 
dos itens ganhos, conforme planilha em ane-
xo no processo, totalizando um aumento de R$ 
2.188,76(dois mil cento e oitenta e oito reais e 
setenta e seis centavos) no valor original do con-
trato.
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no con-
trato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO PRESENCIAL - N.º 024/2021.
Mirador, 27 de Setembro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JULHO A AGOSTO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 32.925.732,30 35.800.285,32 6.137.433,10 20.655.830,32 5.229.717,22 18.726.368,9515.144.455,00 17.073.916,37 18.105.703,79

DESPESAS CORRENTES 27.245.570,06 29.085.567,95 5.195.949,18 18.920.921,38 5.038.020,12 18.029.334,5810.164.646,57 11.056.233,37 17.409.757,42

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.848.697,21 15.983.880,26 2.416.240,59 9.891.000,54 2.416.240,59 9.891.000,546.092.879,72 6.092.879,72 9.779.007,34

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 65.000,00 65.000,00 0,00 65.000,00 12.115,08 48.829,430,00 16.170,57 48.829,43

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.331.872,85 13.036.687,69 2.779.708,59 8.964.920,84 2.609.664,45 8.089.504,614.071.766,85 4.947.183,08 7.581.920,65

DESPESAS DE CAPITAL 5.430.162,24 6.464.717,37 941.483,92 1.734.908,94 191.697,10 697.034,374.729.808,43 5.767.683,00 695.946,37

INVESTIMENTOS 4.788.162,24 5.822.717,37 941.483,92 1.172.504,52 96.701,12 320.691,724.650.212,85 5.502.025,65 319.603,72

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 642.000,00 642.000,00 0,00 562.404,42 94.995,98 376.342,6579.595,58 265.657,35 376.342,65

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00250.000,00 250.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00250.000,00 250.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 32.925.732,30 35.800.285,32 6.137.433,10 20.655.830,32 5.229.717,22 18.726.368,9515.144.455,00 17.073.916,37 18.105.703,79

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 32.925.732,30 35.800.285,32 6.137.433,10 20.655.830,32 5.229.717,22 18.726.368,9515.144.455,00 17.073.916,37 18.105.703,79

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 1.506.420,00 942.602,59 0,00 733.737,69 446.480,77 2.663.199,06208.864,90 (1.720.596,47) 3.283.864,22

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 34.432.152,30 36.742.887,91 6.137.433,10 21.389.568,01 5.676.197,99 21.389.568,0115.353.319,90 15.353.319,90 21.389.568,01

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2021 10:48
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2021

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) No bimestre Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

0,00 0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20252022 2023 2024 2027 2028 20292026 2030

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

29.718.446,73 23.451.940,61
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2021 11:02
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

34.432.152,30

21.389.568,01
0,00

2.563.817,41
32.925.732,30
2.874.553,02

35.800.285,32
20.655.830,32
18.726.368,95

2.663.199,06

36.742.887,91

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 20.655.830,32

18.726.368,95Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
31.576.028,48

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 548.892,82

(1.958.245,85) 3.139.967,25
3.150.222,47

(160,00 %)
574,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 1.589.481,04

0,00
1.301.852,16

0,00
287.628,88 252.012,72

0,00

264.115,03
0,00

516.127,75

0,00
0,00

195.091,52
0,00

195.091,52

35.616,16
0,00

842.645,61
0,00

878.261,77

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 2.909.963,46

3.645.655,76 25% / 18%
60% 86,99 %

21,06 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 4.410.000,00

4.729.808,431.734.908,94Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 23.000,00

23.000,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.947.902,05 15% 23,43 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

18.105.703,79Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

31.176.011,48Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 31.176.011,48
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

1.790.000,00 1.790.000,00 1.752.494,67 97,90 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

410.000,00 410.000,00 347.691,89 84,80   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

320.000,00 320.000,00 283.296,56 88,53     IPTU

90.000,00 90.000,00 64.395,33 71,55     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

370.000,00 370.000,00 615.064,55 166,23   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

370.000,00 370.000,00 615.009,63 166,22     ITBI

0,00 0,00 54,92 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

570.000,00 570.000,00 452.750,05 79,43   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

500.000,00 500.000,00 447.405,89 89,48     ISS

70.000,00 70.000,00 5.344,16 7,63     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

440.000,00 440.000,00 336.988,18 76,59   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

21.517.703,00 21.517.703,00 15.099.229,73 70,17 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

9.780.000,00 9.780.000,00 7.823.661,62 80,00   Cota-Parte FPM

240.000,00 240.000,00 56.961,81 23,73   Cota-Parte ITR

865.000,00 865.000,00 1.127.661,17 130,37   Cota-Parte IPVA

10.400.000,00 10.400.000,00 5.997.906,01 57,67   Cota-Parte ICMS

122.703,00 122.703,00 93.039,12 75,82   Cota-Parte IPI-Exportação

110.000,00 110.000,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

110.000,00 110.000,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

23.307.703,00 23.307.703,00 16.851.724,40 72,30 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.815.450,00 2.876.600,00 2.434.441,81 84,63 2.355.214,29 81,87 2.334.859,05 81,17
   Despesas Correntes 2.813.450,00 2.874.600,00 2.434.441,81 84,69 2.355.214,29 81,93 2.334.859,05 81,22
   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.124.652,00 2.264.652,00 1.673.243,66 73,89 1.659.917,01 73,30 1.511.497,01 66,74
   Despesas Correntes 2.120.652,00 2.260.652,00 1.673.243,66 74,02 1.659.917,01 73,43 1.511.497,01 66,86
   Despesas de Capital 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 42.600,00 42.600,00 39.354,23 92,38 36.634,23 86,00 36.634,23 86,00
   Despesas Correntes 42.600,00 42.600,00 39.354,23 92,38 36.634,23 86,00 36.634,23 86,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.982.702,00 5.183.852,00 4.147.039,70 80,00 4.051.765,53 78,16 3.882.990,29 74,91

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

4.147.039,70 4.051.765,53 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.882.990,29

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

4.147.039,70 4.051.765,53 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.882.990,29

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.527.758,66

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

1.619.281,04 1.524.006,87 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 1.355.231,63

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

24,61 24,04 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2021 2.527.758,66 4.147.039,70 0,001.619.281,04 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.619.281,04

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

2.299.254,00 2.556.007,03 1.442.427,44 56,43 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.022.820,00 2.279.573,03 1.277.635,21 56,05   Proveniente da União

276.434,00 276.434,00 164.792,23 59,61   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 0,00 8.236,01 0,00 OUTRAS RECEITAS (XXX)

2.799.254,00 3.056.007,03 1.450.663,45 47,47 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.325.934,00 2.525.934,00 1.078.137,63 42,68 1.007.814,76 39,90 964.290,04 38,18
   Despesas Correntes 1.787.934,00 1.987.934,00 1.072.430,77 53,95 1.002.107,90 50,41 958.583,18 48,22
   Despesas de Capital 538.000,00 538.000,00 5.706,86 1,06 5.706,86 1,06 5.706,86 1,06
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 263.200,00 285.119,00 284.947,00 99,94 284.947,00 99,94 197.271,00 69,19
   Despesas Correntes 263.200,00 285.119,00 284.947,00 99,94 284.947,00 99,94 197.271,00 69,19
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 177.800,00 177.800,00 84.563,63 47,56 84.563,63 47,56 84.563,63 47,56
   Despesas Correntes 155.800,00 155.800,00 82.313,63 52,83 82.313,63 52,83 82.313,63 52,83
   Despesas de Capital 22.000,00 22.000,00 2.250,00 10,23 2.250,00 10,23 2.250,00 10,23
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 32.320,00 177.355,40 45.220,14 25,50 30.559,54 17,23 19.655,84 11,08
   Despesas Correntes 29.320,00 174.355,40 45.220,14 25,94 30.559,54 17,53 19.655,84 11,27
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.799.254,00 3.166.208,40 1.492.868,40 47,15 1.407.884,93 44,47 1.265.780,51 39,98

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 5.141.384,00 5.402.534,00 3.512.579,44 65,02 3.363.029,05 62,25 3.299.149,09 61,07
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

2.387.852,00 2.549.771,00 1.958.190,66 76,80 1.944.864,01 76,28 1.708.768,01 67,02

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 220.400,00 220.400,00 123.917,86 56,22 121.197,86 54,99 121.197,86 54,99
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 32.320,00 177.355,40 45.220,14 25,50 30.559,54 17,23 19.655,84 11,08
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

7.781.956,00 8.350.060,40 5.639.908,10 67,54 5.459.650,46 65,38 5.148.770,80 61,66

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

2.299.254,00 2.666.208,40 1.492.868,40 55,99 1.407.884,93 52,80 1.265.780,51 47,47

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

34.432.152,30 36.742.887,91 15,45 58,215.676.197,99 21.389.568,01 15.353.319,90RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

29.809.846,76 30.120.582,37 18,84 70,025.676.197,99 21.089.482,00 9.031.100,37      RECEITAS CORRENTES

2.852.948,76 2.852.948,76 25,87 74,92738.185,12 2.137.351,62 715.597,14            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.790.000,00 1.790.000,00 35,53 97,90635.926,09 1.752.494,67 37.505,33                  IMPOSTOS

478.000,00 478.000,00 12,68 65,7360.607,80 314.167,11 163.832,89                  TAXAS

584.948,76 584.948,76 7,12 12,0841.651,23 70.689,84 514.258,92                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.026.625,60 1.026.625,60 18,35 80,44188.357,11 825.846,64 200.778,96            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

1.026.625,60 1.026.625,60 18,35 80,44188.357,11 825.846,64 200.778,96                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

27.000,00 30.982,59 95,52 175,7829.594,55 54.459,80 (23.477,21)            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

27.000,00 30.982,59 95,52 175,7829.594,55 54.459,80 (23.477,21)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

110.000,00 110.000,00 25,28 46,8027.808,50 51.480,74 58.519,26            RECEITA DE SERVIÇOS

110.000,00 110.000,00 25,28 46,8027.808,50 51.480,74 58.519,26                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

25.757.272,40 26.064.025,42 17,98 69,044.686.225,39 17.995.434,79 8.068.590,63            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

11.927.476,00 12.184.229,03 20,90 71,322.546.500,23 8.689.995,62 3.494.233,41                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

9.541.096,40 9.591.096,39 14,59 63,101.399.054,53 6.051.938,70 3.539.157,69                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

4.288.700,00 4.288.700,00 17,27 75,86740.670,63 3.253.500,47 1.035.199,53                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

36.000,00 36.000,00 16,74 69,196.027,32 24.908,41 11.091,59            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

26.000,00 26.000,00 23,18 95,806.027,32 24.908,41 1.091,59                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

4.622.305,54 6.622.305,54 0,00 4,530,00 300.086,01 6.322.219,53      RECEITAS DE CAPITAL

2.410.000,00 4.410.000,00 0,00 0,000,00 0,00 4.410.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

2.410.000,00 4.410.000,00 0,00 0,000,00 0,00 4.410.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

23.000,00 23.000,00 0,00 0,000,00 0,00 23.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

23.000,00 23.000,00 0,00 0,000,00 0,00 23.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

2.189.305,54 2.189.305,54 0,00 13,710,00 300.086,01 1.889.219,53            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

319.272,82 319.272,82 0,00 44,870,00 143.250,00 176.022,82                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

1.870.032,72 1.870.032,72 0,00 8,390,00 156.836,01 1.713.196,71                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

34.432.152,30 36.742.887,91 15,45 58,215.676.197,99 21.389.568,01 15.353.319,90SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

34.432.152,30 36.742.887,91 15,45 58,215.676.197,99 21.389.568,01 15.353.319,90TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

34.432.152,30 36.742.887,91 15,45 58,215.676.197,99 21.389.568,01 15.353.319,90TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 2.563.817,41 0,00 100,000,00 2.563.817,41 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 2.563.817,41 0,00 100,000,00 2.563.817,41 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JULHO A AGOSTO DE 2021

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 32.925.732,30 35.800.285,32 6.137.433,10 20.655.830,32 5.229.717,22 18.726.368,95 100,00 17.073.916,37100,00 15.144.455,00

ADMINISTRAÇÃO 2.555.792,70 2.579.912,70 410.465,46 1.771.805,68 403.143,96 1.591.353,37 8,50 988.559,338,58 808.107,02

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.555.792,70 2.579.912,70 410.465,46 1.771.805,68 403.143,96 1.591.353,37 8,50 988.559,338,58 808.107,02

DEFESA NACIONAL 65.162,80 65.162,80 0,00 580,00 0,00 580,00 0,00 64.582,800,00 64.582,80

DEFESA TERRESTRE 65.162,80 65.162,80 0,00 580,00 0,00 580,00 0,00 64.582,800,00 64.582,80

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.979.256,00 2.358.096,17 343.044,38 1.124.732,62 346.993,43 1.095.837,58 5,85 1.262.258,595,45 1.233.363,55

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 561.500,00 563.771,00 56.693,46 238.576,45 55.753,09 236.795,12 1,26 326.975,881,16 325.194,55

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.414.756,00 1.791.325,17 286.350,92 886.156,17 291.240,34 859.042,46 4,59 932.282,714,29 905.169,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 530.718,76 530.718,76 77.032,90 307.966,36 77.032,90 307.966,36 1,64 222.752,401,49 222.752,40

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 530.718,76 530.718,76 77.032,90 307.966,36 77.032,90 307.966,36 1,64 222.752,401,49 222.752,40

SAÚDE 7.839.311,45 8.407.415,85 1.344.860,21 5.661.983,65 1.378.765,10 5.481.726,01 29,27 2.925.689,8427,41 2.745.432,20

ATENÇÃO BÁSICA 5.198.739,45 5.459.889,45 937.639,97 3.534.654,99 887.168,06 3.385.104,60 18,08 2.074.784,8517,11 1.925.234,46

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 2.387.852,00 2.549.771,00 363.353,25 1.958.190,66 443.353,25 1.944.864,01 10,39 604.906,999,48 591.580,34

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 220.400,00 220.400,00 27.290,49 123.917,86 27.290,49 121.197,86 0,65 99.202,140,60 96.482,14

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 32.320,00 177.355,40 16.576,50 45.220,14 20.953,30 30.559,54 0,16 146.795,860,22 132.135,26

TRABALHO 139.850,00 132.550,00 17.367,84 73.155,55 17.208,14 72.423,35 0,39 60.126,650,35 59.394,45

FOMENTO AO TRABALHO 139.850,00 132.550,00 17.367,84 73.155,55 17.208,14 72.423,35 0,39 60.126,650,35 59.394,45

EDUCAÇÃO 8.360.235,15 8.428.515,15 1.180.250,84 4.426.466,03 1.145.007,46 4.349.864,26 23,23 4.078.650,8921,43 4.002.049,12

ENSINO FUNDAMENTAL 4.448.505,15 4.495.580,67 611.657,43 2.484.703,63 577.450,10 2.429.717,50 12,97 2.065.863,1712,03 2.010.877,04

ENSINO SUPERIOR 130.000,00 130.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.000,000,00 130.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 3.517.130,00 3.538.334,48 539.195,59 1.810.440,86 538.159,54 1.788.825,22 9,55 1.749.509,268,76 1.727.893,62

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 117.000,00 117.000,00 7.918,28 47.794,08 7.918,28 47.794,08 0,26 69.205,920,23 69.205,92

EDUCAÇÃO ESPECIAL 147.600,00 147.600,00 21.479,54 83.527,46 21.479,54 83.527,46 0,45 64.072,540,40 64.072,54

CULTURA 280.700,00 278.100,00 39.141,61 81.171,15 28.892,76 70.050,63 0,37 208.049,370,39 196.928,85

DIFUSÃO CULTURAL 280.700,00 278.100,00 39.141,61 81.171,15 28.892,76 70.050,63 0,37 208.049,370,39 196.928,85

URBANISMO 6.994.861,32 8.251.363,99 1.477.855,21 3.493.672,45 964.679,72 2.875.673,94 15,36 5.375.690,0516,91 4.757.691,54

INFRA-ESTRUTURA URBANA 3.564.272,82 4.075.852,48 456.960,95 456.960,95 70.799,52 70.799,52 0,38 4.005.052,962,21 3.618.891,53

SERVIÇOS URBANOS 3.430.588,50 4.175.511,51 1.020.894,26 3.036.711,50 893.880,20 2.804.874,42 14,98 1.370.637,0914,70 1.138.800,01

GESTÃO AMBIENTAL 592.132,72 608.132,72 445.755,63 522.851,48 51.194,17 124.910,02 0,67 483.222,702,53 85.281,24

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 213.100,00 229.100,00 66.872,26 143.968,11 51.194,17 124.910,02 0,67 104.189,980,70 85.131,89

CONTROLE AMBIENTAL 379.032,72 379.032,72 378.883,37 378.883,37 0,00 0,00 0,00 379.032,721,83 149,35

AGRICULTURA 778.900,00 843.900,00 153.405,51 740.798,48 146.335,65 721.314,26 3,85 122.585,743,59 103.101,52

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 778.900,00 843.900,00 153.405,51 740.798,48 146.335,65 721.314,26 3,85 122.585,743,59 103.101,52

TRANSPORTE 1.205.400,00 1.618.399,99 532.809,64 1.424.376,67 434.840,48 1.290.674,93 6,89 327.725,066,90 194.023,32

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.205.400,00 1.618.399,99 532.809,64 1.424.376,67 434.840,48 1.290.674,93 6,89 327.725,066,90 194.023,32
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPORTO E LAZER 224.025,00 252.025,00 63.557,26 109.566,71 26.343,32 69.780,97 0,37 182.244,030,53 142.458,29

DESPORTO COMUNITÁRIO 224.025,00 252.025,00 63.557,26 109.566,71 26.343,32 69.780,97 0,37 182.244,030,53 142.458,29

ENCARGOS ESPECIAIS 1.129.386,40 1.195.992,19 51.886,61 916.703,49 209.280,13 674.213,27 3,60 521.778,924,44 279.288,70

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.129.386,40 1.195.992,19 51.886,61 916.703,49 209.280,13 674.213,27 3,60 521.778,924,44 279.288,70

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,000,00 250.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,000,00 250.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

32.925.732,30 35.800.285,32 6.137.433,10 20.655.830,32 5.229.717,22 18.726.368,95 100,00 17.073.916,37100,00 15.144.455,00TOTAL III = (I + II)
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DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

SETEMBRO DE 2020 A AGOSTO DE 2021

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

RECEITAS CORRENTES (I) 2.795.327,23 2.819.891,04 2.638.881,22 3.628.284,50 3.050.469,10 3.072.350,89 2.761.508,43 2.543.974,50 2.948.021,75 3.361.141,68 3.451.235,46 2.920.625,83 35.991.711,63 34.376.122,97

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 188.602,29 183.057,24 188.125,63 309.805,55 87.019,79 183.451,92 191.016,79 96.668,61 290.933,37 550.076,02 474.117,32 264.067,80 3.006.942,33 2.852.948,76

      IPTU 19.558,23 14.914,95 2.663,01 8.413,99 5.105,00 7.112,46 13.681,11 3.681,42 36.020,96 221.198,10 33.898,38 26.994,46 393.242,07 410.000,00

      ISS 50.384,00 73.831,57 51.380,45 53.751,93 58.785,77 49.835,55 44.353,17 56.224,33 48.380,44 57.958,15 67.652,24 69.560,40 682.098,00 570.000,00

      ITBI 49.037,36 24.293,08 88.188,62 115.255,96 8.913,47 34.568,43 50.711,87 6.475,68 95.718,33 66.063,45 272.953,75 79.659,57 891.839,57 370.000,00

      IRRF 42.582,23 49.944,14 35.705,32 107.099,63 4.424,77 76.742,08 42.341,63 4.541,73 76.861,20 46.869,48 42.487,55 42.719,74 572.319,50 440.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 27.040,47 20.073,50 10.188,23 25.284,04 9.790,78 15.193,40 39.929,01 25.745,45 33.952,44 157.986,84 57.125,40 45.133,63 467.443,19 1.062.948,76

   Contribuições 93.420,74 74.068,57 91.868,55 96.344,45 48.812,76 152.431,26 86.397,21 104.624,03 102.910,36 142.313,91 93.587,60 94.769,51 1.181.548,95 1.026.625,60

   Receita patrimonial 340,41 565,30 572,65 1.353,50 419,08 517,11 2.443,24 4.656,06 7.109,33 9.720,43 12.311,49 17.283,06 57.291,66 30.982,59

      Rendimentos de Aplicação Financeira 340,41 565,30 572,65 1.238,30 419,08 517,11 2.443,24 4.155,01 7.109,33 9.720,43 12.311,49 16.265,61 55.657,96 30.982,59

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 115,20 0,00 0,00 0,00 501,05 0,00 0,00 0,00 1.017,45 1.633,70 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 3.124,87 1.294,90 540,08 1.095,14 696,53 581,07 1.626,67 799,66 3.563,72 16.404,59 25.181,93 2.626,57 57.535,73 110.000,00

   Transferências correntes 2.507.172,33 2.557.948,03 2.354.828,30 3.216.352,88 2.910.690,19 2.732.334,24 2.477.104,41 2.334.835,31 2.540.237,93 2.638.189,66 2.843.076,22 2.538.812,47 31.651.581,97 30.319.566,02

      Cota parte do FPM 502.245,34 675.819,51 895.747,58 1.335.628,82 972.871,93 1.275.188,43 854.732,02 893.557,57 1.073.933,14 928.785,41 1.269.075,09 1.014.666,04 11.692.250,88 10.505.000,00

      Cota parte do ICMS 843.208,58 777.959,28 733.985,31 930.709,90 703.890,30 669.811,32 849.434,55 693.041,64 640.629,33 895.107,52 719.814,22 826.177,13 9.283.769,08 10.400.000,00

      Cota parte do IPVA 39.260,44 41.588,61 23.727,08 25.979,86 485.155,10 149.825,10 109.597,39 114.467,70 126.336,83 60.381,95 52.122,45 29.774,65 1.258.217,16 865.000,00

      Cota parte do ITR 47.855,85 334.008,80 54.368,99 52.635,72 41.404,10 7.206,63 1.545,02 494,66 2.630,51 709,90 2.002,11 968,88 545.831,17 240.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00

      Transferências da LC 61/1989 12.983,15 14.858,69 16.287,67 17.130,42 13.293,73 10.183,87 12.092,59 12.128,30 11.722,70 10.753,41 12.420,20 10.444,32 154.299,05 122.703,00

      Transferências do FUNDEB 344.822,22 349.398,67 356.215,51 405.329,35 497.127,88 404.930,30 435.977,17 367.742,59 368.538,16 438.513,74 357.203,59 383.467,04 4.709.266,22 4.288.700,00

      Outras transferências correntes 716.796,75 364.314,47 274.496,16 448.938,81 196.947,15 215.188,59 213.725,67 253.402,85 316.447,26 303.937,73 430.438,56 273.314,41 4.007.948,41 3.788.163,02

   Outras receitas correntes 2.666,59 2.957,00 2.946,01 3.332,98 2.830,75 3.035,29 2.920,11 2.390,83 3.267,04 4.437,07 2.960,90 3.066,42 36.810,99 36.000,00

DEDUÇÕES (II) 289.110,64 368.846,94 344.823,27 393.056,66 443.323,00 422.443,04 365.480,29 342.737,93 371.050,47 379.147,61 319.257,16 376.406,14 4.415.683,15 4.255.540,60

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 289.110,64 368.846,94 344.823,27 393.056,66 443.323,00 422.443,04 365.480,29 342.737,93 371.050,47 379.147,61 319.257,16 376.406,14 4.415.683,15 4.255.540,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.506.216,59 2.451.044,10 2.294.057,95 3.235.227,84 2.607.146,10 2.649.907,85 2.396.028,14 2.201.236,57 2.576.971,28 2.981.994,07 3.131.978,30 2.544.219,69 31.576.028,48 30.120.582,37

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.017,00 0,00 400.017,00 200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 2.506.216,59 2.451.044,10 2.294.057,95 3.035.227,84 2.607.146,10 2.649.907,85 2.396.028,14 2.201.236,57 2.576.971,28 2.981.994,07 2.931.961,30 2.544.219,69 31.176.011,48 29.920.582,37

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 2.506.216,59 2.451.044,10 2.294.057,95 3.035.227,84 2.607.146,10 2.649.907,85 2.396.028,14 2.201.236,57 2.576.971,28 2.981.994,07 2.931.961,30 2.544.219,69 31.176.011,48 29.920.582,37

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 atualiza 2021TOTAL
Previsão

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2021 10:52
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

1.790.000,00 1.790.000,00 1.752.494,67 97,901 - RECEITA DE IMPOSTOS

410.000,00 410.000,00 347.691,89 84,801.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

320.000,00 320.000,00 283.296,56 88,531.1.1 - IPTU

90.000,00 90.000,00 64.395,33 71,551.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

370.000,00 370.000,00 615.064,55 166,231.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

370.000,00 370.000,00 615.009,63 166,221.2.1 - ITBI

0,00 0,00 54,92 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

570.000,00 570.000,00 452.750,05 79,431.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

500.000,00 500.000,00 447.405,89 89,481.3.1 - ISS

70.000,00 70.000,00 5.344,16 7,631.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

440.000,00 440.000,00 336.988,18 76,591.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

22.242.703,00 22.242.703,00 15.558.377,74 69,952 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

10.505.000,00 10.505.000,00 8.282.809,63 78,852.1 - Cota-parte FPM

9.780.000,00 9.780.000,00 7.823.661,62 80,002.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

725.000,00 725.000,00 459.148,01 63,332.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

10.400.000,00 10.400.000,00 5.997.906,01 57,672.2 - Cota-parte ICMS

110.000,00 110.000,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

122.703,00 122.703,00 93.039,12 75,822.4 - Cota-parte IPI-Exportação

240.000,00 240.000,00 56.961,81 23,732.5 - Cota-parte ITR

865.000,00 865.000,00 1.127.661,17 130,372.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

24.032.703,00 24.032.703,00 17.310.872,41 72,033 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,00 1.765,65 0,004 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

648.500,00 648.500,00 378.982,01 58,445 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

390.000,00 390.000,00 225.272,13 57,765.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

252.500,00 252.500,00 152.011,14 60,205.5 - Outras transferências do FNDE

6.000,00 6.000,00 1.698,74 28,315.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

370.500,00 370.500,00 158.153,87 42,696 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

370.500,00 370.500,00 156.836,01 42,336.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 1.317,86 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.019.000,00 1.019.000,00 538.901,53 52,899 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

4.255.540,60 4.255.540,60 3.019.845,64 70,9610 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

1.956.000,00 1.956.000,00 1.564.732,16 80,0010.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

2.032.000,00 2.032.000,00 1.199.581,04 59,0310.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

22.000,00 22.000,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

24.540,60 24.540,60 18.607,86 75,8210.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

48.000,00 48.000,00 11.392,31 23,7310.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

173.000,00 173.000,00 225.532,27 130,3710.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

4.288.700,00 4.288.700,00 3.258.124,56 75,9711 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

4.288.700,00 4.288.700,00 3.253.500,47 75,8611.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

0,00 0,00 4.624,09 0,0011.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

33.159,40 33.159,40 233.654,83 704,6412 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2021

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

4.286.700,00 4.286.700,00 2.909.963,46 67,8813 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 2.909.963,46 67,88

2.487.364,94 2.487.364,94 1.475.627,79 59,3213.1 - Com educação infantil 1.475.627,79 59,32

1.799.335,06 1.799.335,06 1.434.335,67 79,7113.2 - Com ensino fundamental 1.434.335,67 79,71

2.000,00 2.000,00 0,00 0,0014 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

2.000,00 2.000,00 0,00 0,0014.2 - Com ensino fundamental 0,00 0,00

4.288.700,00 4.288.700,00 2.909.963,46 67,8515 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 2.909.963,46 67,85

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

75.762,5817 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

75.762,5817.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

75.762,5818 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

2.834.200,8819 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

86,9919.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

0,0019.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

13,0119.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

75.762,5820 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

75.762,5821 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

3.432.130,00 3.453.334,48 1.737.293,44 50,3122 - EDUCAÇÃO INFANTIL 1.750.832,44 50,70

2.487.364,94 2.487.364,94 1.475.627,79 59,3222.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.475.627,79 59,32

944.765,06 965.969,54 261.665,65 27,0922.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 275.204,65 28,49

4.116.605,15 4.093.680,67 2.338.791,11 57,1323 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.351.369,10 57,44

1.801.335,06 1.801.335,06 1.434.335,67 79,6323.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.434.335,67 79,63

2.315.270,09 2.292.345,61 909.884,29 39,6923.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 922.462,28 40,24

0,00 0,00 (5.428,85) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (5.428,85) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

130.000,00 130.000,00 0,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

7.678.735,15 7.677.015,15 4.076.084,55 53,0928 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

4.102.201,54 53,43

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

233.654,8329 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

75.762,5831 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

121.011,3832 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

430.428,7935 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

3.645.655,7636 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

21,0637 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

396.000,00 466.000,00 169.291,50 36,3339 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

211.727,95 45,44

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

285.500,00 285.500,00 99.059,36 34,7041 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

107.107,69 37,52

681.500,00 751.500,00 268.350,86 35,7142 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

318.835,64 42,43

8.360.235,15 8.428.515,15 4.344.435,41 51,5443 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 4.421.037,18 52,45

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2021 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

19.491,00 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

75.762,58 80.799,5045 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

3.253.500,47 225.272,1346 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

2.909.963,46 147.006,3647 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

2.909.963,46 147.006,3647.1 - Orçamento do Exercício

0,00 0,0047.2 - Restos a Pagar

4.624,09 1.279,1148 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

423.923,68 160.344,3849 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

423.923,68 160.344,3851 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2021 10:58

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

JULHO A AGOSTO DE 2021

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2020
Em 31 de dezembro

de 2020
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 27.291,19 260.337,69 252.012,72 0,00 35.616,16 488.591,64 813.260,52 264.115,03 264.115,03 195.091,52 842.645,61 878.261,77

EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Rondon 27.291,19 260.337,69 0,00252.012,72 35.616,16 842.645,61264.115,03 195.091,52813.260,52488.591,64 878.261,77264.115,03

0,00 0,00 0,000,00 7.999,82 0,003.117,20 4.882,620,00GABINETE DO PREFEITO 0,00 4.882,623.117,20

0,00 1.405,77 0,001.388,00 53.385,28 500,0050.284,00 2.601,2817,77SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 2.619,0550.284,00

152,88 1.025,00 0,001.025,00 0,00 0,000,00 0,00152,88SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 152,880,00

2.362,97 0,80 0,000,00 0,00 0,000,00 0,002.363,77SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 2.363,770,00

12,90 0,00 0,000,00 38.380,00 0,0038.380,00 0,0012,90SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 0,00 12,9038.380,00

16.619,88 1.262,36 0,001.155,00 242.527,71 179.000,0043.198,50 92.114,6616.727,24SECRETARIA DE SAÚDE 71.785,45 108.841,9043.198,50

7.754,73 194.131,69 0,00185.932,65 336.654,49 0,0017.325,00 736.135,6815.953,77SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 416.806,19 752.089,4517.325,00

0,00 17.867,29 0,0017.867,29 3.010,59 0,000,00 3.010,590,00SECRETARIA DE VIAÇÃO 0,00 3.010,590,00

0,00 1.776,00 0,001.776,00 3.162,45 0,0027,45 3.135,000,00SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 0,00 3.135,0027,45

323,28 0,00 0,000,00 52,20 0,000,00 52,20323,28SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 0,00 375,480,00

64,55 42.868,78 0,0042.868,78 128.087,98 15.591,52111.782,88 713,5864,55SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 0,00 778,13111.782,88

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 27.291,19 260.337,69 0,00252.012,72 813.260,52 195.091,52264.115,03 842.645,6135.616,16 488.591,64 878.261,77264.115,03
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2021

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

3.139.967,25

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Agosto / 2021

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 21.089.482,0030.120.582,37
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.137.351,622.852.948,76
            IPTU 347.691,89410.000,00
            ISS 452.750,05570.000,00
            ITBI 615.064,55370.000,00
            IRRF 336.988,18440.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 384.856,951.062.948,76
      Contribuições 825.846,641.026.625,60
      Receita patrimonial 54.459,8030.982,59
            Aplicações Financeiras (II) 52.941,3030.982,59
            Outras Receitas Patrimoniais 1.518,500,00
      Transferências correntes 17.995.434,7926.064.025,42
            Cota-Parte do FPM 6.718.077,478.549.000,00
            Cota-Parte do ICMS 4.798.324,978.368.000,00
            Cota-Parte do IPVA 902.128,90692.000,00
            Cota-Parte do ITR 45.569,50192.000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,0088.000,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 3.253.500,474.288.700,00
            Outras transferências correntes 2.277.833,483.886.325,42
      Demais receitas correntes 76.389,15146.000,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 76.389,15146.000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 21.036.540,7030.089.599,78
RECEITAS DE CAPITAL (V) 300.086,016.622.305,54
      Operações de Crédito (VI) 0,004.410.000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,0023.000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,0023.000,00
      Transferências de Capital 300.086,012.189.305,54
            Convênios 143.250,00657.805,54
            Outras Transferências de Capital 156.836,011.531.500,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 300.086,012.212.305,54
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 21.336.626,7132.301.905,32

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Agosto / 2021

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 29.085.567,95 18.920.921,38 18.029.334,58 17.409.757,42 46.796,92 112.910,73 112.910,73
      Pessoal e encargos sociais 15.983.880,26 9.891.000,54 9.891.000,54 9.779.007,34 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 65.000,00 65.000,00 48.829,43 48.829,43 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 13.036.687,69 8.964.920,84 8.089.504,61 7.581.920,65 46.796,92 112.910,73 112.910,73
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 13.036.687,69 8.964.920,84 8.089.504,61 7.581.920,65 46.796,92 112.910,73 112.910,73
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 29.020.567,95 18.855.921,38 17.980.505,15 17.360.927,99 46.796,92 112.910,73 112.910,73
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 6.464.717,37 1.734.908,94 697.034,37 695.946,37 205.215,80 151.204,30 151.204,30
      Investimentos 5.822.717,37 1.172.504,52 320.691,72 319.603,72 205.215,80 151.204,30 151.204,30
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 642.000,00 562.404,42 376.342,65 376.342,65 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

5.822.717,37 1.172.504,52 320.691,72 319.603,72 205.215,80 151.204,30 151.204,30

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 35.093.285,32 20.028.425,90 18.301.196,87 17.680.531,71 252.012,72 264.115,03 264.115,03

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nº              : /2021 
b) Licitação Nº             :            45/2021 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico: 
d) Data Homologação   : 28/09/2021 
e) Objeto Homologado  : O presente certame é o Registro de preço para futura contratação 

de pessoa jurídica para fornecimento de de materiais de 
informática e equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais, nas quantidades, forma e condições 
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

f) Processo Adm Nº     : 98/2021 
 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRATARIA DE PLANEJAMENTO 
04.121.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRATARIA DE PLANEJAMENTO 
04.122.0002.2.010. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0002.2.010. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
12.122.0012.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.122.0012.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.122.0012.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
13.392.0012.2.023. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
12.365.0012.2.018. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRÉ-ESCOLA 
12.365.0012.2.018. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRÉ-ESCOLA 
12.365.0012.2.018. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRÉ-ESCOLA 
12.365.0012.2.018. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRÉ-ESCOLA 
15.122.0009.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
15.122.0009.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.301.0010.1.008. - INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF 
10.301.0010.1.008. - INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF 
10.301.0010.1.058. - Programa Saúde na Escola (PSE) - Termo nº. 041071021604 
10.301.0010.1.058. - Programa Saúde na Escola (PSE) - Termo nº. 041071021604 
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10.301.0010.1.065. - RESOLUÇÃO 724/2019 - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
10.301.0010.1.065. - RESOLUÇÃO 724/2019 - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
10.301.0010.1.076. - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - SESA nº 1309/2020 
10.301.0010.1.076. - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - SESA nº 1309/2020 
10.305.0010.2.032. - CONTROLE DE EPIDEMIOLOGIA E DOS RESULTADOS 
10.304.0010.1.010. - VIGIASUS - RESOLUÇÃO SESA N° 403/2017 
10.304.0010.1.010. - VIGIASUS - RESOLUÇÃO SESA N° 403/2017 
10.304.0010.1.022. - VIGIASUS - RESOLUÇÃO SESA N° 616/2015 
10.304.0010.1.022. - VIGIASUS - RESOLUÇÃO SESA N° 616/2015 
10.304.0010.1.057. - Resolução SESA nº. 615/2019 - Qualificação das ações de vigilância em saúde 
10.304.0010.1.057. - Resolução SESA nº. 615/2019 - Qualificação das ações de vigilância em saúde 
10.304.0010.2.033. - DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
10.304.0010.2.033. - DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.301.0010.1.012. - ESTRUTURAÇÃO DA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.042. - PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
10.301.0010.2.042. - PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
10.301.0010.2.043. - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
10.301.0010.2.043. - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
10.301.0010.2.044. - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
10.301.0010.2.044. - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
10.302.0010.1.077. - ESTRUTURAÇÃO DA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
08.244.0011.1.055. - Deliberação 66/2019 - CEAS/PR (Família Paranaense) 
08.244.0011.1.055. - Deliberação 66/2019 - CEAS/PR (Família Paranaense) 
08.244.0011.2.060. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0011.2.060. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0011.2.060. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0011.2.055. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.243.0011.2.055. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.243.0011.2.056. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0011.2.056. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0011.2.056. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0011.2.056. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0011.2.056. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.244.0011.2.061. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
08.244.0011.2.061. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
08.244.0011.2.061. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
08.244.0011.2.061. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
08.244.0011.2.061. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
08.244.0011.2.061. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
08.244.0011.2.062. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO - SUAS 
08.244.0011.2.062. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO - SUAS 
08.244.0011.2.062. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO - SUAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
08.244.0011.2.062. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO 
CADASTRO ÚNICO - SUAS 
08.244.0011.2.063. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO SUAS - SUAS 
08.244.0011.2.063. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO SUAS - SUAS 
08.244.0011.2.063. - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO SUAS - SUAS 
20.122.0002.2.045. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
20.122.0002.2.045. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME 
CNPJ/CPF: 11.138.213/0001-09 
 
Item Descrição Unidad Quant Valor Unit Valor Total 

1 Bateria de Lithium CR2032 Unid. 50,00 R$ 4,00 R$ 200,00 
1 Bateria Selada para Nobreak 12V - 5Ah Unid. 10,00 R$ 94,00 R$ 940,00 
1 Bateria Selada para Nobreak 12v - 7Ah Unid. 20,00 R$ 99,00 R$ 1.980,00 
1 Cabo de energia para monitor e computador 

1,8MTS 
Unid. 15,00 R$ 10,50 R$ 157,50 

1 Cabo de Rede UTP (8 vias) com marcação 
sequencial 

Caixa 5,00 R$ 949,00 R$ 4.745,00 

1 Cabo USB 2.0 para Impressora Unid. 5,00 R$ 7,00 R$ 35,00 
1 Cabo HDMI 2,0 MTS Unid. 5,00 R$ 19,00 R$ 95,00 
1 Cabo HDMI 5,0 MTS Unid. 5,00 R$ 29,00 R$ 145,00 
1 Cabo HDMI 15,0 MTS Unid. 5,00 R$ 66,00 R$ 330,00 
1 Cabo VGA com filtro 1,8MTS Unid. 5,00 R$ 24,00 R$ 120,00 
1 Caixa de som multimídia para computador, 1W 

de potencia, 2 caixas de alimentação USB. 
Unid. 10,00 R$ 39,00 R$ 390,00 

1 Carregador de Pilhas Recarregáveis AA/AAA 
Bivolt 

Unid. 5,00 R$ 84,00 R$ 420,00 

1 Cartucho HP, modelo 901 – Preto, original ou 
compatível; Acondicionado em caixa individual, 
com indicação impressa de compatibilidade. 
Prazo de validade não inferior a 11 meses, 
contados da data do recebimento definitivo. 

Unid. 10,00 R$ 112,00 R$ 1.120,00 

1 Cooler para gabinete 8x8mm Unid. 10,00 R$ 44,00 R$ 440,00 
1 Cooler para gabinete 12x12mm Unid. 10,00 R$ 44,00 R$ 440,00 
1 Estabilizador 500VA - 110v - Preto Unid. 10,00 R$ 157,00 R$ 1.570,00 
1 Fita de nylon para Impressora Matricial Epson 

FX-890 
Unid. 5,00 R$ 45,50 R$ 227,50 

1 Fonte ATX 500w 80 plus white com 24 pinos 
com conector Sata 

Unid. 10,00 R$ 288,00 R$ 2.880,00 

1 Fonte para Notebook com adaptador Unid. 5,00 R$ 205,00 R$ 1.025,00 
1 HD Externo 2.000gb conexão USB 3.0 – Preto Unid. 5,00 R$ 468,00 R$ 2.340,00 
1 HD 1000gb Sata - 7200rpm Unid. 5,00 R$ 214,00 R$ 1.070,00 
1 SSD 240gb Sata - min 500 mb/s leitura e 400 

mb/s escrita 
Unid. 5,00 R$ 227,00 R$ 1.135,00 

1 SSD 480gb Sata - min 500 mb/s leitura e 400 
mb/s escrita 

Unid. 10,00 R$ 397,00 R$ 3.970,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
1 Kit de sistema de alimentação continuada (Bulk 

Ink), com reservatório de no mínimo 100 ml, 
para impressora HP 

Unid. 10,00 R$ 100,00 R$ 1.000,00 

1 Kit de sistema de alimentação continuada (Bulk 
Ink), com reservatório de no mínimo 100 ml, 
para impressora EPSON 

Unid. 10,00 R$ 100,00 R$ 1.000,00 

1 Memória DDR3 1600 8gb Unid. 10,00 R$ 254,00 R$ 2.540,00 
1 Memória DDR4 2400 8gb Unid. 10,00 R$ 286,00 R$ 2.860,00 
1 Mouse Pad ergonômico Unid. 20,00 R$ 12,00 R$ 240,00 
1 Mouse óptico com fio 800dpi, 03 botões, PS2 – 

Preto 
Unid. 30,00 R$ 15,00 R$ 450,00 

1 Mouse óptico sem fio 1200dpi, 03 botões - 
Preto 

Unid. 30,00 R$ 43,00 R$ 1.290,00 

1 Pen Drive 16GB - USB 3.0 Unid. 10,00 R$ 37,00 R$ 370,00 
1 Pen Drive 32GB – USB 3.0 Unid. 10,00 R$ 48,00 R$ 480,00 
1 Pilha AA recarregável, com 02 unidades Unid. 30,00 R$ 29,00 R$ 870,00 
1 Pilha AAA recarregável, com 02 unidades Unid. 15,00 R$ 15,00 R$ 225,00 
1 Placa de rede 10/100/1000mb Unid. 15,00 R$ 42,00 R$ 630,00 
1 Placa de rede sem fio 150mbs Unid. 20,00 R$ 50,00 R$ 1.000,00 
1 Placa de som PCI Unid. 3,00 R$ 189,50 R$ 568,50 
1 Placa mãe on-board (som, vídeo e rede) Unid. 3,00 R$ 379,00 R$ 1.137,00 
1 Placa USB 3.0 PCI, com 2 portas Unid. 10,00 R$ 94,00 R$ 940,00 
1 Placa USB 3.0 PCI, com 4 portas Unid. 5,00 R$ 219,00 R$ 1.095,00 
1 Hub Cabo Usb 3.0, Extensão com 4 Portas Unid. 10,00 R$ 70,00 R$ 700,00 
1 Plug RJ-45 Cat. 6, para cabo de rede Unid. 10,00 R$ 0,69 R$ 6,90 
1 Processador Quad core com velocidade de 3.5 

ghz 
Unid. 7,00 R$ 529,00 R$ 3.703,00 

1 Roteador Wireless  Full Gigabit 1200 Mbps Unid. 5,00 R$ 350,00 R$ 1.750,00 
1 Switch 08 portas 10/100/1000Mbps Unid. 10,00 R$ 142,00 R$ 1.420,00 
1 Teclado ergonômico ABNT2 – PS2 - Preto Unid. 10,00 R$ 35,00 R$ 350,00 
1 Teclado ergonômico ABNT2, Sem Fio - Preto Unid. 10,00 R$ 79,00 R$ 790,00 
1 Tinta magenta Epson tipo T504 com 70ml Unid. 100,00 R$ 84,00 R$ 8.400,00 
1 Toner HP – Laser, modelo 105A, original ou 

compatível, Acondicionado em caixa individual, 
com indicação impressa de compatibilidade. 
Prazo de validade não inferior a 11 meses, 
contados da data do recebimento definitivo. 

Unid. 50,00 R$ 138,00 R$ 6.900,00 

1 Toner SAMSUNG, modelo 135w original ou 
compatível, Acondicionado em caixa individual, 
com indicação impressa de compatibilidade. 
Prazo de validade não inferior a 11 meses, 
contados da data do recebimento definitivo. 

Unid. 10,00 R$ 149,50 R$ 1.495,00 

1 COMPUTADOR DESKTOP COM NO 
MÍNIMO:  PROCESSADOR INTEL® 
CORE™ I5, NO MÍNIMO 10ª 
GERAÇÃO;VELOCIDADE MÍNIMA: 
2.9GHZ;MEMÓRIA CACHE: MÍNIMO 12 
MB;SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS® 
10;• MEMÓRIA 8GB DDR4 2400 MHZ;SSD 
DE 240GB. LEITURA MINIMA 500MB/S E 
GRAVAÇÃO MINIMA DE 400MB/S, SATA 
3.0; PLACA DE REDE COM FIO 
INTEGRADA; PLACA DE VÍDEO 

Unid. 7,00 R$ 3.250,00 R$ 22.750,00 
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INTEGRADA; FONTE ATX MINIMO 500W 
80 Plus White COM CABO DE ENERGIA; 01 
CD DRIVERS PLACA MÃE; 01 MANUAL.• 
GARANTIA DE 1 ANO NO LOCAL DIRETO 
COM O FORNECEDOR 

1 NOTEBOOK COM NO MINIMO • 
PROCESSADOR: INTEL® CORE™ I5-
10210U 1.60GHZ, 6 MB CACHE; SISTEMA 
OPERACIONAL: WINDOWS 10; TELA: LED 
15.6’’WIDESCREEN, RESOLUÇÃO HD 1920 
X 1080; MEMÓRIA RAM: 8GB DDR4 ; 
DISCO RÍGIDO (HDD): 1TB, SATA, 5400 
RPM; LEITOR DE CARTÕES: SD / SDHC / 
SDXC / MMC; SSD DE 240GB. LEITURA 
MINIMA 500MB/S E GRAVAÇÃO MINIMA 
DE 400MB/S; WEBCAM: FRONTAL  HD 
(1280 X 720P); VÍDEO: Gráficos UHD Intel® 
para processadores Intel® Core™ da 10ª 
Geração COM SUPORTE PARA MICROSOFT 
DIRECTX 12 E OPENGL 4.4; ÁUDIO: 
MICROFONE E ALTO-FALANTES 
ESTÉREO EMBUTIDOS REDE: GIGABIT 
ETHERNET (10/100/1000 MBPS); 
CONECTIVIDADE: BLUETHOOT 4.2 E WI-
FI IEEE 802.11 A/B/G/N CONEXÕES: 2 X 
USB 2.0, 2 X USB 3.0, 1 X HDMI, 1 X RJ-45, 
1 X MICROFONE, 1 X FONE E 1 X DC-IN 
(CARREGADOR); SEGURANÇA: 
ABERTURA PARA TRAVA TIPO 
KENSINGTON® LOCK / INTEL® PTT; 
TECLADO: PADRÃO PORTUGUÊS-BRASIL 
DE 107 TECLAS (C/ TECLADO 
NUMÉRICO); MOUSE: TIPO TOUCHPAD 
DE 2 BOTÕES; CARREGADOR: 19V, 2.1A, 
40W, 100~240V AUTOMÁTICO; BATERIA: 
LI-ION, 4 CÉLULAS, 3200MAH 
(REMOVÍVEL); GARANTIA DE 1 ANO NO 
LOCAL DIRETO COM O FORNECEDOR. 

Unid. 7,00 R$ 4.090,00 R$ 28.630,00 

1 MONITOR LED/LCD 21,5” POLEGADAS; 
COM NO MÍNIMO: • TIPO DE TELA: 
LED/LCD;• 21,5 POLEGADAS;• FORMATO 
DA TELA WIDESCREEN, 16:9;• 
RESOLUÇÃO DE 1920X1080@60HZ;• 
ÂNGULO DE VISÃO: 170°/160; • 
RECURSOS DE IMAGEM:BRILHO: 200 
CD/M²;CONTRASTE: 5.000.000:1;TEMPO 
DE RESPOSTA: 5MS;NÚMERO DE CORES: 
16,7M;PIXEL PITCH: 0.3177 X 0.307 (MM);• 
RECURSOS ESPECIAIS:ANTI-GLARE E 
HARD COATING (3H);• BIVOLT;• 
FREQUENCIA:HORIZONTAL: 30 ~61 
KHZ;VERTICAL: 56 ~75 HZ;• DIMENSÕES 
DO PRODUTO (L X A X P): 
LARGURA:COM BASE: 46,3 CM;SEM 

Unid. 5,00 R$ 995,00 R$ 4.975,00 
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BASE: 46,3 CM;ALTURA:COM BASE: 35,7 
CM;SEM BASE: 28,7 
CM;PROFUNDIDADE:COM BASE: 16,8 
CM;SEM BASE: 5,7 CM;ITENS 
INCLUSOS:01 MONITOR;01 CABO D-
SUB;01 ADAPTADOR AC;01 MANUAL DO 
USUÁRIO, COM CD DE INSTALAÇÃO; 
GARANTIA DE 1 ANO NO LOCAL DIRETO 
COM O FORNECEDOR 

1 NOBREAK COM CAPACIDADE DE 700VA - 
BIVOLT – PRETO; TOMADAS: 
05;MICROPROCESSADO;6 NÍVEIS DE 
PROTEÇÃO;POTENCIA: 
700VA;RENDIMENTO/AUTONOMIA: 25 
MINUTOS;INDICADOR LUMINOSO DE 
REDE;VOLTAGEM: BIVOLT;DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: L X A X P: 
11,5 X 15,8 X 32,4 CM;ITENS INCLUSOS: 1 
NOBREAK E MANUAL DE 
INSTRUÇÕES;GARANTIA DE 1 ANO NO 
LOCAL DIRETO COM O FORNECEDOR. 

Unid. 5,00 R$ 530,00 R$ 2.650,00 

1 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA SHOW) 
USB HDMI: INFORMAÇÕES 
TÉCNICAS:TIPO DE PROJETOR DLPTIPOS 
DE PROJEÇÃO MESA, FRONTAL E TETO, 
LUMINOSIDADE, PADRÃO 3300 LUMENS, 
TAMANHO DA IMAGEM: 60 A 
300”.TECNOLOGIAPRONTO PARA HDTV: 
480I, 480P, 576I, 576P, 720P, 1080I, 
1080P.SINAL DE BUSCA 
AUTOMÁTICA;SELEÇÃO AUTOMÁTICA 
DE FONTES;RESOLUÇÃO: 800 X 600, 
FORMATO DE EXIBIÇÃO 4:3 (5 ASPECTOS 
SELECIONÁVEIS);PROTEÇÃO, TRAVA DE 
SEGURANÇA;TRAVA DO PAINEL DE 
TECLAS;CONTROLE 
REMOTO;IMAGEMAJUSTES DE 
IMAGEM;CONGELA IMAGEM;CLOSED 
CAPTION;CONTRASTE 13.000:1.LENTE, 
TIPO DE LENTE: F2.56-2.68 F= 22.04 -
24.14MM, ZOOM: 1.1:1 MANUAL.FUNÇÕES 
ESPECIAIS: SUPORTE A BLU-RAY FULL 
HD 3D, MODO LAMP SAVE, MAIOR VIDA 
ÚTIL DA LÂMPADA E MENOR CUSTO DE 
MANUTENÇÃO.FREQUÊNCIA 
HORIZONTAL: 15~102 KHZ.VERTICAL: 
23~120 HZ.ÁUDIO: 1 ALTO FALTANTE DE 
2 WATTS.SISTEMA DE 
COR:SECAMPALNTSC, ALIMENTAÇÃO: 
BIVOLT, LÂMPADAS: VIDA ÚTIL  
4500/6500 HORAS 
(NORMAL/ECONOMICO).POTÊNCIA 
190W.NÍVEL DE RUÍDO: 33/28 
DBA(MODONORMAL/ECONÔMICO).CONE

Unid. 3,00 R$ 2.999,00 R$ 8.997,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
XÕES: USB;S-VÍDEO;VÍDEO 
COMPOSTO;HDMI;VGA;SAÍDA DE 
ÁUDIO;ENTRADA DE ÁUDIO;PESO 
APROXIMADOPESO DO PRODUTO 1,9 
KG.DIMENSÕES DO PRODUTO (L X A X P) 
SEM PÉ: 28,3 X 8,87 X 22,2 CM;COM PÉ: 
28,3 X 9,5 X 22,2PRAZO DE GARANTIA02 
ANOS GARANTIA LEGAL DO 
FORNECEDOR.ITENS 
INCLUSOS01PROJETOR;01 CONTROLE 
REMOTO COM BATERIA, 01 GUIA 
RÁPIDO DE INÍCIO;01 CABO DE FORÇA;01 
CABO VGA;DECLARAÇÕES 
REGULAMENTARES;CARTÃO DE 
GARANTIA. 

1 SUPORTE UNIVERSAL PARA PROJETOR 
(DATA SHOW); TIPO DE 
SUPORTE:TETO;SUPORTE ARTICULADO 
DE 3 MOVIMENTOS: ROTAÇÃO DE ATÉ 
360º - PERMITE INCLINAÇÃO VERTICAL 
DE ATÉ 15º -DISTÂNCIA DO TETO: 25X35 
CM (MIN-MAX); MATERIAL DO 
SUPORTE:PRODUZIDO EM AÇO;FÁCIL 
INSTALAÇÃO;DIMENSÕES:ALTURA: 19 
CM;LARGURA: 23 CM;PROFUNDIDADE: 5 
CM;CARGA MÁXIMA 10 KG; ITENS 
INCLUSOS:01 SUPORTE; PARAFUSOS E 
BUCHAS PARA FIXAÇÃO DO SUPORTE; 
PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
PROJETOR;MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
PRAZO DE GARANTIA:01 ANO DE 
GARANTIA LEGAL DO FORNECEDOR. 

Unid. 10,00 R$ 98,50 R$ 985,00 

Valor Total Homologado - R$ 136.972,40 ( Cento e trinta e seis mil, novecentos e setenta e dois reais e quarenta 
centavos). 
 
 
Fornecedor: NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 10.820.186/0001-89 
 
Item Descrição Unidad Quant Valor Unit Valor Total 

1 Cartucho HP, modelo 74 – Preto, original ou 
compatível; Acondicionado em caixa individual, 
com indicação impressa de compatibilidade. 
Prazo de validade não inferior a 11 meses, 
contados da data do recebimento definitivo. 

Unid. 20,00 R$ 114,00 R$ 2.280,00 

1 Cartucho HP, modelo 75 – Colorido, original ou 
compatível; Acondicionado em caixa individual, 
com indicação impressa de compatibilidade. 
Prazo de validade não inferior a 11 meses, 
contados da data do recebimento definitivo. 

Unid. 20,00 R$ 116,00 R$ 2.320,00 

1 Cartucho HP, modelo 675 – Preto, original ou 
compatível; Acondicionado em caixa individual, 
com indicação impressa de compatibilidade. 
Prazo de validade não inferior a 11 meses, 

Unid. 12,00 R$ 172,00 R$ 2.064,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 

E S T A D O    D O    P A R A N Á 
Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  

CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
contados da data do recebimento definitivo. 

1 Cartucho HP, modelo 675 – Colorido, original 
ou compatível; Acondicionado em caixa 
individual, com indicação impressa de 
compatibilidade. Prazo de validade não inferior 
a 11 meses, contados da data do recebimento 
definitivo. 

Unid. 12,00 R$ 174,00 R$ 2.088,00 

1 Cartucho HP, modelo 901 – Colorido, original 
ou compatível; Acondicionado em caixa 
individual, com indicação impressa de 
compatibilidade. Prazo de validade não inferior 
a 11 meses, contados da data do recebimento 
definitivo. 

Unid. 10,00 R$ 110,00 R$ 1.100,00 

1 Tinta preta Epson tipo E0013-01LB com 100ml Unid. 40,00 R$ 55,00 R$ 2.200,00 
1 Tinta amarela Epson tipo E0013-01LY com 

100ml 
Unid. 40,00 R$ 66,00 R$ 2.640,00 

1 Tinta magenta Epson tipo E0013-01LM com 
100ml 

Unid. 50,00 R$ 66,00 R$ 3.300,00 

1 Tinta azul Epson tipo E0013-01LC com 100ml Unid. 50,00 R$ 66,00 R$ 3.300,00 
1 Tinta preta Epson tipo T664120 com 70ml Unid. 50,00 R$ 47,00 R$ 2.350,00 
1 Tinta amarela Epson tipo T664420 com 70ml Unid. 50,00 R$ 47,00 R$ 2.350,00 
1 Tinta magenta Epson tipo T664320 com 70ml Unid. 50,00 R$ 47,00 R$ 2.350,00 
1 Tinta azul Epson tipo T664220 com 70ml Unid. 50,00 R$ 47,00 R$ 2.350,00 
1 Tinta preta HP tipo H8940-01LB com 100ml Unid. 50,00 R$ 107,00 R$ 5.350,00 
1 Tinta amarela HP tipo H8940-01LY com 100ml Unid. 50,00 R$ 107,00 R$ 5.350,00 
1 Tinta magenta HP tipo H8940-01LM com 

100ml 
Unid. 40,00 R$ 107,00 R$ 4.280,00 

1 Tinta azul HP tipo H8940-01LC com 100ml Unid. 40,00 R$ 74,00 R$ 2.960,00 
1 Tinta preta Epson tipo T504 com 127ml Unid. 40,00 R$ 83,00 R$ 3.320,00 
1 Tinta amarela Epson tipo T504 com 70ml Unid. 40,00 R$ 83,00 R$ 3.320,00 
1 Tinta azul Epson tipo T504 com 70ml Unid. 100,00 R$ 83,00 R$ 8.300,00 
1 Toner HP – LaserJet, modelo Q2612A, original 

ou compatível, Acondicionado em caixa 
individual, com indicação impressa de 
compatibilidade. Prazo de validade não inferior 
a 11 meses, contados da data do recebimento 
definitivo. 

Unid. 15,00 R$ 40,00 R$ 600,00 

1 Toner HP – LaserJet, modelo 
CB435A/CB436A/CE285A, original ou 
compatível, Acondicionado em caixa individual, 
com indicação impressa de compatibilidade. 
Prazo de validade não inferior a 11 meses, 
contados da data do recebimento definitivo. 

Unid. 100,00 R$ 40,00 R$ 4.000,00 

1 Toner HP – LaserJet, modelo CE278A/78A, 
original ou compatível, Acondicionado em 
caixa individual, com indicação impressa de 
compatibilidade. Prazo de validade não inferior 
a 11 meses, contados da data do recebimento 
definitivo. 

Unid. 15,00 R$ 82,00 R$ 1.230,00 

1 Toner LEXMARK, modelo 604H, original ou 
compatível, Acondicionado em caixa individual, 
com indicação impressa de compatibilidade. 
Prazo de validade não inferior a 11 meses, 
contados da data do recebimento definitivo. 
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1 Toner LEXMARK, mx310/410/511/611, 

original ou compatível, Acondicionado em 
caixa individual, com indicação impressa de 
compatibilidade. Prazo de validade não inferior 
a 11 meses, contados da data do recebimento 
definitivo. 

Unid. 10,00 R$ 337,00 R$ 3.370,00 

1 Unidade de Imagem, Impressora Lexmark 
mx310/410/511/611, 60.000 

Unid. 10,00 R$ 664,00 R$ 6.640,00 

1 Toner BROTHER, modelo TN1060, original ou 
compatível, Acondicionado em caixa individual, 
com indicação impressa de compatibilidade. 
Prazo de validade não inferior a 11 meses, 
contados da data do recebimento definitivo. 

Unid. 10,00 R$ 66,00 R$ 660,00 

1 Toner BROTHER, modelo TN2370, original ou 
compatível, Acondicionado em caixa individual, 
com indicação impressa de compatibilidade. 
Prazo de validade não inferior a 11 meses, 
contados da data do recebimento definitivo. 

Unid. 20,00 R$ 86,00 R$ 1.720,00 

1 Unidade de Tambor, Modelo compatível DR-
1060 para impressora Brother HL-1212w 

Unid. 10,00 R$ 147,00 R$ 1.470,00 

1 Toner SAMSUNG SCX-D5530 original ou 
compatível, Acondicionado em caixa individual, 
com indicação impressa de compatibilidade. 
Prazo de validade não inferior a 11 meses, 
contados da data do recebimento definitivo. 

Unid. 10,00 R$ 197,00 R$ 1.970,00 

1 Toner SAMSUNG, modelo MLT-D101S 
original ou compatível, Acondicionado em 
caixa individual, com indicação impressa de 
compatibilidade. Prazo de validade não inferior 
a 11 meses, contados da data do recebimento 
definitivo. 

Unid. 10,00 R$ 77,00 R$ 770,00 

1 Toner XEROX, modelo 106R02778 original ou 
compatível, Acondicionado em caixa individual, 
com indicação impressa de compatibilidade. 
Prazo de validade não inferior a 11 meses, 
contados da data do recebimento definitivo. 

Unid. 10,00 R$ 126,00 R$ 1.260,00 

Valor Total Homologado - R$ 91.426,00 (Noventa e um mil e quatrocentos e vinte e seis reais). 
 
 
Fornecedor: CONNECTGOV LTDA 
CNPJ/CPF: 38.047.263/0001-29 
 
Item Descrição Unidad Quant Valor Unit Valor Total 

1 Cooler para processador Intel Socket 775 Unid. 10,00 R$ 37,00 R$ 370,00 
1 Cooler para Processador Intel Socket 1151 Unid. 10,00 R$ 40,00 R$ 400,00 
1 Cooler para processador Intel Socket 1155 Unid. 10,00 R$ 40,00 R$ 400,00 
1 Filtro de linha Bivolt de 08 tomadas - Preto Unid. 10,00 R$ 45,00 R$ 450,00 
1 Mouse óptico com fio 1200dpi, 03 botões, USB 

– Preto 
Unid. 35,00 R$ 11,00 R$ 385,00 

1 Caixa Cabo De Rede Cat5 de 305m 100% 
Cobre Anatel 

Unid. 5,00 R$ 870,00 R$ 4.350,00 

1 Processador Six core com velocidade de 2.9 ghz Unid. 7,00 R$ 1.700,00 R$ 11.900,00 
1 Roteador Wireless  Full Gigabit 1900 Mbps Unid. 11,00 R$ 400,00 R$ 4.400,00 
1 Switch 16 portas 10/100/1000Mbps Unid. 5,00 R$ 900,00 R$ 4.500,00 
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1 Teclado ergonômico ABNT2, USB - Preto Unid. 10,00 R$ 35,00 R$ 350,00 
1 Conversor Hdmi Vga Com Áudio Adaptador 

Hdmi Para Vga 
Unid. 10,00 R$ 30,00 R$ 300,00 

Valor Total Homologado - R$ 27.805,00 (Vinte e sete mil e oitocentos e cinco reais). 
 
 
Fornecedor: VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS INFORMATICA -MR 
CNPJ/CPF: 97.546.883/0001-71 
 
Item Descrição Unidad Quant Valor Unit Valor Total 

1 MULTIFUNCIONAL COLORIDA, COM NO 
MÍNIMO: TANQUE DE TINTA DE 
FABRICA (IMPRESSÃO, COPIA, 
DIGITALIZAÇÃO E FAX); TAMANHO A4; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 33PPM; 
CICLO DE TRABALHO MENSAL MINIMO 
DE 1000 PAGINAS; BANDEJA DE 
ENTRADA PARA 250 FOLHAS; 
RESOLUÇÃO DE 4800X1200DPI; 
CONECTIVIDADE POR WI-FI, REDE LAN E 
USB; IMPRESSÃO DUPLEX 
AUTOMATICA; SCANNER COM BASE 
PLANA E ALIMENTADOR AUTOMATICO 
DE DOCUMENTOS, RESOLUÇÃO DE 
1200DPI, PERMITE CRIAÇÃO DE PDF 
PESQUISAVEL E PROFUNDIDADE DE 
COR DE 24 BITS; ALIMENTAÇÃO BIVOLT; 
KIT INICIAL DE TINTA; GARANTIA DE 1 
ANO NO LOCAL DIRETO COM O 
FORNECEDOR 

Unid. 5,00 R$ 1.685,00 R$ 8.425,00 

1 IMPRESSORA A LASER MONOCRÁTICA, 
CONTENDO AS MÍNIMAS 
ESPECIFICAÇÕES: • TIPO: LASER; • COR: 
PRETA;• SISTEMA DE IMPRESSÃO: 
MONOCRÁTICA;• VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO EM PRETO 20 PPM; • 
CONECTIVIDADE PORTA USB 2.0 DE 
ALTA VELOCIDADE;.• QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO EM PRETO (ÓTIMA) DE 1.200 
X 1.200 DPI;• CAPACIDADE DA BANDEJA 
150 FOLHAS;• CICLO DE IMPRESSÃO 
MENSAL: 10.000 PÁGINAS;• VOLTAGEM: 
110 VOLTS;• CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM:01 IMPRESSORA; 01 
CARTUCHO INICIAL PRETO; 01 CABO DE 
ALIMENTAÇÃO; 01 CABO DE 
INSTALAÇÃO USB ;• PRAZO DE 
GARANTIA:01 ANO DE GARANTIA 
LEGAL DO FORNECEDOR. 

Unid. 5,00 R$ 1.385,00 R$ 6.925,00 

Valor Total Homologado - R$ 15.350,00 (Quinze mil e trezentos e cinquenta reais). 
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Fornecedor: LEONARDO FORTUNATO DA ROCHA DAMASCENO06692693950 
CNPJ/CPF: 39.481.277/0001-19 
 
Item Descrição Unidad Quant Valor Unit Valor Total 

1 HD Externo 1.000gb conexão USB 3.0 – Preto Unid. 5,00 R$ 325,00 R$ 1.625,00 
Valor Total Homologado - R$ 1.625,00 (Um mil e seiscentos e vinte e cinco reais). 

 
 

Diamante do Norte - PR, 28 de setembro de 2021.  
 

 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2021

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

(1.958.245,85)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Agosto / 2021

52.941,30Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 42.686,08

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Agosto / 2021 (b)Em 31/12/2020 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 896.691,371.279.566,79

DEDUÇÕES (XXIX) 5.252.755,003.857.549,29

     Disponibilidade de Caixa 5.252.755,003.857.549,29

          Disponibilidade de Caixa Bruta 5.909.036,324.145.178,17

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 656.281,32287.628,88

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (4.356.063,63)(2.577.982,50)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Agosto / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (368.652,44)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.563.817,41

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 2.563.817,41

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

3.150.222,47RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

548.892,82Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

1.778.081,13RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

2.146.733,57RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

2.136.478,35RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/09/2021 10:55

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 221/2021  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 064/2020 de 
17/12/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.255,00 (Dez mil, 
duzentos e cinqüenta e cinco reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das 
seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2100 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...............................R$ 7.500,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais.........................................................................R$ 2.700,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistências do Servidor e do Militar.......................R$ 55,00 
Fonte de Recurso: 33761 - PPAS - Piso Paranaense de Assistência Social - Exercício 
Anterior 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.255,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 10.255,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 10.255,00 (Dez mil, duzentos e cinqüenta e cinco 
reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial 
das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2100 – Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo........................................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................................R$ 5.255,00 
Fonte de Recurso: 33761 - PPAS - Piso Paranaense de Assistência Social - Exercício 
Anterior 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.255,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO: ...................................................................... R$ 10.255,00 

 

 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de Setembro do ano de 2021.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP E EQUIPARADAS 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 14 de outubro de 2021, às 08:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, com prioridade de contratação para empresas 
regionais, na modalidade Pregão nº 82/2021 – RP, do tipo “Menor Preço por Item”, na forma 
presencial. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de uniformes (camisetas, 
jalecos, coletes, calçados), itens para cama e banho (lençóis, fronhas e sabonetes), máscaras 
personalizadas e diversos materiais de campanha (bolsas, copos, sacolas, etc.), para a 
manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde, cujas especificações estão 
descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor 
Máximo Total: R$103.028,55. Informações complementares e o Edital completo poderão ser 
obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no 
horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - 
Departamento de Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 28 de setembro de 2021. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

EXTRATO CONTRATUAL
REF: Contrato n.º 075/2021 – ID 1684

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: NOROESTE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ/MF sob nº 06.974.929/0001-06

OBJETO DO ADITAMENTO - VALOR: 
Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contrato primitivo em decorrência do aumento de 25% dos itens ganhos, 
conforme planilha em anexo no processo, totalizando um aumento de R$15.249,67(quinze mil duzentos e qua-
renta e nove reais e sessenta e sete centavos) no valor original do contrato.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO PRE-
SENCIAL - N.º 024/2021.

Mirador, 27 de Setembro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
REF: Contrato n.º 075/2021 – ID 1684 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: NOROESTE MEDICAMENTOS EIRELI 
CNPJ/MF sob nº 06.974.929/0001-06 
 
 
OBJETO DO ADITAMENTO - VALOR:  
Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contrato primitivo em decorrência do aumento de 25% 
dos itens ganhos, conforme planilha em anexo no processo, totalizando um aumento de 
R$15.249,67(quinze mil duzentos e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos) no valor 
original do contrato. 
 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO PRESENCIAL - N.º 024/2021. 
 
 
 
 

Mirador, 27 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (con-
solidada) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Presencial  n.º 
068/2021.

1.HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o 
nº 068/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, 
Aquisição de “Material para Manutenção e/ou Instalação de Ar Condicionados” para Atender as Necessidades 
das Secretarias Municipais deste Município, conforme ações e metas administrativas definidas para o presen-
te exercício financeiro.
2.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Presencial nº 068/2021, às Empresas: FA-
BIANO JOSE DA SILVA 04937071904, inscrita no CNPJ/MF: 27.368.164/0001-22, Localizada na Avenida Rui 
Barbosa, nº 358, Centro, na cidade de Paraiso do Norte-PR., perfazendo o valor global de R$ 18.111,00 ( De-
zoito mil, cento e onze reais).
3.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, 
bem como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 28 de Setembro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 225, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

Designa o Vice-Prefeito Municipal para 
responder pelos Departamentos de Serviços 
Públicos, e Agricultura, Meio Ambiente e 
Fomentos. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Designar o Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito Municipal JOSÉ CARLOS 
PEREIRA, para responder pelo Departamento de Serviços Públicos, a partir de 27 de 
setembro de 2021. 

 
Art. 2º - Designar o Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito Municipal JOSÉ CARLOS 

PEREIRA, para responder interinamente pelo Departamento de Agricultura, Meio Ambiente 
e Fomentos, a partir de 27 de setembro de 2021. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 27 de setembro de 2021. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 226, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

Designa Junta Médica Oficial, nos termos do 
art. 185, § 1º, da Lei Municipal nº 17/1993.  

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Com base no art. 185, § 1º, da Lei Municipal nº 17, de 17 de junho de 1993, 
designar Junta Médica Oficial, para fins de avaliação técnica de questões relacionadas à 
saúde e a capacidade laborativa dos servidores, para fins de readaptação e reversão, nos 
termos da Lei Municipal nº 17/1993. 

 
Art. 2º - A Junta Médica Oficial será composta pelos seguintes membros: 

 
MAT. NOME CRM ESPECIALIDADE 
801-1 Dr.ª Bruna Daiana Guelfi Regiani 28145/PR Ginecologia e Obstetrícia 
815-1 Dr.ª Gisiele Petronília Eredia Jorge 27070/PR Médico Clínico Geral 

1012-1 Dr.ª Karla Danielle Araújo Farias 39060/PR Médico Clínico Geral 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 28 de setembro de 2021. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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PORTARIA Nº 227, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

Concede Licença Prêmio. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Conceder ao (a) Servidor (a) Público (a) Municipal MARCELO LUIZ 
GONÇALVES, ocupante do cargo efetivo de Motorista I, de matrícula nº 766-1, Licença 
Prêmio de 03 (três) meses consecutivos, com todos os direitos e vantagens inerentes ao 
cargo, de acordo com o art. 136, inciso XVIII, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, por 
ter completado o quinquênio de trabalho, que compreende o período aquisitivo de 
17/02/2014 a 16/02/2019, no período de 01/10/2021 a 29/12/2021. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 28 de setembro de 2021. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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                                                         DECRETO Nº 5699/2021 
 
 
 

                                               SÚMULA: Constitui o Conselho Municipal de                                                                  
                                                                 Direitos do Idoso, nomeia seus   
                                                                 Membros e dá outras providências: 
 

 
         ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal nº. 
1.790/2017 de 29 de Junho de 2017. 
 
 

                                               DECRETA: 
Art. 1º - Fica constituída a nova composição do Conselho Municipal de Direitos 

do Idoso para o período de 27/09/2021 a 26/09/2023.  
 

Art. 2º - O Conselho será composto pelos membros abaixo, desde já 
nomeados: 

 
 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
Titular : Lígia Maria Nascimento da Silva Rosa 
Suplente: Elizabeth Moura Larentes 
 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Titular:  Terezinha Costa Santos Piga 
Suplente:  Ana Paula Tardivo 
 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Ana Paula Ancheski e Silva 
Suplente: Vera Lucia Pires da Costa 
 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA  
Titular: João Paulo Dorne Calabrezi  
Suplente: Bruno Marcato de Almeida 
 

DECRETO Nº 5699/2021

SÚMULA: Constitui o Conselho Municipal de                                                                 
Direitos do Idoso, nomeia seus  
Membros e dá outras providências:

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições e considerando o disposto na Lei Municipal nº. 1.790/2017 de 29 de Junho de 2017.

DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída a nova composição do Conselho Municipal de Direitos do Idoso para o período de 
27/09/2021 a 26/09/2023. 
Art. 2º - O Conselho será composto pelos membros abaixo, desde já nomeados:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE
Titular : Lígia Maria Nascimento da Silva Rosa
Suplente: Elizabeth Moura Larentes

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Titular:  Terezinha Costa Santos Piga
Suplente:  Ana Paula Tardivo

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Ana Paula Ancheski e Silva
Suplente: Vera Lucia Pires da Costa

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 
Titular: João Paulo Dorne Calabrezi 
Suplente: Bruno Marcato de Almeida

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:

REPRESENTANTES DO CLUBE DO IDOSO “REVIVER EM CRISTO”
Titular:  Marli Wisch
Suplente: Josefina Rielle Laverde

REPRESENTANTES DAS IGREJAS EVANGÉLICAS
Titular:  André Simeão Proença
Suplente: Cleusa Maria Guelfi Oliveira

REPRESENTANTES DA PASTORAL DO IDOSO
Titular: Elza Maria Marcato
Suplente: Eunice Maria Siqueira Girotto

REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA
Titular: Rosenilda Dias Silva
Suplente: Alan Sergio de Castro

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 5697/2021 e as disposi-
ções em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO 
DE DOIS MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 84/2021 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2571/2021 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 84/2021, o 
participante: 
 
  

24864 - SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 COPOS DESCARTÁVEIS 180 ML, EM POLIPROPILENO 

(PP), TRANSLÚCIDO, NORMATIZADO ABNT/NBR 
14865, PRODUTO ATÓXICO, EM RESINA TERMO 
PLÁSTICA, PACOTE COM 100 UNIDADES CADA, 
PESANDO APROXIMADAMENTE  152 A 162 GRAMAS 
(PP), CADA PACOTE.. 

PACOTE  925 5,15 4.763,75 

    
Total do Fornecedor: 4.763,75 

 

 
Paraíso do Norte, 28 de setembro de 2021. 

   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 110/2021 – ID 211 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1997/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 
 

 
O presente Aditivo a Ata tem por Registro de preços para aquisição de botijão e cilindro de gás de cozinha, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 80/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Cabrito Comercio de Gás Ltda, inscrita no CNPJ 38.624.984/0001-54, com sede a Rua 
Joaquim Nabuco,  Nº 578 – Conjunto Pacheco, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87780-000, 
neste ato representado por seu representante legal o Senhor  Bruno Cesar dos Santos. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Marca Valor 
Registrado 

Valor 
Atualizado 

1 GLP - cilindro de gás 45 kilos. Unidade Super Gás Brás 345,00 382,26 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 28 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Bruno Cesar dos Santos 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor e Fiscal: 
 

     Edna Maria Capelari      Luciano de Souza Silva 
    Diretora do Departamento de Educação    Diretora do Departamento de Administração 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 
 
 
 
 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 30 de setembro de 2021, às 

15h:00m, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – centro, para 

a prestação de contas do 2º Quadrimestre do exercício de 2021, para a demonstração 

e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal).  

 

Planaltina do Paraná - Pr, em 23 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

 
Celso Maggioni. 
Prefeito Municipal 
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Prefeito Municipal 
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Prefeito Municipal 

 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

LEI Nº 46/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Concessão, Pagamento e Prestação de 
Contas das Diárias e Indenização de Transporte dos Vereadores 
e Servidores do Poder Legislativo.  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANÁ. APROVOU E EU ELIEL DOS SANTOS CORREA, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A concessão, pagamento e prestação de contas das indenizações de transporte e 
diárias dos Vereadores e Servidores deste Poder Legislativo, obedecerão às disposições 
desta Lei.  

Art. 2º O deslocamento para fora do Município, em caráter eventual ou transitório, de 
interesse da Administração deste Poder com o objetivo de serviço, estudo ou missão de 
representatividade, garante ao Vereador ou ao servidor o direito de receber indenização 
referente ao transporte e diárias. 

§1º Entende-se por interesse da Administração deste Poder compromissos diretamente 
relacionados com o exercício da Vereança, ou a atividade desenvolvida pelo Servidor, no 
interesse do Município e não somente do Vereador ou Servidor, como:  

I – participação em cursos, estágios, seminários, congressos e similares;  

II - audiências com Autoridades de qualquer Poder inclusive parlamentares;  

III - visitas a locais onde se desenvolvam programas ou atividades que possam servir 
como paradigma ou estudo para aplicação no Município de Diamante do Norte.  

§2º A participação em cursos, estágios, seminários, congressos e similares que 
representem ônus à Câmara Municipal de Diamante do Norte deve ser a exceção, e 
devidamente motivada.  

§3º A indenização referente ao transporte deve ser exceção devidamente motivada, a 
regra é a realização de viagem com veículo oficial ou o custeio diretamente pela Câmara 
das passagens ou o pagamento de transporte locado, sempre precedido de processo 
licitatório.  
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§4º As diárias destinam-se a indenizar Vereadores e Servidores pelas despesas 
extraordinárias com hospedagem, alimentação e locomoção urbana na cidade de destino 
durante o período de deslocamento e demais despesas pertinentes, estando sujeitos a 
apresentação de comprovantes de despesas, nos termos da prestação de contas 
estabelecida na presente lei.  

§5º Fica permitido a cada Vereador ou Servidor o número máximo de 12 (doze) diárias 
por ano, limitado a 02 (dois) deslocamentos por mês, e 05 (cinco) diárias por semana, 
salvo se presente motivação de interesse público que demonstre que a viagem é 
imprescindível.  

 

CAPÍTULO II 

DA CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

SEÇÃO I 

DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 3º O Vereador ou Servidor que necessite se deslocar do Município de Diamante do 
Norte, nos termos do art. 2º desta Lei deverá solicitar, por escrito, em formulário próprio 
a ser fornecido pela Câmara (anexo I) e a autorização para desconto em folha de 
pagamento (anexo II), a autorização ao Presidente, com a devida motivação e 
comprovação da necessidade de deslocamento.  

§1º A motivação de interesse público é elemento essencial para o pagamento de diária 
e deve ter correlação com o cargo e função, devendo ser descrito o que se entende por 
interesse público no caso concreto, não bastando menções genéricas.  

§2º Não constitui motivação de deslocamento a simples necessidade de protocolar 
documento, ou similar, em Órgão Público ou semelhante.  

§ 3º Não constitui motivação a simples informação de necessidade de comparecimento 
a Órgão Público ou Privado, sem a devida informação do assunto a ser especificamente 
tratado nestes locais ou da impossibilidade deste assunto poder ser resolvido por meio 
outro que não o contato pessoal e presencial do Vereador ou Servidor.  

§ 4º Os casos de afastamento superiores a 03 (três) dias deverão ter a aprovação da 
Mesa Diretora. 

 § 5º No caso de solicitação de diárias pelo Presidente da Câmara, será necessária a 
concordância dos demais integrantes da Mesa Diretora.  

§ 6º A diária somente será concedida após o despacho deferitório do Presidente ou da 
Mesa Diretora e dentro dos limites do crédito orçamentário.  

§7º É vedado à concessão de diárias e indenização referente ao transporte para o 
ressarcimento de quaisquer despesas com viagem não previamente autorizada pelo 
Presidente ou pela Mesa, salvo hipótese de urgência que torne a viagem imprevisível, 
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imprescindível e de força maior, sem prejuízo da verificação do interesse público e da 
compatibilidade das despesas realizadas, devidamente justificadas e documentadas, para 
autorizar o pagamento.  

SEÇÃO II 

DO DIREITO ÀS DIÁRIAS E INDENIZAÇÕES 

Art. 4º Não gera direito às diárias e indenizações:  

I - o deslocamento que não originar qualquer das despesas ou atender às condições 
estabelecidas nesta Lei; 

II - o deslocamento não autorizado pelo Presidente ou pela Mesa Diretora;  

III – o deslocamento de pessoa que não seja Vereador ou Servidor da Câmara Municipal 
de Diamante do Norte, salvo no caso de servidor cedido, excepcionalidade que deverá 
ser motivadamente justificada.  

Art. 5º É vedado despesas de diárias para Vereadores não reeleitos e cargos 
comissionados nos últimos meses da Legislatura finda, devido à aproximação da 
exoneração ou término do mandato, salvo, no caso dos Vereadores, se presente 
motivação de interesse público que demonstre que a viagem é imprescindível.  

 

SEÇÃO III 

DO PERÍODO DA CONCESSÃO 

 

Art. 6º As diárias poderão ser concedidas antecipadamente, em até 2 (dois) dias antes 
da data prevista para o deslocamento do Vereador ou servidor, devendo ser solicitada 
com antecedência mínima de:  

I - 7 (sete) dias da data em que pretende se afastar do Município, no caso da viagem ser 
realizada com veículo oficial ou com transporte coletivo rodoviário;  

II – 20 (vinte) dias da data em que pretende se afastar do Município no caso da viagem 
ser realizada com transporte coletivo aéreo.  

§ 1º Os prazos estabelecidos nos incisos I e II deste artigo poderão ser reduzidos para 5 
(cinco) dias na hipótese de urgência que torne a viagem imprevisível, imprescindível e 
de força maior.  

§2º Em caso de alteração das datas aprazadas para a utilização dos valores relativos às 
diárias, após o recebimento das diárias deverá o Vereador ou o Servidor apresentar 
justificativa ao Presidente.  
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§ 3º A justificativa de alteração de data, referida no § 1º deste artigo, deverá ser 
instruída com documentos que comprovem a alteração, como comunicação de 
transferência de audiências e semelhantes.  

 

SEÇÃO IV 

DAS INDENIZAÇÕES DE TRANSPORTE 

 

Art. 7º Não sendo realizada a viagem com veículo oficial haverá o custeio diretamente 
pela Câmara das passagens de transporte coletivo, rodoviário ou aéreo.  

§ 1º É vedado o deslocamento em veículo particular, exceto os realizados em veículos 
locados pela Câmara Municipal de Diamante do Norte.  

§2º A aquisição de passagens e a locação de veículo devem ser precedidas de regular 
processo licitatório. 

§3º Não se admitirá reembolso de despesas de passagens, aéreas ou terrestres, as quais 
devem ser adquiridas previamente pela Câmara Municipal de Diamante do Norte, nos 
termos do caput deste artigo salvo na hipótese do §7º do art. 3º desta Lei.  

Art. 8º No caso de utilização de veículo oficial a antecipação de numerário para despesas 
com o veículo (como combustível e outros), será feito somente para o condutor 
responsável pela respectiva viagem, desde que este possua habilitação para dirigir a 
categoria do veículo, o qual deverá ficar responsável pela guarda, condução e 
conservação do veículo durante a viagem, bem como apresentação de prestação de 
contas com documentos comprobatórios das despesas, sob pena de desconto em folha 
de pagamento.  

Parágrafo único. Excepcionalmente, nas hipóteses de não antecipação de numerário para 
viagens com veículo oficial, o reembolso de despesas de viagem deverá ser realizado 
somente depois do requerimento, instruídos com os documentos comprobatórios das 
despesas, a ser aprovado pelo servidor incumbido do Sistema de Controle Interno da 
Câmara.  

 

CAPÍTULO III 

DO VALOR DAS DIÁRIAS 

 

Art. 9º A diária de que trata esta Lei será paga respeitando os seguintes valores:  

I – o deslocamento até 100 (cem) quilômetros da sede do Município corresponderá à 
diária de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais); 
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II – o deslocamento de 101 (cento e um) quilômetros a 250 (cento e cinquenta) 
quilômetros da sede do Município corresponderá à diária de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais);  

III – o deslocamento de 251 (duzentos e cinquenta e um) quilômetros a 450 
(quatrocentos e cinquenta) quilômetros da sede do Município corresponderá à diária de 
R$300,00 (trezentos reais);  

IV – o deslocamento 451 (trezentos e cinquenta) quilômetros até 750 (setecentos e 
cinquenta) quilômetros da sede do Município corresponderá à diária de R$400,00 
(quatrocentos reais). 

V – o deslocamento para à Capital Federal, Brasília/DF, em razão do elevado custo de 
hospedagem, alimentação e locomoção praticados pelo comércio daquele local, 
corresponderá a diária de R$600,00 (seiscentos reais). 

§1º Os valores previstos neste artigo serão atualizados, anualmente, mediante ato da 
Mesa Executiva do Poder Legislativo, utilizando-se o mesmo índice oficial empregado à 
atualização dos tributos municipais, desde que um estudo de custos ordinários de viagens 
demonstre sua necessidade.  

§ 2º As diárias serão pagas a cada 24 horas, por tempo de afastamento, calculado da 
seguinte forma: 

a) o tempo de viagem de ida (hora e data de saída à chegada); 

b) tempo de duração do evento (hora e data do início ao fim); 

c) tempo de viagem de volta (data e hora de saída a chegada). 

 

§ 3º A fração de dia de que trata o § 2º será paga da forma seguinte: 

a) trinta e cinco por cento - até cinco horas; 

b) cinquenta por cento - de cinco horas e um minuto ou acima desse horário;  

c) cem por cento - quando houver pernoite. 

§ 4º - quando a hospedagem for custeada por órgão ou entidade da Administração 
Pública ou terceiros, como entidades promotoras de eventos, serão devidos 50% 
(cinquenta por cento) da diária integral. 

§ 5º Não haverá pagamento de diárias quando o deslocamento, hospedagem e 
alimentação forem suportadas por entidade promotora do evento, pela Administração 
receptora ou terceiros. 

§ 6º No caso de deslocamentos que incluam finais de semana ou feriados o pagamento 
somente poderá ocorrer de forma excepcional com expressa motivação.  

CAPÍTULO IV 
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DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO DAS DIÁRIAS 

Art. 10. Após autorizada a diária nos termos do art. 3º desta Lei, será expedido ato de 
concessão que deverá conter: 

I – identificação do beneficiário, como nome, cargo ou função, CPF e matrícula; 

II – objetivo da viagem;  

III – período de afastamento;  

IV – origem e destino;  

V – quantidade de diárias;  

VI – atividade a ser desenvolvida/motivação;  

VII - valor pago por beneficiário; 

VIII – identificação e assinatura da autoridade concedente;  

IX - número do processo administrativo.  

Parágrafo único. O ato de concessão será encaminhado ao Setor Contábil para 
providências relativas ao pagamento, desde que existente dotação orçamentária. 

Art. 11. As despesas de diárias deverão seguir o rito da Lei Federal nº 4.320/64, com 
concessão mediante empenho prévio, emissão de nota de liquidação e de ordem de 
pagamento pelo ordenador de despesa.  

Art. 12. O pagamento de diárias deverá ser publicado no órgão de divulgação oficial do 
Município, ou quando houver no Diário Oficial do Município de Diamante do Norte e no 
portal de transparência da Câmara Municipal, com todas as informações exigidas no art. 
13 desta Lei.  

 

CAPÍTULO V 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

SEÇÃO I 

DOS ELEMENTOS INTEGRANTES DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 13. Toda concessão de indenização de transporte ou diária corresponderá a uma 
prestação de contas, que deverá integrar o processo administrativo de solicitação, e 
compor-se dos documentos a seguir:  

I - Relatório Circunstanciado das atividades desenvolvidas, subscrito pelo beneficiário da 
indenização de transporte ou diária, em cada dia de deslocamento, discriminando as 
autoridades, locais visitados, assuntos e trabalhos desenvolvidos em cada um destes 
locais; 
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II – Atestado, Declaração ou outros documentos que atestem a presença e assunto 
tratado junto às autoridades visitadas pelo parlamentar e/ou servidor;  

III – Certificado e/ou Atestado e/ou Declaração da presença e/ou frequência e/ou 
Inscrição do requerente para a visita a Exposições e assemelhados, no caso do 
deslocamento se referir a curso, congressos, seminários, feiras e semelhantes; 

IV – qualquer documento fiscal correspondente a cada um dos dias em que permaneceu 
afastado, ou unicamente a nota fiscal de hospedagem contendo a data da entrada e saída 
do estabelecimento de hospedagem;  

V - passagens ou, se o deslocamento for realizado em veículo oficial ou locado, nota(s) 
de combustível em nome do indenizado.  

§1º Todos os documentos devem ser apresentados no original e em cópias simples, sem 
rasuras, para as cópias serem anexadas ao processo de Prestação de Contas, e conferidas 
com o original, devolvendo-se este ao apresentante.  

§ 2º Os documentos comprobatórios devem ser datados e, se for o caso, com o horário 
de sua emissão. 

§3º Os documentos mencionados nos incisos II e III devem ser subscritos pela 
autoridade ou servidor designado para tal, com identificação do nome, RG, 
cargo/ocupação/matrícula, telefone e assinatura do responsável pela emissão do 
documento que deverá comprovar a participação no evento que motivou a viagem.  

§ 4º A prestação de contas deve, impreterivelmente, ser realizada em até 5 dias, 
contados do primeiro dia útil imediatamente após a data do retorno do beneficiário ao 
Município.  

 

§ 5º A Prestação de Contas será apresentada à Unidade de Controle Interno desta Casa, 
que irá conferir e atestar a regularidade da documentação, assim como verificar sua 
adequação às regras estipuladas nesta Lei.  

§6º A adequação da Prestação de Contas às regras desta Lei, em deslocamentos do 
Controlador, será verificada pela Procuradoria Geral do Legislativo.  

Art. 14. Uma vez verificada a adequação da Prestação de Contas às regras desta Lei, 
será o processo encaminhado ao Presidente ou a Mesa, para que decida sobre sua 
regularidade e adequação.  

SEÇÃO II 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES NÃO UTILIZADOS 

Art. 15. A não-utilização dos valores requeridos para os deslocamentos, tanto em caso 
de concessão antecipada e não realização do deslocamento, como da não-utilização nos 
exatos termos em que foram solicitados, verificado através da análise da Unidade de 
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Controle Interno e ratificada pela Presidência, ensejam a sua devolução, total ou parcial, 
nos termos dos parágrafos seguintes, acompanhada da devida justificativa.  

§1º Não se consideram como não-utilizados, alterações de datas, agendamentos ou 
outros imprevistos ocorridos durante a viagem, que alterem o roteiro original do 
deslocamento, desde que, no decorrer deste, tenham sido cumpridas a agenda prevista 
ou, alternativamente, substituídos por eventos ou atos outros que sejam compatíveis 
com a atividade do requerente.  

§2º Não realizado o deslocamento a devolução deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis 
após a data em que o mesmo deveria ter iniciado. 

§3º Tendo havido o deslocamento, e constatada na Prestação de Contas a não-utilização 
dos mesmos nos exatos termos em que foram solicitados, a devolução deverá ocorrer 
em até 3 (três) dias úteis após a data em que o beneficiário for cientificado da 
necessidade de devolução.  

§4º Quando os valores não forem devolvidos no prazo de 3 (três) dias úteis estabelecido 
no parágrafo anterior, serão debitados na folha de pagamento do beneficiário no mês em 
curso, ou, se isto não for possível, pelo encerramento da elaboração da folha, no mês 
imediatamente posterior e, em não sendo possível o débito na folha, encaminhado à 
Fazenda Municipal, para inscrição em dívida ativa.  

§5º Os valores a serem devolvidos devem ser acrescidos de juros de 1% ao mês e 
correção monetária, de acordo com o índice oficial empregado à atualização dos tributos 
municipais, se não devolvidos no mesmo mês em que foram recebidos.  

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. O processo administrativo relativo à concessão de diárias deverá ser digitalizado 
e arquivado, de forma organizada, cronológica, em arquivo próprio, inclusive com 
backup. 

 Art. 17. Até o quinto dia útil do mês subsequente ao pagamento da diária, será publicado 
no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Diamante do Norte e no órgão de 
divulgação oficial do Município, os valores totais gastos no mês com diárias, passagens 
(rodoviárias ou aéreas) e adiantamentos e/ou reembolsos.  

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Leis n° 26/2019 
e 51/2019.  

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte (PR), 28 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 



publicação legal
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2021-PML 

PROCESSO Nº. 233/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa, para executar 
sob regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço, a preços fixos e sem 
reajuste, da seguinte obra: Execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ, com 
área total de 18.452,06 m2, a serem executados nas Ruas: Rua Campinas (entre a Rua 
Paranavaí e Avenida Brasil); Rua Itu (entre a Rua Tupã e Rua Campinas); Rua Lucélia 
(entre a Rua Tupã e Rua Campinas); Rua Duartina (entre a Rua Tupã e Rua Campinas); 
Rua Taquaratinga (entre a Rua Tupã e Rua Campinas); Rua Araraquara (entre a Rua 
Tupã e Rua Campinas); Rua Floriano Peixoto (entre a Rua Tupã e Rua Campinas). Os 
serviços deverão ser executados de acordo com os projetos, planilhas orçamentárias, 
especificações técnicas, memoriais descritivos, e demais peças e documentos que são 
parte integrante do presente Edital. 
 
ABERTURA: 19 de outubro de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.727.523,73 (um milhão setecentos e vinte e 
sete mil quinhentos e vinte e três reais e setenta e três centavos). 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 

   Loanda, 28 de setembro de 2021. 
 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
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especificações técnicas, memoriais descritivos, e demais peças e documentos que são 
parte integrante do presente Edital. 
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VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.727.523,73 (um milhão setecentos e vinte e 
sete mil quinhentos e vinte e três reais e setenta e três centavos). 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 

   Loanda, 28 de setembro de 2021. 
 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº. 001/2021-PML 

PROCESSO Nº. 224/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

O Município de Loanda-Pr, torna público que fará realizar as 09:00 horas 
do dia 05 de novembro de 2021, na Sala de Reuniões do Departamento 
de Licitação, situado na Rua Mato Grosso nº 354, em Loanda-Paraná, 
Brasil. Concorrência, sob regime de empreitada, por preço global, tipo 
menor preço, a preços fixos e sem reajustes da seguinte obra: 
Local do objeto: Sede – diversas vias 
Objeto: Pavimentação em CBUQ 
Quantidade e Unida de Medida: 30.283,07 m2 
Prazo de execução: 210 dias 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO:  
R$ 4.825.651,79  (quatro milhões oitocentos e vinte e cinco mil 
seiscentos e cinquenta e um reais e setenta e nove centvos) 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos poderá ser examinadas no endereço acima indicado, 
no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitação_loanda@hotmail.com. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhado à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44-3425-
8400. 
Loanda-Pr, 28 de setembro de 2021. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTOS DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

A Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, torna público que rece-
beu do IAT (Instituto Água e Terra), a RLAS - Renovação de Licença Ambiental Simplificada 
Nº254526-R1 emitida no dia 28 de setembro de 2021 para o Centro de Triagem de Resíduos 
Recicláveis, situado na Rua Almirante Barroso, Remanescente da Quadra № 172, neste Mu-
nicípio e Comarca de Santa Isabel do Ivaí. Santa Isabel do Ivaí, em 28 de setembro de 2021.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE TENOVAÇÃO 
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Á Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público 
que recebeu do IAT (Instituto Água e Terra), a RLAS (Renovação de Licença Ambiental Sim-
plificada) № 252271-R1, emitida no dia 30 de agosto de 2021 para o Centro de Triagem de 
Resíduos Recicláveis, situado na Rua Pérsia (Estrada do Cemitério) Constituída por Parte 
das Chácaras № 190 E 226, da Gleba 23, Colônia de Paranavaí. Santa Cruz de Monte Castelo, 
em 28 de setembro de 2021.
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SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
VECTRA ELEGANCE - 2010, 
COMPLETO. R$ 30.990,00 
- FONE: 99917-0588.

HONDA CG 160 START - 
2019, PRETA. R$ 10.990,00. 
FONE 99917-0588.

FIAT TORO FREEDOM  - 
FLEX, AUTOMATICA, 2019, 
REVISADA, NA GARAN-
TIA. R$ 99.990,00. FONE: 
99136-5969.
__________________________
SIENA FIRE FLEX - CIN-
ZA, 2008, COMPLETO. R$ 
21.990,00. FONE 99800-
1707.

FORD KA  - FINANCIA-
DO 100% - SEM ENTRA-
DA: 60X R$ 499,00 - 2011, 
PRATA, FLEX  FONE: 
99800-1707.

NEW FIESTA HATCH S.E.  
- 1.5, COMPLETO, FLEX, 
ANO 2015, REVISADO, R$ 
39.990,00. FONE: 99966-
2100.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
SAVEIRO CROSS - 
CAB. EST. 2017, TOP. 
R$76.990,00. FONE: 99117-
0588.

TIGGO 7 - BRANCA, TOP DE 
LINHA, 2021, C/ 10.000 Km, 
NA GARANTIA. R$ 139.990,00 
- FONE: 99136-5969.

JEEP RENEGADE - COM-
PLETO, BRANCO, AUTOMÁ-
TICO, 2016. R$ 74.900,00. 
FONE: 99800-1707.

HB20 S - FLEX, COMPLE-
TO, FLEX, COMPLETO, 
ANO 2014, R$ 41.990,00 - 
FONE: 99966-2100.

Aumento da conta da luz ameaça competitividade
MERCADO

Durante a live sema-
nal do Presidente 

da República, nessa 
última quinta-feira 23 
de setembro, Jair Bol-
sonaro pediu aos bra-
sileiros que economi-
zem energia elétrica, 
apagando as luzes da 
casa, desligando o ar-
-condicionado, e por 
fim reconheceu publi-
camente a possibili-
dade de racionamento 

e apagões no país em 
2021.

Para Rodrigo La-
greca, CEO da startup 
Energia das Coisas, a 
crise vem sendo anun-
ciada pelo setor há 
meses, e em que pese 
o assunto vinha con-
correndo com a crise 
sanitária (COVID-19), 
sua importância até 
agora estava subes-
timada. Hoje, com o 

agravamento da crise 
hídrica, e com o pro-
nunciamento do Pre-
sidente da República, 
resta à população e 
empresas um esfor-
ço maior ainda. “As 
empresas e indústrias 
que possuem um alto 
consumo elétrico, ne-
cessitam emergencial-
mente, implantar um 
controle de energia e 
um controle de pro-
cessos, principalmente 
utilizar um critério de 
uso racional do maqui-
nário da empresa”, res-
salta.

“Caso as empresas e 
indústrias não adotem 
medidas que viabili-
zem gestão de gastos, 
como a instalação de 
monitoramento ener-
gético, o custo será ain-
da mais alto”, enfatiza 
Lagreca. Com o moni-
toramento Energia das 
Coisas (EdC) por exem-
plo, ajuda a identificar 
os maquinários que 
possuem um maior ris-
co de pane com cortes 
bruscos de energia. 
“Conseguimos apontar 
ao consumidor quais 
equipamentos podem 
ter fadiga de motor, 
e com isso, minimizar 
custos de perda total 
do equipamento, além 
de reduzir o consumo”, 
explica. Segundo ele, 
cada maquinário com 
o tempo passa a ter 
uma fadiga de motor, 
e com isso consumir 

uma maior carga ener-
gética. “Com a identifi-
cação de quais são es-
ses equipamentos de 
maior consumo e de 
maior risco de perda 
com possíveis quedas 
de energia, a empresa 
consegue, não apenas 
economizar como co-
laborar na minimização 
da crise energética”, 
pontua.

Com o EdC, a em-
presa passa a receber, 
por meio de um apli-
cativo, um relatório do 
gasto por equipamen-
to, podendo a partir de 
então, planejar e usar 
a energia com respon-
sabilidade. “O uso cor-
reto da energia elétri-
ca, ou seja, de forma 
inteligente e eficiente, 
além do seu tratamen-
to e controle podem 
influenciar num melhor 
aproveitamento das 
instalações comerciais 
e industriais, nos equi-
pamentos elétricos e 
com o controle do con-
sumo, consequente-
mente no aumento da 
produtividade”, reforça 
Lagreca.

“É uma ferramen-
ta que possibilita o 
engajamento do con-
sumidor, pois a cada 
ato que o usuário faz, 
como por exemplo li-
gar o ar-condicionado, 
o monitor acusa esse 
aumento de carga. 
Essa resposta rápida 
que o equipamento 

proporciona permi-
te o envolvimento e 
o entendimento que 
os impactos que isso 
causa, gerando assim 
o consumo consciente 
e o menor desperdício 
de energia elétrica”, 
aponta.

Lagreca enfatiza 
que, mesmo antes de 
adotar qualquer mu-
dança na empresa, no 
intuito de reduzir a 
conta de luz, o empre-
sário deve conhecer 
minuciosamente seu 
gasto e como é o uso 
da energia dentro da 

sua empresa. “A popu-
lação e o mercado pre-
cisam entender que, 
a energia, antes vista 
como intangível e invi-
sível, passa a ser agora 
visualizada, rastreada e 
controlada. A conta de 
luz irá aumentar e jun-
to com ela os custos 
das empresas, amea-
çando a competitivida-
de no mercado”, pon-
tua. “. “Há caminhos 
para mitigar esses ris-
cos e quem primeiro se 
movimentar, terá van-
tagem nessa disputa”, 
finaliza.

Enfrentamento da crise elétrica exige monitoramento elétrico e planeja-
mento das empresas e indústrias


